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TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 
A T A S D A S S E S S Õ E S 

A T A D A 11 ? S E S S Ã O , E M 9  D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . V a l i m T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
subs t i tu to . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Dec i o M i -

randa . C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 

N ã o compareceu , po r m o t i v o jus t i f icado , o  D r . Ino -
c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 10 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.372  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Itapé). 

C o n s u l t a d o S r . A b í l i o A n d r é do s Santos , V i c e -
Prefei to d o M i n i c í p i o d e I t a p é - B A , indagand o s e preci -
sa afastar-s e d e se u carg o par a qu e poss a candidatar-s e 
a Prefe i to . 

Re la tor : M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 

N ã o s e conhece u po r fa l t a d e leg i t imidad e d o con -
sulente. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 578/82 . 

b) Processo  n. ° 6.389  —  Classe  X  —  Distrito  Fede-
ral (Brasília). 

P e d i d o d e p r o v i s ã o n o v a l o r d e C r $ 30.000.000,0 0 
para o  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 
Concedeu-se a  p r o v i s ã o . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 742/82 . 
c) Consulta  n. ° 6.37 6 —  Classe  10?  —  Minas  Ge-

rais (Pimenta). 

C o n s u l t a o  vereado r Rafae l C . M e s q u i t a , d a C â m a -
ra M u n i c i p a l d e P i m e n t a - M G , s e send o cunhad o d o 
a tual Prefe i t o pod e concorre r à s e l e i çõe s e m 1 5 d e no -
vembro d e 198 2 pa r a o  carg o d e Prefei to , Vice -Pre fe i t o 
ou Vereador . E  e m cas o a f i rmat ivo , e m qu e temp o dev e 
afastar-se d o a tua l mandat o ante s da s p r ó x i m a s elei -
ç õ e s . 

Re la tor : M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a . 

N ã o s e conhece u po r fa l t a d e l eg i t imidad e d o con -
sulente. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 614/82 . 

d) Processo  n?  6.388  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Ped ido d e p r o v i s ã o n o v a l o r d e C r $ 5.000.000.0 0 pa -
ra o  T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a . 

Concedeu-se a  p r o v i s ã o . D e c i s ã o u n â n i m e . 
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P r o t o c o l o n ? 60/82 . 
e) Consulta  n?  6.378  —  Classe  10?  —  Ceará  (Mis-

são Velha}. 
C o n s u l t a o  O f i c i a l d e J u s t i ç a J o ã o Bosc o A n d r é : 

"11 s e o  se u carg o (Of ic ia l d e J u s t i ç a ) , imped e 
candida tar -se a  carg o e le t ivo ; 2 ) s e h á praz o par a 
l icenciar -se ; 3 ) q u a l ess e praz o e  4 ) s e ess a l i c e n ç a é  re -
m u n e r a d a . " 

Re la to r : M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e . 
N ã o s e conheceu , po r i l eg i t imidad e d o consulente . 

D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 644/82 . 
N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s M i n i s -
t ros m e m b r o s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 9  d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres iden te . —  Soare s Mufioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade.  —  Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l - S u b s t i t u t o . 

A T A D A 13 ? S E S S Ã O , E M 16 D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Dec i o M i -

randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . de fiouza  A n d r a d e . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  a p r o v a d a a  A t a d a 12 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  6.371  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a -
s i l e i ro o  regis t r o d e se u nov o D i r e t ó r i o N a c i o n a l e  res -
pec t i va C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

Re l a to r : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 

N ã o s e conhece u d a i m p u g n a ç â o po r fal t a d e leg i t i -
m a ç ã o d o impugnan te , e  s e defer i ra m o s regis t ro s re -
quer idos , no s te rmo s d o vot o d o relator . D e c i s ã o u n â n i -
me. 

P r o t o c o l o n ? 566/82 . 

b) Consulta  n?  6.391  —  Classe  10?  -  Paraná  (As-
sis Chateaubriand). 

C o n s u l t a o  S r . Prefe i t o d o M u n i c í p i o d e A s s i s 
C h a t e a u b r i a n d - P R : "a)  É  n e c e s s á r i o a  des incompa t ib i -
l i z a ç â o d e A s s e s s o r d e Gab ine t e d o Prefei t o e  A s s e s s o r 
ou D i r e t o r d e Depa r t amen t o d a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a 
M u n i c i p a l p a r a a  d i s p u t a do s cargo s e le t ivo s d e 1 5 d e 
novembro , especi f icament e Prefei t o M u n i c i p a l e  Verea -
dor? b)  Q u a l o  p raz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o ? " 

Re la to r : M i n i s t r o D e c i o M i r a n d a . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a po r fa l t a d e l eg i t ima -
ç ã o d o consu len te . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 810/82 . 

c) Processo  n?  6.374  —  Classe  10?  —  Rio  de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

Os D i r e t ó r i o s da s 11 ? e  22 ? Zona s E l e i t o r a i s do mu -
n i c í p i o d o R i o d e J a n e i r o - R J , i m p u g n a m a  d e c i s ã o d a 
c o n v e n ç ã o n a c i o n a l conjunt a d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e  d o P a r t i d o P o p u l a r , requeren -
do qu e "se j a dad o p rov imen t o a o present e recurso , pa -
ra , a f i n a l , anu l a r a  d e c i s ã o d a c o n v e n ç ã o conjunt a d o _ 

P M D B e  d o P P , oco r r id a n o d i a 1 4 d o m ê s e m curso , 
em flagrant e v i o l a ç ã o ao s preceito s legai s e  vigente s n o 
p a í s . " 

Rela tor : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 

Julgou-se pre jud icad a a  i m p u g n a ç â o . D e c i s ã o u n â -
nime. 

Pro tocolo n ? 570/82 . 

d) Consulta  n?  6.397  —  Classe  10?  —  Roraima 
(Boa Vista). 

C o n s u l t a o  Chef e d o Gab ine t e d a Secretar i a d a 
A g r i c u l t u r a d o T e r r i t ó r i o d e R o r a i m a : a)  " Q u a l o  praz o 
( m á x i m o e  m í n i m o ) d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o par a o s 
ocupantes d e carg o d e coordenadore s (DAS-2 ) e  L e i 
pert inente? b)  Q u a l o  ins t rument o lega l qu e l iber a e  l i-
cencia o  se rv ido r p ú b l i c o ( C L T ) par a s e candida ta r a 
cargo e le t iv o e  executa r campanh a e l e i t o ra l ? " 

Rela tor : M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a po r fal t a d e legi t ima -
ç ã o d o consulente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 896/82 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s M i n i s -
tros membro s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1 6 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres idente . —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade.  —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 14? S E S S Ã O , E M 18 D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Déc i o M i -

randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o , 
J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Â s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 13 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.358  —  CVass e 10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S : 
« D i r i g e n t e s e  membro s d e Conse lho s d e entidade s e  as -
s o c i a ç õ e s s i nd i ca i s d e super io r gra u (Sindicatos , Fede -
r a ç õ e s e  C o n f e d e r a ç õ e s ) , e s t a r i a m ads t r i tos , querend o 
concorrer a  e l e i ç õ e s , a o praz o d e 3  mese s anteriore s a o 
plei to , pa r a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , p rev is t o n o art . 1? , 
I I , g,  d a L e i C o m p l e m e n t ar n. ° 5 /70? " 

Rela tor : M i n i s t r o G u e i r o s L e i t e . 

Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Dec i -
s ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n ? 391/82 . 

b) Consulta  n?  6.342  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a fo rmulad a pel o Senado r Be rna rd in o V i a -
na, p rocurand o sabe r quai s o s prazo s d e des incompat i -
b i l i z a ç â o e  d e f i l i açã o p a r t i d á r i a , pa r a Conse lhe i ro s do s 
T r i b u n a i s d e C o n t a s do s E s t a d o s , candidato s a  Depu -
tado Federa l e  a  Senador , co m v i s t a s à  L e i Comple -
mentar n ? 5/7 0 e  à s R e s o l u ç õ e s n? s 8.68 8 e  10.42 4 d o 
T S E . 

Rela tor : M i n i s t r o Pedr o G o r d i l h o . 

Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . Dec i -
s ã o u n â n i m e . 
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Protocolo n ? 194/82 . 
c) Consulta  n?  6.360  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o  deputad o federa l J o ã o H e r c u l i n o d e 

S o u z a Lopes : « n ã o i n c l u í d o s dentr e o s i n e l e g í v e i s rela -
c ionados n a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 , d e 29-4-70 . pode m 
os f u n c i o n á r i o s efet ivo s d a J u s t i ç a e le i tora l candidatar -
s e a carg o e le t ivo , a  sa iv o d a pen a d e d e m i s s ã o previs -
ta n o art . 36 6 d o a lud id o C ó d i g o E l e i t o r a l ? » 

Relator : M i n i s t r o Pedr o G o r d i l h o . 
Respondeu-se negat ivamente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n ? 401/82 . 

N a d a mai s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , pa r a constar , eu , Geraldo  Costa  Manso.  S e c r e t á r i o , 
l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s M i n i s t r o s 
membros dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1 8 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Presidente . —  Soares  Munoz,  Dec i o M i r a n d a , C a r l o s 
M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o , J . M . de Sou -
za A n d r a d e , I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 15 ? S E S S Ã O , E M 23 D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Deci o M i -

randa, C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i te , Pedr o G o r d i l h o , 
e J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

À s dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 14 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso  n."  5.225  —  Classe  4 ? —  Santa  Catari-
na (Florianópolis). 

D a d e c i s ã o d o T R E qu e indefer i u o  registr o d o D i -
r e t ó r i o M u n i c i p a l e  C o m i s s ã o E x e c u t i v a d o Pa r t i d o d o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m I t ap i ranga-SC . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P M D B d e Sant a 
C a t a r i n a . 

Rela tor : M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento , 

para deferi r o  regis t r o d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e  d a C o -
m i s s ã o E x e c u t i v a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 4.426/81 . 
b) Recurso  n?  5.206  —  Classe  4?  —  Espírito  San-

to (25."  zona —  Linhares). 
C o n t r a a  d e c i s ã o d o T R E que , de ixand o d e acolhe r 

pedido d e retorn o d e f u n c i o n á r i o s à  Prefe i tu r a M u n i c i -
pa l d e L i n h a r e s , p ror rogo u a  r e q u i s i ç ã o do s servidore s 
E l i e t h M o n t e i r o d e Souza , A l d i n a M a r i a Morae s d e 
Souza e  B a s í l i o M o r a e s d e S o u z a qu e s e encontra m à 
d i s p o s i ç ã o d o C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a 25 ? zona . 

Rela tor : M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e . 
N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.613/81 . 
c) Consulta  n?  6.327  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  deputad o federa l N i l s o n G i b s o n : « p a r a 
que poss a cons t i t u i r d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s , no s caso s 
da i n c o r p o r a ç ã o d e do i s o u ma i s par t idos , a  a g r e m i a ç ã o 
p a r t i d á r i a , obr iga tor iamente , t e r á d e regis t ra r o  nov o 
d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , pa r a qu e pos -
sa e m seguida , o rgan iza r o  d i r e t ó r i o r e g i o n a l ? » 

Rela tor : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 4.209/81 . 

N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s M i n i s -
tros membro s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a . 2 3 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres idente . —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Caries 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 16 ? S E S S Ã O , E M 25 D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Dec i o M i -

randa, C a r l o s M a d e i r a , Gue i ro s Le i te , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

À s dezoi t o hora s e  t r in t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 15 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  6.311  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a fo rmulad a pel o P a r t i d o D e m o c r á t i c o So -
c i a l —  P D S , indagand o s e s ã o , n o t e r r i t ó r i o d e j u r i sd i -
ção d o t i tu la r , i n e l e g í v e i s o  c ô n j u g e , o s parente s consa -
g u í n e o s o u af ins , a t é o  terceir o gra u o u po r a d o ç ã o , d o 
Pres idente d a R e p ú b l i c a , e  G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u 
T e r r i t ó r i o e  d e Prefei to , quand o este s tenha m renuncia -
do ao s respect ivo s cargo s no s sei s mese s anteriore s a o 
ple i to . 

Relator: Ministro  Gueiros  Leite. 
Respondeu-se nos  termos  do  voto  do  relator.  Deci-

são unânime. 
Protocolo n?  3.892/81. 
b) Consulta  n?  6.294  -  Classe  10?  -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  deputad o federa l E u c l i d e s G i r o l a m o 
Sca lco : « O f i l i ad o que , no s termo s d o artig o 6 7 d a L e i 
n? 5.682 , d e 2 1 d e ju lh o d e 197 1 ( L O P P ) , s e des l igo u d e 
um par t ido , a p ó s o  deferiment o d e se u registr o def in i t i -
vo, ma s ante s d a p u b l i c a ç ã o , n o Diário  da  Justiça,  d a 
R e s o l u ç ã o qu e concede u est e registro , f i l iando-s e a  ou -
tro par t ido , def in i t ivament e regis t rado , pod e concorrer , 
por este , à s e l e i çõe s qu e s e r e a l i z a r ã o e m 1982 , respeita -
dos o s prazo s prev is to s no s ar t igo s 1. ° e  2. ° d a L e i n ? 
5.782, d e 6  d e junh o d e 1972? » 

Rela tor : M i n i s t r o Pedr o G o r d i l h o . 

Respondeu-se negat ivamente . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 3.635/81 . 

c) Consulta  n?  6.394  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Depu tad o Fede ra l C a r l o s C o s t a , tend o 
em v i s t a a  r e a l i z a ç ã o da s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s d o 
d ia 2-5-82 , marcada s pel o nov o D i r e t ó r i o N a c i o n a l d o 
P M D B ( R e s o l u ç ã o 10.785 , art . 160 , §  1?) : 

a) s e s ã o considerado s hab i l i t ado s soment e eleito -
res f i l i ado s a t é a  dat a d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l conjun -
ta, r ea l i zad a e m 14-2-82 , qu e elege u o  nov o d i r e t ó r i o ; o u 
b) s e é  ap l i c ad a a  d i s p o s i ç ã o d o ar t ig o 3 5 d a R e s o l u ç ã o 
n? 10.785/80 . 

Rela tor : M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a . 

Respondeu-se negat ivament e à  consu l ta . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 
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P r o t o c o l o n f 837/82 . 
d) Consulta  n. ° 6.32 5 —  Classe  Wf  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
C o n s u l t a o  D e p u t a d o Fede ra l Jo rg e C u r y : « E m ca -

so d e i n c o r p o r a ç õ e s entr e a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s , o  f i-
l i a d o d o p a r t i d o inco rporad o qu e n ã o es t ive r d e acord o 
com o  E s t a t u t o , P r o g r a m a e  Man i f e s t o d o P a r t i d o in -
corporante , pod e op ta r po r out r a a g r e m i a ç ã o se m per -
der a  su a e l eg ib i l i dad e par a a  e l e i ç ã o d e 1982?» . 

Re l a to r : M i n i s t r o J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Respondeu-se no s termo s d o vot o d o relator . D e c i -
s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 4.188/81 . 
N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encer rad a a  s e s s ã o . 

E , pa r a cons ta r , eu , Geraldo  Costa  Manso,  S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s M i n i s t r o s 
membros dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres iden te . —  Soares  Muiioz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade,  Inocêncio  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 17 f S E S S Ã O , E M 30 D E M A R Ç O 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Dec i o M i -

randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . ̂ de S o u z a A n d r a d e . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  a p r o v a d a a  A t a d a 16 ? s e s s ã o . 

Julgamento 
Processo n?  6.383  —  Classe  Wf  —  Sergipe 

(Aracaju). 
E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 

p reench imento d a v a g a d e j u i z efetiv o d o T R E , da clas -
se d e j u r i s t a , o c o r r i d a co m o  t é r m i n o d o 1 ? b i ê n i o d o 
D r . J o s é F r a n c i s c o d a R o c h a , be m com o d e ju i z subs t i -
tuto, c o m p o s t a do s seguinte s advogados : (efetivo ) D r . 
J o s é F r a n c i s c o d a R o c h a , D r . L i n d o l f o G o n ç a l v e s L i m a 
e D r a . I r inet t e A r a ú j o M e n d o n ç a ; (substituto ) D r . C a r -
los A u g u s t o d e A l b u q u e r q u e M o r a i s , D r . W a l m i r Tele s 
do N a s c i m e n t o e  D r . H e n r i q u e s V a l e n t i n s do s Santo s 
Ne to . 

Re l a to r : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 

Dec id iu - se pel o encaminhament o d a l i s t a t r í p l i c e 
dos e fe t ivos . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n ? 716/62 . 
N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encer rad a a  s e s s ã o . 

E , p a r a cons ta r , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s M i n i s -
t ros m e m b r o s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres iden te . —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade.  —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 18 ? S E S S Ã O . E M 1. » DE A B R I L 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 
Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Deci o M i -

randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o , 
e J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

À s dezoit o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 17 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

Consulta n. " 6.381  —  Classe  10?  —  Distrito  Federal 
(Brasília). 

C o n s u l t a o  P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o —  P M D B : " M e m b r o s d a D i r e t o r i a , Conse lh o 
C u r a d o r e  C o n s e l h o A d m i n i s t r a t i v o d e F u n d a ç õ e s d e 
d i re i to p r i v a d o , i n s t i t u í d a s po r par t ido s p o l í t i c o s , qu e 
recebem s u b v e n ç õ e s federais , es taduai s e  mun ic ipa i s , 
s ã o a l c a n ç a d o s pel a o b r i g a ç ã o d e des incompa t ib i l i za -
ç â o , quand o candida to s a  posto s e le t ivo s na s e l e i çõe s 
de 1 5 d e novembr o d o corrent e a n o ? " 

Rela tor : M i n i s t r o J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a no s termo s d o vot o d o 
relator . D e c i s ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n ? 700/82 . 
N a d a ma i s havend o a  t ra ta r fo i encer rada a  s e s s ã o . 

E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s M i n i s -
tros membro s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1 ? d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -
sidente. —  Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade. —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 19 ? S E S S Ã O , E M 1 3 D E A B R I L 
D E 198 2 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s Muf íoz , Deci o M i -
randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . de S o u z a A n d r a d e . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  6.328  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Deputad o F e d e r a l H a r o l d o Sanford : "1 ) 
F i l h o d e Prefe i t o M u n i c i p a l , e m e x e r c í c i o , é  e l eg íve l a 
Deputado Fede ra l se m a  d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o d o pai ? 
2) S e r ã o v á l i d o s e  computado s o s voto s recebido s po r 
esse candida t o n o referid o M u n i c í p i o ? " 

Rela tor : M i n i s t r o G u e i r o s L e i t e . 

Respondeu-se a f i rmat ivament e a  amba s a s indaga -
ç õ e s , venc ido , e m parte , o  relato r qu e respondi a negati -
vamente à  segunda . 

P ro toco lo n ? 4.235/81 . 

b) Consulta  n?  6.313  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S : 
"1?) S ã o e l e g í v e i s , pa r a prefei tos , o s c i d a d ã o s que , n o 

mesmo m u n i c í p i o , d e i x e m def in i t ivament e o  carg o d e 
prefeito nomeado , mai s d e t r ê s mese s ante s da s elei -
ç õ e s ? 2? ) S ã o e l e g í v e i s pa r a prefeitos , o s c i d a d ã o s que , 
no E s t a d o d e M a t o G r o s s o , exercem , no s termo s d a L e i 
E s t a d u a l n ? 4.207/80 , a s f u n ç õ e s d e " a d m i n i s t r a d o r mu -
n i c i p a l " , no s m u n i c í p i o s r e c é m - c r i a d o s ? 3? ) E m cas o d e 
resposta negat iv a par a a  segund a q u e s t ã o , t o r n a - s e - ã o 
e l e g í v e i s d i to s " a d m i n i s t r a d o r e s m u n i c i p a i s " s e s e 
afastarem def in i t ivament e d e sua s f u n ç õ e s a t é t r ê s me -
ses anteriore s à s e l e i ç õ e s ? " 
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Rela tor : M i n i s t r o J . M . d e Souz a A n d r a d e . 
Respondeu-se negat ivament e à  consu l ta . D e c i s ã o 

u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 3.915/81 . 
c) C o n s u l t a n ? 6.35 5 —  Clas s e lO f —  D i s t r i t o Fe -

deral ( B r a s í l i a ) . 

C o n s u l t a o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S : 
" Q u a l o  praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o par a aquele s 
que, n ã o expressament e nominado s n o i te m 3 , d a a l í n e a 
" c " , d o §  1 ? d o ar t ig o 151 , d a C o n s t i t u i ç ã o Federa l , 
com r e d a ç ã o dad a pe l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n ? 
19/81, pa r t i c ipe m d e ó r g ã o s d e d e l i b e r a ç ã o colegiada , 
como membro s d e Conse lho s d e A d m i n i s t r a ç ã o , Conse -
lhos F i s c a i s , e  outro s d e c a r á t e r consu l t iv o e /o u t é cn i -
co, d e ó r g ã o s d a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a D i r e t a o u Ind i -
reta, i n c l u s i v e f u n d a ç õ e s e  sociedade s d e economi a 
m i s t a ? " 

Rela tor : M i n i s t r o J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 
Respondeu-se qu e n ã o s ã o i n e l e g í v e i s o s t i tu lare s 

dos cargo s a  qu e s e refer e a  consu l t a . D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 361/82 . 
d) Process o n ? 6.40 8 —  Clas s e lO f —  E s p í r i t o 

Santo (V i tó r i a ) . 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 
preenchimento d a vag a d e j u i z subst i tu t o d o T R E , d a 
classe d e ju r i s t a , oco r r i d a co m o  t é r m i n o d o 1 ? b i ê n i o 
do D r . R o d r i g o L o u r e i r o M a r t i n s , compost a do s seguin -
tes advogados : D r . R o d r i g o L o u r e i r o M a r t i n s , D r . Age -
sandro d a C o s t a P e r e i r a e  D r . A r y Lope s F e r r e i r a . 

Re la tor : M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e . 

Dec id iu-se pel o encaminhament o d a l i s t a . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.079/82 . 
e) Process o n ? 6.41 1 —  Clas s e 10 ? —  D i s t r i t o Fe -

deral ( B r a s í l i a ) . 

Requer o  P D R a  f o r m a ç ã o d e red e d e r á d i o e  te levi -
s ã o par a t r a n s m i s s ã o d e s e s s ã o p ú b l i c a qu e r e a l i z a r á 
no d i a 5-5-82 , n o C e n t r o C u l t u r a l M i s s i o n á r i o —  A v . L 2 
Nor te Q  60 1 B  ( L O P P , art . 118) . 

Re la tor : M i n i s t r o J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 

N ã o s e conhece u d o pedid o po r fa l t a d e l e g i t i m a ç ã o 
do requerente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.130/82 . 

f) Processo  n?  6.366  —  Classe  lOf  —  Espírito  San -
to (Vitória). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e par a 
preenchimento d a vag a d e j u i z efetiv o d o T R E , d a clas -
se d e j u r i s t a , oco r r i d a c o m o  t é r m i n o d o 1 ? b i ê n i o d o 
D r . E u g ê n i o L i n d e n b e r g Sette , compost a do s seguinte s 
advogados: D r . E u g ê n i o L i n d e n b e r g Sette , D r . J o s é 
C a r l o s L i n d e n b e r g Fernande s Coe lh o e  D r . M a r c e l o 
Drews M o r g a d o H o r t a . 

Re la tor : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 
Decid iu-se pe l a s u b s t i t u i ç ã o d o ind icad o e m tercei -

ro lugar , po r exerce r carg o e m c o n f i a n ç a . D e c i s ã o u n â -
n ime. 

P ro toco lo n ? 492/82 . 
g) C o n s u l t a n ? 6.42 3 —  Clas s e lO f —  B a h i a 

( C o n c e i ç ã o d o C o i t é ) . 
C o n s u l t a o  S e c r e t á r i o d o P D S d o M u n i c í p i o d e 

C o n c e i ç ã o d o C o i t ê - B A : " P o d e u m Vice -Pre fe i to , qu e 
a s sumiu a  f u n ç ã o d e Prefe i t o d e se u M u n i c í p i o n o 
p e r í o d o d e 1. " d e novembr o d e 198 0 a  2  d e ma i o d e 1981 , 
se candida ta r a  r e e l e i ç ã o , n o carg o d e Vice -Pre fe i to , 
desde qu e renunci e ante s d e 1 5 d e mai o d o corrent e 
ano?" 

Rela tor : M i n i s t r o J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 

N ã o s e conhece u d a consu l t a po r fa l t a d e leg i t ima -
ção d o consulente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.276/82 . 

N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encerrad a a  s e s s ã o . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i a s s inad a pelo s M i n i s -
tros membro s dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1 3 d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -
sidente. —  Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade. —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 24 ? S E S S Ã O . E M 2 7 D E A B R I L 
D E 198 2 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Compare -
ceu o  D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D r . G e r a l d o d a C o s t a M o n t e i r o . 

Presentes o s M i n i s t r o s : Soare s M u n o z , Dec i o M i -
randa , C a r l o s M a d e i r a , G u e i r o s Le i t e , Pedr o G o r d i l h o 
e J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 

À s dezoi t o hora s e  t r i n t a minu to s fo i abert a a  ses -
s ã o , send o l i d a e  ap rovad a a  A t a d a 23 ? s e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recur s o n f 5.22 6 —  C l a s s e 4 ? —  San t a C a t a r i -
na ( F l o r i a n ó p o l i s ) . 

D a d e c i s ã o d o T R E qu e indefer i u o  regis t r o d o D i -
r e t ó r i o M u n i c i p a l e  C o m i s s ã o E x e c u t i v a d o P a r t i d o d o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m A r a r a n g u á - S C . 

Recorrente: D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B d e San t a 
C a t a r i n a . 

Rela tor : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 
Conheceu-se d ó recurs o e  s e lh e de u p rov imen to . 

D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n ? 4.427/81 . 
b) Process o n ? 6.44 1 —  C l a s s e 10 ? —  D i s t r i t o Fe -

deral ( B r a s í l i a ) . 

Requer o  P T B a  f o r m a ç ã o d e red e d e r á d i o e  te lev i -
s ã o par a t r a n s m i s s ã o d e s e s s ã o p ú b l i c a , no s termo s d o 
artigo 118 , i t e m II I , a l í n e a s a  e  d  d a L e i 5.682/71 . 

Rela tor : M i n i s t r o J . M . d e S o u z a A n d r a d e . 
Indeferiu-se o  pedido , po r in tempes t ivo . D e c i s ã o 

u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.478/82 . 
c) C o n s u l t a n ? 6.41 5 —  Clas s e 10 ? —  E s p í r i t o 

Santo (V i tó r i a ) . 
C o n s u l t a o  S r . Desembargado r Pres ident e d o T R E 

do E s p í r i t o San t o s e j u i z subs t i tu t o d a class e d e advo -
gado, aposentad o e m f u n ç ã o p ú b l i c a po r m o t i v o d e s a ú -
de, p o d e r á exerce r f u n ç õ e s d e j u i z daquel e T r i b u n a l . 

Re la tor : M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 

Respondeu-se negat ivamente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n ? 1.224/82 . 
d) C o n s u l t a n ? 6.41 3 —  C l a s s e 10 ? —  D i s t r i t o 

Federa l ( B r a s í l i a ) . 

C o n s u l t a o  Depu tad o Fede ra l R a y m u n d o T a r c í s i o 
Delgado: 1 . O s di r igente s d e F u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s po r 
Pa r t i dos P o l í t i c o s es ta r i a m obr igado s a  des incompat i -
b i l i z a ç â o par a concorrere m à s e l e i ç õ e s d e 1 5 d e novem -
bro/1982? E m cas o d e respost a a f i rma t iva : 2 . Q u a i s , 
membros d a D i r e t o r i a , do s Conse lho s D e l i b e r a t i v o s , o u 
Curadores? 3 . Q u a i s o s respect ivo s prazo s d e des incom -
p a t i b i l i z a ç â o par a o s respect ivo s cargo s n a F u n d a ç ã o , e 
a qu e o  membr o poss a candidatar-s e na s e l e i ç õ e s d e 1 5 
de novembr o d e 1982 ? 

Rela tor : M i n i s t r o Soare s M u n o z . 

N â o s e conhece u d a consu l ta , vencid o o  S r . M i n i s -
tro Pedr o G o r d i l h o . 
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P r o t o c o l o n ? 1.160/82 . 

N a d a m a i s havend o a  t ra ta r fo i encerrada a  s e s s ã o . 
E , p a r a cons tar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  S e c r e t á -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v ai a s s inad a pelo s M i n i s -
tros, m e m b r os dest e T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 2 7 de a b r i l d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Soares Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos  Ma-
deira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Souza 
Andrade. —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

» 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

A C Ó R D Ã O N ? 6.805 

Recurso n ? 5.206 —  Classe 4 ? — E s p í r i to Sant o 
(25? Zon a —  Linhares ) 

— Recurso  especial  (CE.  artigo  276-1,  a) . 
Não conhecimento. 

— A  decisão  recorrida  não  afronta  disposi-
ção expressa  de  lei  (CE,  art.  276-1,  a) , razão  pela 
qual não  se  conhece  do  recurso.  A  requisição  de 
servidores municipais  para  Cartórios  Eleitorais 
não fere  o  princípio  da  autonomia  municipal, 
consagrado no  art.  15-11,.  letra b , da  Constituição 
Federal. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o -

ra , po r u n a n i m i d a de d e votos , n ã o conhece r d o recurso , 
nos te rmo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 
Pres iden te . —  Gueiros  Leite,  Re la to r . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o n o DJ d e 12-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , a  P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e L i n h a r e s so l i c i -
tou a o Senho r P res iden t e d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -
r a l d o E s p í r i t o San t o o  retorn o do s serv idore s E l i e t h 
M o n t e i r o d e S o u z a , A l d i n a M a r i a M o r a e s d e S o u z a e 
B a z í l i o M o r a e s d e S o u z a , qu e se encont ra m à  d i spos i -
ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l d a 25? Z o n a. 

C o n f o r m e i n f o r m a ç ã o d a D i v i s ã o d e Pessoa l d a 
Pre fe i tu ra , h á s e r v i d o r qu e e s t á afastad o d o s e r v i ç o 
m u n i c i p a l po r m a i s d e de z anos , com o é  o  cas o d e 
B a z í l i o M o r a e s d e S o u z a , o  que con t ra r ia a s norma s es -
t a t u t á r i a s e  pod e p re jud ica r a  sua v i da func iona l . 

A M u n i c i p a l i d a d e , contudo , e s t á pront a a  cede r ou-
tros f u n c i o n á r i o s p a r a subs i s t i t u i r o s qu e retornem , 
pois é  s ab id o da s necess idades d o s e r v i ç o e le i tora l . S u -
gere, e n t ã o , o s nome s d o D r . P a u lo C é s a r C a r v a l h o , 
D e n i s L í d i o B e l l u m a t e  J o s i m a r V a l é r i o G u i m a r ã e s d e 
S o u z a . 

E n q u a n t o i sso , o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -
r a l d e c i d i u p ro r roga r a s r e q u i s i ç õ e s daquele s serv ido -
res, no s te rmos d a R e s o l u ç ã o n ? 10.992/81 , art . 2? (fls . 
21). D e s s a d e c i s ã o mani fes to u recurs o especia l o 
P r o c u r a d o r - R e g i o n a l , no s termo s d o art . 22-11 , c / c o 
art. 276-1 , a , do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A l e g a qu e a d e c i s ã o recor r id a de u má i n t e r p r e t a ç ã o 
a comando s legais , fer ind o frontalment e o  p r i n c í p i o 
m a i o r d a a u t o n o m i a m u n i c i p a l . C o m efeito , s e a CF ga -
rante a o M u n i c í p i o a  o r g a n i z a ç ã o do s s e r v i ç os p ú b l i c o s 
loca i s (art . 15, I I, b) , merece a p l i c a ç ã o a o caso o  art . 3? 
da R e s o l u ç ã o n ? 10.992/8 1 e  n ã o o art . 2?,  com o fe z o 
T R E (fls . 24) . 

O recurs o fo i a d m i t i d o, à s f ls. 26, e o s auto s subi -
r a m a o T r i b u n a l , ond e a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 

E l e i t o r a l , e m parecer d o D r . V a l im T e i x e i r a co m apro-
v a ç ã o d o D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , fo i pelo co-
nhecimento e  p rov imen t o d o recurso (fls . 31/33) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

P A R E C E R 

1. V e r s a m o s auto s sobr e recurs o especia l inter -
posto pe l a dou t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , fun -
dado n a le t r a a  d o i tem I  do art igo 27 6 do C ó d i go E l e i -
tora l , contr a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l d o 
E s p í r i t o San t o ( R e s o l u ç ã o n ? 20/81 , f l s . 21) que , por 
m a i o r i a d e votos , dec id i u pe l a p r o r r o g a ç ã o da s requis i-
ções do s servidore s E l i e t h M o n t e i r o d e Souza , A l d i n a 
M a r i a Morae s d e S o u za e  B a s í l i o d e Morae s Souza , que 
se encont ra m à  d i s p o s i ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l d a 25? 
Zona , L i n h a r e s , co m apoio n o art . 2?  d a R e s o l u ç ã o n ? 
10.992/81. 

2. O  recorrent e entend e qu e a d e c i s ã o , a l é m d e fe-
r i r o  p r i n c í p i o cons t i tuc iona l d a au tonomi a m u n i c i p a l , 
nega v i g ê n c i a a o dispos t o n o ar t ig o 3? , i tem I , d a cita -
da R e s o l u ç ã o n ? 10.922/8 1 que , a se u ver , bem melhor 
seria a p l i c á v e l à  q u e s t ã o su b judice. 

3. R e s u l t a esc larecid o d o exam e do s auto s que , 
por of íc i o encaminhad o a o E g r é g i o T r i b u n a l a  quo , so -
l i c i tou o  S r . Prefei t o M u n i c i p a l d e L i n h a r e s o  retorn o 
dos t r ê s servidore s e m q u e s t ã o, alegand o o  longo p e r í o -
do d e temp o qu e se encont ra m afastado s d o ó r g ã o d e 
or igem, suger ind o o  nom e d e outro s t r ê s e m subs t i tu i -
ç ã o , a  f i m de ev i t a r s o l u ç ã o d e con t inu idad e do s servi -
ços afeto s à q u e l a 25 ? Z o na Ele i tora l . " O  seu T i t u l a r , n o 
entanto, pela s r a z õ e s exposta s n a i n f o r m a ç ã o d e f ls . 11, 
esclareceu se r de todo inconvenient e a  a d o ç ã o d a medi -
da, r a z õ e s esta s acolh ida s pel a d e c i s ã o impugnada , que 
dec id iu pe l a p r o r r o g a ç ã o da s r e q u i s i ç õ e s . 

4. Parece-nos , dat a venia,  qu e r a z ã o assist e à 
douta P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . A s norma s le -
gais invocada s —  art igos 2 ? e 3? , i tem I , d a R e s o l u ç ã o 
n? 10.992/81 , qu e no moment o regu la m o  assunto , e m 
vi r tude d a s u s p e n s ã o , a t é 27-11-81, d a L e i n? 6.778 , d e 
11-8-79, t ê m a  seguint e r e d a ç ã o , verbis: 

" A r t . 2 ? Compet e ao s T r i b u n a i s Regionai s 
E l e i t o r a i s , quand o o  e x i g i r o  a c ú m u l o ocas iona l 
de s e r v i ç o na s sua s Secre tar ia s o u nos C a r t ó r i o s 
E l e i t o r a i s , autor izar , n o D i s t r i t o Federa l e  na s 
C a p i t a i s do s E s t a d o s, a o seu Pres idente e , n o in-
ter ior , ao s J u i z e s E l e i t o r a i s , a  p r o r r o g a ç ã o da s 
r e q u i s i ç õ e s atualment e e m vigor , d e f u n c i o n á r i o s 
federais, es taduai s o u m u n i c i p a i s. 

A r t . 3 ? Soment e p o d e r ã o se r real izada s no -
vas r e q u i s i ç õ e s par a o s C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s nos 
seguintes casos : 

I —  para preenche r luga r d e outr o re -
qu i s i t ado que , po r qua lque r r a z ã o , deix e 
de te r e x e r c í c io n o C a r t ó r io E l e i t o r a l ; 

N a h i p ó t e s e examinada , o s serv idore s e m q u e s t ã o , 
par t icu larmente B a s í l i o M o r a e s d e S o u z a , d e há mui t o 
se encont ra m afastado s d e se u ó r g ã o d e or igem , si tua -
ç ã o que , mesm o cons iderand o a  p r io r idad e d o s e r v i ç o 
e le i tora l , n ã o deve prosperar . P o r outro lado , e m que 
pese a s p o n d e r a ç õ e s feita s pel o J u í z o d a 25? Zona, te -
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mos po r n â o demons t rada , o u mesm o jus t i f i cada , a 
o c o r r ê n c i a d e " a c ú m u l o ocas iona l d e s e r v i ç o " fat o qu e 
cond ic iona a  p r o r r o g a ç ã o da s r e q u i s i ç õ e s atualment e 
em v igor , segund o a  regr a d o ar t ig o 2?  d a R e s o l u ç ã o . 
Cer to é  qu e o  s e r v i ç o e le i tora l é  o b r i g a t ó r i o e  preter e a 
qualquer outro , mas , a  noss o ver , a s r e q u i s i ç õ e s , a ind a 
que par a o s C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s , ond e a  i n s u f i c i ê n c i a 
de servidore s é  quas e sempr e permanente , n ã o deve m 
se pro longa r po r t ã o longo s p e r í o d o s d e tempo , com o 
ocorre n o cas o concreto . O s fundamento s d o r e s p e i t á v e l 
despacho qu e a d m i t i u o  apelo , be m r e f o r ç a m o  noss o 
entendimento: 

" 1 . A d m i t o o  recurso . 
2. S e d e u m lad o é  cert o qu e " o s e r v i ç o elei -

tora l preter e a  qua lque r outro , é  o b r i g a t ó r i o e 
n ã o in ter romp e o  i n t e r s t í c i o d e p r o m o ç ã o do s 
f u n c i o n á r i o s pa r a el e r e q u i s i t a d o s " (Cód . E l e i t o -
r a l , art . 365) , d e ou t r a parte , n ã o é  meno s exat o 
que o  f u n c i o n á r i o m u n i c i p a l B a s í l i o Morae s d e 
Souza , pel o qu e s e infer e do s autos , prest a servi -
ço n o C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a 25 ? Z o n a h á nov e 
anos, in in ter ruptamente , temp o excess ivament e 
longo pa r a o  se u afastament o d a r e p a r t i ç ã o d e 
or igem. 

3. E n t e n d o , dat a v ê n i a , qu e a  c o m p e t ê n c i a 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l pa r a requ is i t a r f u n c i o n á r i o s , 
e p ror roga r ta i s r e q u i s i ç õ e s , n ã o dev e se rv i r d e 
respaldo pa r a perpetua r s i t u a ç õ e s com o a  versa -
da n o present e processo . 

4. In  casu,  a  p e r m a n ê n c i a d e f u n c i o n á r i o s 
requis i tados n a E s c r i v a n i a E l e i t o r a l h á d e se r as -
segurada e m c o n s o n â n c i a co m a s d i s p o s i ç õ e s 
C o n s t i t u c i o n a i s qu e asseguram , t a m b é m , a  auto -
n o m i a m u n i c i p a l . 

5. C o n s i d e r o a  p r o r r o g a ç ã o i n j u s t i f i c á v e l , 
porque o  Prefe i t o M u n i c i p a l , a o so l i c i t a r o  retor -
no do s f u n c i o n á r i o s , suger i u a  r e q u i s i ç ã o d e ou -
tros se rv idore s d e M u n i c i p a l i d a d e para o  desem -
penho do s s e r v i ç o s afeto s à  e sc r ivan i a e le i tora l , 
que, a s s im , n ã o s o f r e r á qua lque r p r e j u í z o . 

5. A d e m a i s , o s ma i s recente s entendimento s d o 
Co lendo T r i b u n a l Super io r , mesm o se m despreza r a 
p r io r idade d o s e r v i ç o e le i to ra l , t ê m s id o n o sentid o d e 
se l eva r e m conta , sempr e qu e p o s s í v e l , a s necessida -
des d o s e r v i ç o d o ó r g ã o a  qu e p e r t e n ç a o  requis i tado , 
em c l i m a d e bo m entendiment o entr e a s autoridade s ju -
d i c i á r i a s e  a d m i n i s t r a t i v a s ( R e s o l u ç ã o n ? 10.816/80) . 
E s t a m o s poi s que , a  melho r s o l u ç ã o par a a  h i p ó t e s e , 
ser ia a  a p l i c a ç ã o d o ar t ig o 3? , i te m I , d a R e s o l u ç ã o , 
com a  d e v o l u ç ã o d o serv idore s atualment e requis i tado s 
e, s e n e c e s s á r i o , a  r e q u i s i ç ã o d e outro s e m subs t i tu i -
ç ã o . 

6. C o n c l u i n d o , somo s pel o p rov iment o d o presen -
te apel o espec ia l . 

B r a s í l i a , 5  d e m a r ç o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , n ã o é  d e conhecer-s e d o recurso , porqu e a 
d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l n ã o 
afronta qua lque r d i s p o s i ç ã o d e l e i , poi s o  text o const i -
t uc iona l , colocad o com o c a b e ç a d e c a p í t u l o d e adequa -
ção d o apelo , n ã o s e pod e cons idera r a t ingid o e m su a 
l i t e ra l idade , porqu e t ra ta , genericamente , d a preserva -
ç ã o d a au tonomi a m u n i c i p a l , qu e nunc a s e reputo u 
a t ing ida ante s dev id o a  ta i s r e q u i s i ç õ e s . 

E i s o  text o i nd i cado : 

« A r t . 15 . A  au tonomi a m u n i c i p a l s e r á asse -
gurada : 

(Omiss i s ) . 

II —  pel a a d m i n i s t r a ç ã o p r ó p r i a , n o qu e res -
pei ta a o se u pecul ia r interesse , especialment e 
quanto: 

(Omiss is ) . 

b) à  o r g a n i z a ç ã o do s s e r v i ç o s p ú b l i c o s lo -
ca i s . » 

Anote-se , ademais , qu e o  S r . Prefei t o d e L I N H A -
R E S n ã o argument a co m precei t o cons t i tuc iona l e  n ã o 
rec lama con t r a qua lque r desrespeit o à  au tonomi a d a 
sua Pre fe i tu ra . A p e n a s ressa l t a a  demor a d o afasta -
mento, p re jud ic i a l a o se rv ido r e  c o n t r á r i a à s norma s 
e s t a t u t á r i a s , qu e seque r i n d i c a . 

O dout o recorrent e menc iona , a inda , o  art . 3 ? d a 
R e s o l u ç ã o T S E n ? 10.992/81 , qu e n ã o é  propr iament e 
d i s p o s i ç ã o lega l par a o s efeito s d o art . 276-1 , l e t r a a , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l . E  tampouc o serv e a o desl ind e d a es -
péc i e , conform e s e depreend e d e su a le i tura , ve rb i s ; 

« A r t . 3 ? Soment e p o d e r ã o se r rea l izada s 
novas r e q u i s i ç õ e s pa r a o s C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s , 
nos seguinte s casos : 

I —  par a preenche r luga r d e outr o requis i ta -
do que , po r qua lque r r a z ã o , deix e d e te r e x e r c í c i o 
no C a r t ó r i o E l e i t o r a l . » 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

É com o voto . 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 5.20 6 —  C l a s se 4 ? —  E S —  R e i . : M i n. G u e i-
ros Le i t e . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o recurso . D e c i s ã o u n â -
nime. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 23-3-82) . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.806 

Mandado d e S e g u r a n ç a n ? 54 0 —  Recurso —  Classe 2 ? 
— Distrit o Federa l (Bras í l ia) . 

— Progressão  funcional.  Resolução 
10.771/79. 

— Divergência  jurisprudencial  (art.  276,  I,  b , 
CE). 

— Não  coexistência  do  art.  39  da  Lei  1.711/52 
(Estatuto dos  Funcionários  Públicos  Civis  da 
União) com  as  normas  legais  e  regulamentares 
aplicáveis às  progressões,  de  vez  que  o  art.  13  da 
Leil5.645/70 derrogou  aquele  dispositivo. 

— Aplicação  do  art.  8?  da  Res.  10.771,  con-
forme decisão  proferida  no  Ac.  6.751  (MS-534-
GO), no  sentido  de  que  a  progressão  funcional  re-
cairá no  funcionário  e sco lh id o pel o Presidente  do 
Tribunal, dentre  aqueles  que  obtiverem  o  concei-
to MB,  independentemente  dos  critérios  objeti-
vos previstos  no  art.  27,  só  aplicáveis  na  hipóte-
se de  aumento  por  mérito. 

— Recurso  provido  para  cassar  a  segurança 
e restabelecer  a  vigência  dos  Atos  14,  15  e  17  do 
TRE do  D.  Federal. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe daroprovimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 
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S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 2 d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -
s idente . —  Carlos  Madeira,  Re la tor . —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

• ( P u b l i c a d o n o DJ  d e 20-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
P o r v i a d e m a n d a d o d e s e g u r a n ç a , o s f u n c i o n á r i o s d o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o D i s t r i t o Federa l , L e y l a h 
B o n f i m d e O l i v e i r a , N e l s e l i t a N o r o n h a E s p i n o s a Carde -
nas, E r n a n i C e z a r d e L o y o l a C a b r a l e  C y r e n e J u n q u e i -
ra Fe rnandes , p l e i t ea ra m a  a n u l a ç ã o , po r v í c i o d e i lega -
l idade , do s A t o s n? s 14 , 1 5 e  1 7 d o Desembargado r Pre -
sidente d a C o r t e , p u b l i c a d o s n o D i á r i o d a J u s t i ç a d e 2 8 
de n o v e m b r o d e 1980 , qu e concedera m p r o g r e s s ã o fun -
c i o n a l ao s f u n c i o n á r i o s d o mesm o T r i b u n a l , be m com o 
a e d i ç ã o d e novo s A t o s , e m conformidad e co m o s ar t i -
gos 2? , I  e  10 , I , d a R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , dest e E . T r i b u -
na l , o u seja m o s impet ran te s cons iderado s beneficiado s 
da p r o g r e s s ã o func iona l n a form a qu e descrevem . 

S u s t e n t a m , e m p re l im ina r , qu e o s ato s d e j u r i s d i -
ç ã o e  d a c o m p e t ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a do s Pres idente s 
de T r i b u n a i s e s t ã o sujei to s a o control e d o respect iv o 
T r i b u n a l , e  o s impet ran te s i n v o c a m a  regr a d o art . 5? , 
V , d o Reg imen t o In tern o d o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l 
e o  art . 9 2 d o Reg imen t o Intern o d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l . 

N o m é r i t o , r e l a t a m qu e entr e dezembr o d e 197 9 e 
ma io d e 1980 , a s dua s p r ime i ra s impetrante s —  L e y l a h 
B o n f i m d e O l i v e i r a e  N e l s e l i t a N o r o n h a E s p i n o s a C a r -
denas —  fo ra m pre te r idas , p r ime i ro , co m a  p r o g r e s s ã o 
v e r t i c a l do s a u x i l i a r e s j u d i c i á r i o s C l a s s e " B " r e fe rên -
c i a 3 8 J o s é F e r n a n d o L o u r e n ç o e  E l z a L i m p d e A z e v e -
do, p a r a a  C a t e g o r i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o C l a s s e " B " 
r e f e r ê n c i a 48 , correspondent e à  a tua l NS-16 ; segundo , 
por n ã o te r h a v i d o , e m m a i o d e 1980 , p r o g r e s s ã o funcio -
n a l n a C a t e g o r i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , ond e s ã o lota -
das a s impet ran te s refer idas , apesa r d e te r h a v i d o pro -
g r e s s ã o na s Ca t ego r i a s d e Agente , Atenden t e e  A u x i -
l i a r J u d i c i á r i o . 

P e l o A t o n ? 17 , a  impet rant e N e l s e l i t a N o r o n h a E s -
p i n o s a C a r d e n a s p a s s o u d a C la s s e " A " r e f e r ê n c i a 43 , 
p a r a a  C l a s s e " B " r e f e r ê n c i a 46 , d a Ca tegor i a d e T é c -
n ico J u d i c i á r i o , enquant o a  impetrant e L e y l a h B o n f i m 
de O l i v e i r a , m a i s an t ig a d a C la s s e " A " d a Ca tegor ia , 
n ã o fo i c o n t e m p l a d a . 

J á o  impe t ran t e E r n a n i C e z a r d e L o y o l a C a b r a l , 
pelo mesm o A t o n ? 17 , obtev e p r o g r e s s ã o funciona l d a 
C l a s s e " B " r e f e r ê n c i a 48 , pa r a a  C l a s s e " C " r e f e r ê n c i a 
50, n a C a t e g o r i a F u n c i o n a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , n a 
vaga decorrent e d a aposentador i a d e u m f u n c i o n á r i o 
que o c u p a v a a  r e f e r ê n c i a 5 3 e  n ã o 50 . 

C y r e n e J u n q u e i r a Fernande s obtev e p r o g r e s s ã o d a 
C l a s s e " B " r e f e r ê n c i a 38 , pa r a a  C l a s s e E s p e c i a l , refe -
r ê n c i a 39 , d a C a t e g o r i a F u n c i o n a l d e A u x i l i a r J u d i c i á -
r io , e m v a g a decorrent e d a p r o g r e s s ã o funciona l d e ou -
t ra f u n c i o n á r i a que . po r su a vez , ocupav a a  r e f e r ê n c i a 
41. 

T a i s p r o g r e s s õ e s o u con t r a r i a m o  §  1 ? d o art . 1 6 d a 
R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , qu e de te rmin a qu e a  a s c e n s ã o fun -
c i o n a l s e f a ç a d e r e f e r ê n c i a par a r e f e r ê n c i a , o u fora m 
feitas p a r a vaga s aber t a e m aposentador i a o u progres -
s ã o d e f u n c i o n á r i o s , ma s par a r e f e r ê n c i a d iversa s da s 
que t i n h a m o s f u n c i o n á r i o s qu e a s ocupava m anterior -
mente. H o u v e t a m b é m i n o b s e r v â n c i a d a orde m d e ant i -
g ü i d a d e n a C l a s s e , c o m afront a a  d i re i t o adqu i r i do . 

Desse modo , i l ega l é  o  at o e m r e l a ç ã o a  E r n a n i Ce -
zar d e L o y o l a C a b r a l e  C y r e n e J u n q u e i r a Fernandes , 
po is n ã o fo ra m co locado s n a r e f e r ê n c i a do s antigo s ocu -
pantes qu e sucede ram . Quant o a  L e y l a h B o n f i m d e O l i -
v e i r a , e m v i r t u d e d o se u temp o d e s e r v i ç o , a  progres -
s ã o d e v e r i a s e e fe t iva r d a C l a s s e " A " par a a  C l a s s e 

" B " r e f e r ê n c i a 4 8 d a Ca tegor i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o e 
N e l s e l i t a Ca rdenas , dever i a p rogred i r pa r a a  r e f e r ê n c i a 
47. 

Sus ten tam o s impetrante s que , tratando-s e d e pro -
g r e s s ã o ho r i zon ta l , is t o é , dentr o d a mesm a Clas se , de -
ver ia se r feit a po r mereciment o e  po r a n t i g ü i d a d e , no s 
termos d o art . 3 ? d o Decret o n ? 84.669 , d e 2 9 d e a b r i l 
de 1980 . Obse rvad o ess e p r i n c í p i o , a s f u n c i o n á r i a s 
V i r g í n i a d e A l m e i d a B r i t o e  E l z a L i m p d e A z e v e d o te -
r i a m d e ocupa r a s r e f e r ê n c i a s 4 6 e  45 , respect ivamente , 
e n ã o 4 8 e  47 . E  com o n a class e s ó h á quat r o vagas , o 
T é c n i c o J u d i c i á r i o J o s é Fe rnand o L o u r e n ç o n ã o pode -
r i a obte r p r o g r e s s ã o func iona l d a C l a s s e " A " re fe rên -
c ia 43 , pa r a a  C l a s s e " B " r e f e r ê n c i a 48 , poi s ess a vag a 
caber ia à  impet rant e L e y l a h B o n f i m d e O l i v e i r a . A q u e -
le f u n c i o n á r i o permanecer i a n a su a C la s se , po r fa l t a d e 
vaga . 

Quanto ao s impetrante s E r n a n i C a b r a l , Ne l se l i t a 
Ca rdenas e  C y r e n e J u n q u e i r a , su a p r o g r e s s ã o funcio -
na l dever i a te r v i g ê n c i a a  pa r t i r d e 1 ? d e novembr o d e 
1979, com o de te rmin a o  art . 30 , I , d a R e s o l u ç ã o n? 
70.771. 

De qua lque r sorte , i n s i s t e m o s impetrante s e m qu e 
é i l ega l a  p r o g r e s s ã o per  saltam  e  n ã o d e u m a r e fe rên -
c ia pa r a ou t r a imedia tament e super ior . 

II 

O Desembargado r Pres iden t e d o T r i b u n a l Reg iona l 
in formou qu e a s p r o g r e s s õ e s do s f u n c i o n á r i o s E l z a 
L i m p d e A z e v e d o e  J o s é Fe rnand o L o u r e n ç o , e m 5  d e 
dezembro d e 1979 , r e su l t a ra m d e vaga s aberta s co m a s 
aposentadorias d e Y o l a n d a G u i m a r ã e s F r a n ç o i s e  Ina h 
Gago X a v i e r . T a i s p r o g r e s s õ e s deram-s e po r mereci -
mento, co m bas e n a R e s o l u ç ã o n ? 10.251 , d e 1976 , d o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . A s s i m , aquele s func ioná -
r ios a t i n g i r a m a  C l a s s e " A " r e f e r ê n c i a 4 3 d a Ca tegor i a 
F u n c i o n a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , e  do s ato s respect ivo s 
n ã o houv e recurso . 

A s s i m colocados , referido s f u n c i o n á r i o s f icara m 
em p é d e igualdad e co m L e y l a h B o n f i m d e O l i v e i r a e 
N e l s e l i t a Ca rdenas , excet o n o tocant e a o temp o d e ser -
v i ç o . 

A s p r o g r e s s õ e s rea l izada s e m mai o d e 198 0 obede -
ceram à  R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , d e novembr o d e 1979 . e 
somente con templa ra m a s Ca tegor ia s F u n c i o n a i s d e 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o , Agen t e A d m i n i s t r a t i v o , Atendent e 
J u d i c i á r i o , Agen t e d e P o r t a r i a e  Ar t e sana to . A  Catego -
r i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o s e encon t rav a bloqueada , e m 
v i r tude d e n ã o s e have r rea l i zad o concurs o par a dua s 
vagas d a C l a s s e " C " . E s s e concurs o s ó s e rea l izo u e m 
agosto d e 1980 . 

E m novembr o d e 1980 , houv e p r o g r e s s ã o n a Cate -
gor ia d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , co m d i spens a d e in -
t e r s t í c i o , po r s e t ra ta r d e p r i m e i r a p r o g r e s s ã o , (Ar t . 30 , 
i tem II , d a R e s o l u ç ã o n ? 10.771) . Procedeu-s e a  ava l ia -
ç ã o d e desempenho , pa r a efeit o d e f ixa r o  mereciment o 
dos f u n c i o n á r i o s , e  apl icou-s e o  art . 8 ? d a R e s o l u ç ã o , 
com a  escolha , dentr e o s f u n c i o n á r i o s ava l iados , daque -
les qu e a  P r e s i d ê n c i a ju lgo u m a i s merecedore s d a pro -
g r e s s ã o . A  escolh a c a i u no s f u n c i o n á r i o s V i r g í n i a d e 
A l m e i d a B r i t o , E l z a L i m p d e A z e v e d o e  J o s é Fernand o 
L o u r e n ç o , qu e f i g u r a v a m n a l i s t a d e a v a l i a ç ã o par a a 
p r o g r e s s ã o n a Ca t ego r i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o co m o 
mesmo conceit o (muit o bom) , qu e a s impetrante s L e y -
lah O l i v e i r a e  Ne l s e l i t a Ca rdenas . 

Quanto a o impetrant e E r n a n i C e z a r C a b r a l , su a 
p r o g r e s s ã o s e efet ivo u par a a  C l a s s e " C " r e f e r ê n c i a 5 0 
da C l a s s e d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , poi s a s r e f e r ê n c i a s su -
periores j á s e encon t rava m preenchida s desd e 1 ? d e no -
vembro d e 1980 , e m p r i m e i r a p r o g r e s s ã o . A  vag a par a a 
sua p r o g r e s s ã o fo i abert a co m a  aposentador i a d o fun -
c i o n á r i o L u i z A l f r e d o d a S i l v a . E  a  v a c â n c i a d i z respei -
to a o C a r g o dentr o d a C la s se , n ã o à  r e f e r ê n c i a . E  na s 
p r o g r e s s õ e s no rma i s , o  preenchiment o s e d á n a re fe rên -
c ia i n i c i a l d a C l a s s e imedia tament e super ior , no s ter -
mos d o art . 2? , I , d a R e s o l u ç ã o n ? 10.771 . 
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N o qu e concern e a  Cy ren e J u n q u e i r a Fernandes , 
foi el a benef ic iad a n o A t o impugnado , co m segund a 
p r o g r e s s ã o , a  q u a l s ó poder i a s e rea l iza r par a a  r e f e r ê n -
c i a i n i c i a l d a C l a s s e imedia tament e super io r à  qu e per -
tencia; obtev e e l a p r o g r e s s ã o d a C la s s e " B " r e f e r ê n c i a 
38 par a a  C l a s s e E s p e c i a l , r e f e r ê n c i a 39 , n a Ca tegor i a 
de A u x i l i a r J u d i c i á r i o . 

III 

Esc l a r ec ido qu e o s f u n c i o n á r i o s beneficiado s co m 
as s i t u a ç õ e s func iona i s impugnada s fora m regularmen -
te not i f icados , o  D r . P r o c u r a d o r d a R e p ú b l i c a op ino u 
por qu e foss e obse rvad a a  regr a d a p r o g r e s s ã o par a a 
r e f e r ê n c i a i n i c i a l d a C l a s s e imediatament e super io r d a 
Categor ia , d e acord o co m o  art . 2?  d a R e s o l u ç ã o n ? 
10.771. 

O E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , po r ma io r i a , con -
cedeu a  s e g u r a n ç a , pa r a anula r o s A t o s n? s 14 , 1 5 e  1 7 
do Desembargado r Pres idente , a  f i m d e qu e seja m re -
feitos, ressa lvad o o  d i re i t o do s f u n c i o n á r i o s qu e ascen -
deram à  C la s s e E s p e c i a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o po r con -
curso . O  a c ó r d ã o te m est a emenda : 

" A R e s o l u ç ã o n?  10.771 , d o E g r é g i o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l n ã o s e i n c o m p a t i b i l i z a co m o 
disposto n o art . 3 9 d a L e i n ? 1.711/5 2 e  e s t á d e 
acordo co m o  art . 3. " d o Decret o n ? 84.669 , d e 29 -
4-80. 

A R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , e m c o n s o n â n c i a co m 
essa o r i e n t a ç ã o , fornec e norma s objet iva s par a a 
a p u r a ç ã o d o m é r i t o func iona l . Isto , n o entanto , 
n ã o que r d ize r qu e s e e x t i n g u i u a  p r o m o ç ã o po r 
a n t i g ü i d a d e po i s adotand o medida s concreta s 
n ã o revogo u o  c r i t é r i o mai s just o e  insof i smave l -
mente ma i s objet iv o qu e é  o  d e a n t i g ü i d a d e , me -
tade a  me tade" . 

N o se u voto , o  J u i z Re la to r r e a l ç a qu e o  fat o d a 
p r o g r e s s ã o n ã o ater-s e à  r e f e r ê n c i a i n i c i a l d a C la s s e 
Super ior , n ã o c o n s t i t u i i lega l idade , tend o e m v i s t a qu e 
por fo rç a d a a l t e r a ç ã o d a l o t a ç ã o da s C la s se s da s Cate -
gorias F u n c i o n a i s , toda s a s r e f e r ê n c i a s c r iada s pel o 
Decreto- le i n ? 1.461 , d e 1976 , es tava m vagas . M a s a s 
p r o g r e s s õ e s n ã o p o d i a m se r concedida s apena s po r me -
recimento. A  R e s o l u ç ã o n ? 10.77 1 fornec e norma s obje -
t ivas par a a  a p u r a ç ã o d o m é r i t o func iona l , e m conso -
n â n c i a co m o  art . 6 ? d a L e i n ? 5.645 , d e 1970 . Isto , po -
r é m , n ã o que r d ize r qu e s e ex t i ngu i u a  p r o m o ç ã o po r 
a n t i g ü i d a d e , poi s e s t á e m v igo r o  art . 3 9 d a L e i n ? 
1.711, d e 1952 . E  o  Decre t o n ? 84.669 , d e a b r i l d e 1980 , 
determina e m se u art . 3? , qu e a  p r o g r e s s ã o ho r i zon ta l 
se f a r á no s percentuai s d e 50 % po r mereciment o e  50 % 
por a n t i g ü i d a d e . 

I V 

C o m bas e n o art . 276 , I , le tr a b,  d o C ó d i g o E l e i t o -
ra l , combinad o co m o  art . 49 9 d o C P C , V i r g í n ia d e A l -
me ida B r i t o , M a r i l d a M a r i a D i a s , J o s é Fe rnand o L o u -
r e n ç o , E l z a L i m p d e A z e v e d o e  D i v a P a r a í s o d e A l e n -
car, in te rpusera m recurs o especia l d a d e c i s ã o d o E . 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , apontand o com o divergen -
te o  A c ó r d ã o n. ° 6.751 , dest e E . T r i b u n a l , p ro la tad o n o 
M a n d a d o d e S e g u r a n ç a n ? 534 , C la s s e I I , G o i á s , cuj a 
ementa te m o  seguint e teor : 

" M a n d a d o d e S e g u r a n ç a . R e s o l u ç ã o n? 
10.771/79. —  P r o g r e s s ã o F u n c i o n a l , pod e o  Pres i -
dente d o T r i b u n a l escolhe r dentr e o s f u n c i o n á -
rios qu e ob t i ve r e m conceit o M B , aquele qu e re -
putar ma i s merecedo r d a P r o g r e s s ã o F u n c i o n a l 
(art. 8?) , independentement e do s c r i t é r i o s objeti -
vos d e desempat e p rev i s to s n o art . 27 , o s quai s 
só s e a p l i c a m à  h i p ó t e s e d e aument o po r m é r i t o " . 
(Jn DJ  d e 20-3-81) . 

A r g u m e n t a m o s recorrente s que , n o cas o presente , 
trata-se d e p r o g r e s s ã o func iona l ap l i cad a e m c o n s o n â n -
c i a co m o  art . 8. " d a R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , n ã o havend o 

lugar par a a p l i c a ç ã o do s c r i t é r i o s objet ivo s d e desem -
pate prev is to s n o art . 2 7 d a mesm a R e s o l u ç ã o . 

A d e m a i s , o  c r i t é r i o subje t iv o d e escolh a do s fun -
c i o n á r i o s , po r merecimento , afast a qua lque r p o s s i b i l i -
dade d e exam e d a m a t é r i a a t r a v é s d o mandad o d e segu -
r a n ç a . E  a ind a qu e foss e p o s s í v e l , ser i a d e apl icar-s e o 
enunciado d a S ú m u l a n ? 27 0 d o Suprem o T r i b u n a l Fe -
dera l , segund o o  qua l , n ã o cab e mandad o d e s e g u r a n ç a 
para impugna r enquadrament o d a L e i n ? 3.780 , d e 
1960, qu e e n v o l v a exam e d e p r o v a o u s i t u a ç ã o funcio -
na l comp lexa . 

Con t ra -a r r azoa ram o s impetrantes , a r g ü i n d o prete -
r i ç ã o d e forma , ei s qu e o  Pres iden t e d o T r i b u n a l Regio -
na l n ã o s e mani fes to u previament e pel a a d m i s s ã o o u 
n ã o d o recurso . S u s c i t a r a m t a m b é m a  p r e l i m i n a r d e in -
tempes t iv idade d o recurso . 

Sa l i en tam a ind a n ã o have r d i v e r g ê n c i a entr e o 
a c ó r d ã o recor r id o e  o  profer id o n o M a n d a d o d e Segu -
r a n ç a n ? 534 , d e G o i á s . N e m a  S ú m u l a n ? 27 0 s e ajust a 
à h i p ó t e s e d i s c u t i d a no s autos . 

Os auto s fora m e n t ã o remet ido s a o Pres ident e d o 
T r i b u n a l , qu e a d m i t i u o  recurso , po r se r t empes t ivo . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l, e m parece r d a l a v r a 
do S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a V a l i m T e i x e i r a , 
pondo-se d e acord o co m a  f u n d a m e n t a ç ã o d o despach o 
que a d m i t i u recurso , op ino u pel o n ã o conheciment o d o 
recurso especia l ou , s e conhecido , pel o desprov imento . 
D i z S . E x a . : 

" N o m é r i t o , data  venia,  parece-no s n ã o as -
s i s t i r r a z ã o ao s recorrentes . O s a c ó r d ã o s t raz ido s 
à c o l a ç ã o n ã o gua rda m ident idad e co m a  d e c i s ã o 
recor r ida , porquant o o  E g r é g i o T r i b u n a l a  qu o 
n ã o d i s c u t i u o  pode r d i s c r i c i o n á r i o d e escolh a d o 
Pres idente d o T r i b u n a l , conferid o pel o art . 8 ? '  d a 
R e s o l u ç ã o n ? 10.771/79 , examinand o apena s a 
q u e s t ã o d e p r e v a l ê n c i a d a R e s o l u ç ã o , qu e d i s p õ e 
somente sobr e o  c r i t é r i o d e p r o m o ç ã o po r mereci -
mento, sobr e o  c r i t é r i o d e a n t i g ü i d a d e . S e esse , 
p rev i s to a ind a n a L e i n ? 1.711/5 2 e  Decret o n ? 
84.669, d e 1980 , es tar i a o u n ã o revogad o pe l a ins -
t r u ç ã o , entendend o a f ina l pel a a p l i c a ç ã o dess e 
ú l t i m o que , d e resto , d i z respeit o apena s à  impe -
trante L e i l a h B o n f i m d e O l i v e i r a , n ã o adentrand o 
no m é r i t o da s demai s q u e s t õ e s susc i tadas . A 
nosso ver , máxima  concessa  venia,  o  E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o de u a  melho r interpreta -
ç ã o à  R e s o l u ç ã o n ? 10.771/79 , mas , po r outr o la -
do, n ã o consegu i ra m o s recorrente s demons t ra r a 
alegada d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , seque r ale -
gando afront a à s norma s d a mesm a R e s o l u ç ã o , 
pressupostos b á s i c o s d e a d m i s s i b i l i d a d e d o pre -
sente apel o espec ia l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO PRELIMINA R 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
L ê - s e n a ement a d o a c ó r d ã o recorr ido : 

" A R e s o l u ç ã o n ? 10.771 , d o E g r é g i o T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l , n ã o s e i n c o m p a t i b i l i z a co m o 
d ispos to n o art . 39 , d a L e i 1.711/52 , e  e s t á d e 
acordo co m o  art . 3 ? d o Decret o n ? 84.669 , d e 
29-4-80." „ 

C o m ess e entendimento , o  E . T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l concede u mandad o d e s e g u r a n ç a pa r a anula r 
A t o s d o se u Pres idente , ba ixado s d e acord o co m o  art . 
8? d a R e s o l u ç ã o 10.771 , deste Supe r io r T r i b u n a l . 

Tem-se, a s s im , qu e a  i n s t â n c i a regiona l afasto u a 
especia l idade d a n o r m a d o art . 8 ? d a R e s o l u ç ã o 10.771 , 
d ive rg indo d a d e c i s ã o dest e T r i b u n a l , adotad a n o M a n -
dado d e S e g u r a n ç a n ? 53 4 —  C l a s s e II , Rela to r o  M i n i s -
tro M o r e i r a A l v e s . N o vot o d e S . E x a . e s t á expresso , 
nesse M a n d a d o d e S e g u r a n ç a , qu e " o art . 8 ? d a Reso lu -
ç ã o 10.771/7 9 é  norm a espec ia l , a p l i c á v e l apena s à  pro -
g r e s s ã o func iona l , cas o e m qu e a  escolha , pa r a desem -
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pate, s e f a r á segund o a  a f e r i ç ã o subje t iv a d o Pres iden -
te, qu e n ã o e s t á ads t r i t o ao s c r i t é r i o s objet ivo s f ixado s 
no art . 27" . 

A d i v e r g ê n c i a s e conf igura , po is , n o entendiment o 
quanto à  a p l i c a b i l i d a d e d o art - 8 ? d a R e s o l u ç ã o . Es t e 
T r i b u n a l entend e que , e m s e t ra tand o d e p r o g r e s s ã o 
func iona l , o  P res iden t e d o T r i b u n a l Reg iona l escolh e 
segundo a  su a a f e r i ç ã o subje t iva , n ã o ads t r i t o ao s c r i -
t é r i o s d o art . 27 . O  T r i b u n a l Reg iona l , n o a c ó r d ã o re -
co r r ido , entende u qu e ess a a f e r i ç ã o subje t iv a encontr a 
l imi t e s n a regr a d o art . 3 9 d a L e i 1.711 , d e 1952 , qu e es -
tabelece o  c r i t é r i o a l te rnad o d e p r o m o ç ã o po r mereci -
mento e  po r a n t i g ü i d a d e . O  Pres ident e d o T r i b u n a l 
E l e i t o r a l t e r i a , a s s i m , qu e ap l i ca r o  art . 8 ? e  o  art . 2 7 
da R e s o l u ç ã o 10.771 , a l ternadamente , e m o b s é q u i o 
à q u e l e a r t ig o d a l e i . 

N a rea l idade , a  d i v e r g ê n c i a te m r a í z e s n a interpre -
t a ç ã o d a l e i , consagrad a n a R e s o l u ç ã o 10.77 1 e  espelha -
da n o a c ó r d ã o p ro la t ad o n o M a n d a d o d e S e g u r a n ç a 534 , 
de G o i á s , e  a  qu e fo i dad a pel o E . T r i b u n a l R e g i o n a l . 

A R e s o l u ç ã o 10.771 , ap l icand o norma s d a l e g i s l a ç ã o 
sobre p r o g r e s s ã o f u n c i o n a l , pos ter io r à  L e i 5.645 , d e 
1970, n ã o tev e e m con t a o  art . 3 9 d a L e i 1.711 , d e 1952 . 
E n ã o p o d i a ter , po i s o  art ig o 1 3 d a le i c i t ad a prescre -
veu que : 

" A r t . 13 . O b s e r v a d o o  d i spos t o n a S e ç ã o 
V I I I d a C o n s t i t u i ç ã o e , e m particular, - n o se u ar -
t igo 97 , a s forma s d e p rov imen t o d e cargo s n o 
P l a n o d e C l a s s i f i c a ç ã o d e C a r g o s decorrent e des -
ta l e i , s e r ã o estabelecida s e  d i s c ip l i nada s me -
diante no rma s regulamentare s e s p e c í f i c a s , n ã o s e 
lhe a p l i c a n d o a s d i s p o s i ç õ e s a  respeit o cont ida s 
no E s t a t u t o do s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C i v i s d a 
U n i ã o . " 

E s t e d i s p o s i t i v o der rogo u o s C a p í t u l o s I  a  X  d o 
T í t u l o I I d a L e i 1.711 , d e 1952 , qu e t r a ta m d o p rov imen -
to do s c a r g o s i p ú b l i c o s , i n c l u s i v e so b a  form a d e promo -
ç ã o (art . 11 , i t e m II) . 

E o  art . 7 ? d o Decre to- le i 1.445 , d e 1976 , p r e v ê qu e 
os c r i t é r i o s e  r equ i s i to s pa r a a  m o v i m e n t a ç ã o d o serv i -
dor , d e u m a pa r a ou t r a r e f e r ê n c i a d e venciment o o u sa -
l á r i o , s e r ã o es tabelec ido s n o regulament o d a p r o g r e s s ã o 
func iona l , p r e v i s t o n o art . 6 ? d a L e i 5.645 , d e 1970 . 

Desse modo , a  d e c i s ã o dest e T r i b u n a l , n o M a n d a d o 
de S e g u r a n ç a n f 534 , d e G o i á s , espelh a i n t e r p r e t a ç ã o 
dada à s no rma s legai s e  regulamentare s a p l i c á v e i s à s 
p r o g r e s s õ e s , pe l a R e s o l u ç ã o 10.771 . 

J á o  a c ó r d ã o r ecor r ido , confer ind o v i g ê n c i a a o art . 
39 d a L e i 1.711 , d e 1952 , e  co m ist o l i m i t a n d o o  us o d a 
a f e r i ç ã o sub je t iv a po r part e d o Pres ident e d o T r i b u n a l 
R e g i o n a l n a p r o g r e s s ã o func iona l , d iverg e intei rament e 
do qu e s e consagro u n a d e c i s ã o dest a C o r t e n o M a n d a -
do d e S e g u r a n ç a 5 3 4 - G o i á s . 

I m p õ e - s e , a s s i m , o  reconheciment o d a d i v e r g ê n c i a 
j u r i s p r u d e n c i a l , qu e d á s u c e d â n e o a o present e recurs o 
espec ia l . 

C o n h e ç o d o recurso . 

VOTO (MÉRITO ) 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : N o 
m é r i t o , v ê - s e qu e o  Pres iden t e d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o D i s t r i t o F e d e r a l , pel o A t o n f 14 , d e 2 4 d e 
novembro d e 1980 , concede u p r o g r e s s ã o func iona l a  Jo -
sé F e r n a n d o L o u r e n ç o , d a class e " A " , r e f e r ê n c i a 43 , 
pa ra a  c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 48 , d a Ca tegor ia . F u n c i o -
na l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , e  a  C y r e n e J u n q u e i r a Fer -
nandes , d a c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 38 , pa r a a  class e es -
p e c i a l , r e f e r ê n c i a 39 , d a Ca t ego r i a F u n c i o n a l d e A u x i -
l i a r J u d i c i á r i o . 

Pe lo A t o n f 15 , concede u p r o g r e s s ã o func iona l , me -
diante o  des locament o do s respect ivo s cargos , par a 
c o m p o r e m a s l o t a ç õ e s da s classe s d a Ca tegor i a F u n -
c i o n a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , ao s seguinte s f u n c i o n á -
r ios , dentr e ou t ros : L u i z A l f r e d o d a S i l v a , d a class e 

" B " , r e f e r ê n c i a 48 , pa r a a  c lass e " C " , r e f e r ê n c i a 53 , 
V i r g í n i a d e A l m e i d a B r i t o , d a class e " A " , r e f e r ê n c i a 
43, pa r a a  c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 48 , e  E l z a L i m p d e 
A z e v e d o , d a c lass e " A " , r e f e r ê n c i a 43 , pa r a a  class e 
" B " , r e f e r ê n c i a 47 . 

Pe lo A t o n f 17 , fo i concedid a p r o g r e s s ã o funcional , 
na Ca t ego r i a F u n c i o n a l d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , a  E r n a -
n i C é s a r d e L o y o l a C a b r a l , d a c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 
48, pa r a a  class e " C " , r e f e r ê n c i a 50 , n a vag a decorrent e 
de L u i z A l f r e d o d a S i l v a , con templad o pel a p r o g r e s s ã o 
func iona l conced id a n o A t o n f 15 , e  a  Ne l s e l i t a Noro -
nha E s p i n o z a Ca rdenas , d a c lass e " A " , r e f e r ê n c i a 43 , 
pa ra a  c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 46 , n a vag a decorrent e d a 
p r o g r e s s ã o func iona l d e E r n a n i C é s a r d e L o y o l a C a -
b ra l . 

E n t e n d e m o s impetrantes , e m p r ime i r o lugar , qu e a 
p r o g r e s s ã o func iona l h á d e se r feit a d e acord o co m o 
i tem " I " d o art . 2 ? d a R e s o l u ç ã o , o u seja , mediant e a 
e l e v a ç ã o d o se rv ido r à  r e f e r ê n c i a i n i c i a l d a class e ime -
diatamente super ior . M a s pede m pa r a s i r e f e r ê n c i a s 
mais al ta s d a class e imedia tament e super ior . 

D i z o  J u i z - R e l a t o r , n o se u voto , qu e ess e pedid o 
" c o n t r a r i a o s p r ó p r i o s fundamento s j u r í d i c o s d a i n i -
c i a l " , poi s o  qu e pretende m o s impetrante s é 
beneficiar-se d e c r i t é r i o po r ele s apontad o com o i l ega l . 

De resto , a  i n o b s e r v â n c i a d a no rm a d o art . 2? , I , 
da R e s o l u ç ã o " n ã o i m p l i c a e m i lega l idad e —  di z o  Re -
la tor —  tend o e m v i s t a que , po r f o r ç a d a a l t e r a ç ã o d a 
l o t a ç ã o da s c lasse s da s categoria s funcionais , toda s a s 
r e f e r ê n c i a s c r iada s pel o Decreto- le i n ? 1.461/7 6 es tava m 
v a g a s . " 

Quan to à  impetrant e N e l s e l i t a N o r o n h a E s p i n o s a 
Cardenas , qu e obtev e p r o g r e s s ã o d a class e " A " , refe -
r ê n c i a 43 , pa r a a  c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 46 , d a Catego -
r i a d e T é c n i c o J u d i c i á r i o , entend e el a qu e dever i a a l -
c a n ç a r a  r e f e r ê n c i a 47 , n o luga r d e E l z a L i m p d e A z e -
vedo, e m v i r t ud e d o c r i t é r i o d e a n t i g ü i d a d e . E  L e y l a h 
B o n f i m d e O l i v e i r a , T é c n i c a J u d i c i á r i a , class e " A " , re -
f e r ê n c i a 4 3 —  qu e n ã o obtev e p r o g r e s s ã o , dever i a tê - l a 
pa ra a  c lass e " B " , r e f e r ê n c i a 48 , t a m b é m pel o c r i t é r i o 
de a n t i g ü i d a d e , n o luga r d e J o s é Fe rnand o L o u r e n ç o , 
que s e benef ic io u d e p r o g r e s s ã o i n d e v i d a . 

A f i r m a m o s impetrante s que , nessa s dua s h i p ó t e -
ses, trata-s e d e p r o g r e s s ã o ho r i zon t a l , o u seja , dentr o 
da m e s m a classe , pa r a a  qua l é  l evad o e m cont a o  c r i t é -
r io a l ternad o d e mereciment o e  a n t i g ü i d a d e , d e confor -
midade co m o  art . 3 ? d o Decre t o n f 84.669 , d e 2 9 d e 
a b r i l d e 1980 , verbis: 

" A r t . 3 ? F a r - s e - á p r o g r e s s ã o hor izon ta l no s 
percentuais d e 50 % ( c i n q ü e n t a po r cento ) po r me -
recimento e  50 % ( c i n q ü e n t a po r cento ) po r anti -
g ü i d a d e . " 

De part e a  c i r c u n s t â n c i a d e tratar-s e d e norm a re -
gulamentar pos ter io r à  R e s o l u ç ã o n f 10.771 , é  d e ver-s e 
que o  d i s p o s i t i v o invocad o apena s s e refer e à  progres -
s ã o ho r i zon t a l , i s t o é , dentr o d a mesm a classe . A  fun -
c i o n á r i a N e l s e l i t a Cardena s tev e p r o g r e s s ã o ve r t i ca l , 
is to é , d a class e " A " par a a  c lass e " B " d a Ca tegor i a 
F u n c i o n a l . E  J o s é Fe rnand o L o u r e n ç o t a m b é m tev e 
p r o g r e s s ã o d a class e " A " par a a  c lass e " B " . I n a p l i c á -
ve l a  regr a d o Decret o regulamenta r a  essa s h i p ó t e s e s , 
n ã o h a v i a po r qu e deferir-s e a  s e g u r a n ç a ao s doi s fun -
c i o n á r i o s i r r es ignados . 

Res ta , a s s im , o  fundament o d a c o e x i s t ê n c i a da s 
normas regulamentare s decorrente s d a i m p l a n t a ç ã o d o 
P l a n o d e C l a s s i f i c a ç ã o d e Ca rgo s i n s t i t u í d o s pel a L e i 
n f 5.645 , d e 1970 , co m a  no rm a d o art . 3 9 d a L e i n ? 
1.711, d e 1952 . 

C o m o ass ina lad o n o vot o p re l imina r , ess e art . 3 9 
da L e i n f 1.711 , i n c l u í d o n o t í t u l o r e l a t iv o a  p rov iment o 
e v a c â n c i a d o Es t a tu t o do s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s d a 
U n i ã o , foi . derrogado pela s d i s p o s i ç õ e s do s arts . 6 f e  1 3 
da L e i 5.64 5 e  pel o art . 7 f d o Decre to- le i n f 1.445 , d e 
1976. 

A s s i m d i s p õ e o  art . 6 ? d a L e i n f 5.645 : 
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" A r t . 6 ? A  a s c e n s ã o e  a  p r o g r e s s ã o funcio -
nais o b e d e c e r ã o a  c r i t é r i o s se le t ivos , a  sere m es -
tabelecidos pel o Pode r E x e c u t i v o , associado s a 
um s is tem a d e t re inament o e  q u a l i f i c a ç ã o desti -
nado a  assegura r a  permanent e a t u a ç ã o e  eleva -
ção d o n í v el d e e f i c i ênc ia d o f u n c i o n a l i s m o ." 

Os arts . 1 3 da L e i e  7 ? do Decreto- le i n f 1.445, - já 
foram t ranscr i tos . Dessa s d i s p o s i ç õ e s l eg i s l a t iva s e das 
normas regulamentare s qu e a executam , resul t a c la r o e 
i n s o f i s m á v e l qu e o c r i t é r i o d e a n t i g ü i d a d e serv e apena s 
para desempat e n a a v a l i a ç ã o d e desempenho , t a l com o 
p r e v ê a  R e s o l u ç ã o n ? 10.77 1 dest e T r i b u n a l , no s §§ 3? e 
4? d o art. 13, para a  a s c e n s ã o , e  no art. 27, itens I I I , I V 
e V , par a a s p r o g r e s s õ e s . A  a l t e r n a ç ã o estabelecid a pe -
lo art . 3? do Decreto n ? 84.669, d e 1980 , s e refere apena s 
à p r o g r e s s ã o h o r i z o n t a l , n a mesm a C la s se , qu e nad a 
mais é  qu e o aument o po r m é r i t o , p rev i s t o n o i te m II I 
do art . 2? da R e s o l u ç ã o . 

N e m caber i a o  deferiment o d a s e g u r a n ç a , d e mod o 
in tegra l , u m a vez que a m a i o r i a reconhece u qu e a pro -
g r e s s ã o func iona l a  r e f e r ê n c i a ac im a d a i n c i a l d a class e 
imediatamente super io r n ã o i m p l i c a e m i lega l idade, em 
v i s t a d e tratar-se d a p r i m e i r a p r o g r e s s ã o pa r a a s vaga s 
cr iadas na s Ca tegor ia s F u n c i o n a i s pel o Decreto- le i n? 
1.461, d e 1976 . 

Esse entendimento , a  me u ver, é correto , n o cas o 
e spec í f i co da s vagas novas . 

C o m esta s c o n s i d e r a ç õ e s , do u p rov imen to a o recur -
so, pa r a cassa r a  s e g u r a n ç a , e  restabelece r a  plen a v i -
g ê n c i a do s A t o s 14 , 15 , e 1 7 do E . T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o D i s t r i to F e d e r a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n f 54 0 - C la s s e 2 ? —  DF — R e i .: M i n . 
C a r l o s M a d e i r a . 

Recorrentes: V i r g í n i a d e A l m e i d a B r i t o e  outros , 
f u n c i o n á r i o s d o T R E. (Advogados: D r s . A l c i n o Guede s 
da S i l v a e  M ô n i c a M a c e d o L e m o s Fer re i ra ) . —  R e c o r r i -
dos: L e y l a h B o n f i m d e O l i v e i r a e  outros , t a m b é m fun -
c i o n á r i o s d o T R E (Advogado : D r . O s m a r A l v e s d e 
M e l o ) . 

D e c i s ã o : Cqnheceu-s e d o recurs o e  s e lh e deu pro -
v imento , no s termos d o voto d o relator . D e c i s ã o u n â n i -
me. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Antônio  Torreão  Braz,  José  Guilherme  Ville-
la, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-4-82). 

A C Ó R D Ã O N f 6.807 

Recurso n f 5.226 —  Classe 4°  —  Santa Catarin a 
(Flor ianópol i s ) 

— Partido  Político.  Registro  do  Diretório 
Municipal e  Comissão  Executiva  do  Partido  do 
Movimento Democrático  Brasileiro  em  Araran-
guá, estado  de  Santa  Catarina.  Eleito  o  Diretório 
Municipal, a  eleição  da  Comissão  Executiva  não 
há de  ser presidida  pelo  presidente  da  commissão 
provisória extinta.  Precedente  do  Tribunal:  Re-
curso Eleitoral  n?  5.225.  Relator  o  Exmo.  Sr. 
Min. Décio  Miranda,  julgado  em  23-3-82. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r unan imidade d e votos , conhece r d o recurso e 
lhe da r p rov imen t o no s termos d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ es d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 7 de a b r i l d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -
sidente. —  Pedro Gordilho,  Re la to r . —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o DJ d e 20-5-82). 

R E L A T Ó R I O 

1. O  Senhor Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , n o pedid o d e registr o d o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l e  respec t iv a C o m i s s ã o E x e c u t i v a d e A r a r a n -
g u á , d o Pa r t i d o d o M o v i m e n to D e m o c r á t i co B r a s i l e i r o , 
o T R E d o E s t a d o d e San t a C a t a r i n a dec id i u conver te r 
o ju lgament o e m d i l i g ê n c i a, pa r a qu e o Pa r t i do , n o pra -
zo d e t r i n t a dias , proced a à  nov a e l e i çã o d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a . A s s i m dec id i u po r cons iderar a n u l á v e l o  " a-
to p ra t i cad o pel o S r . H i g i no Oreste s Can to , qu e d i r i g i u 
os t raba lho s qu e c u l m i n a r a m co m a e le i çã o d a comis -
s ã o execu t iva , se m ter s id o nomead o integrant e d a uni -
dade p r o v i s ó r i a d o p a r t i d o" (fl . 19, verso). 

2. O  P a r t i d o ponderou , a t r a v é s d e p e t i ç ã o qu e es-
tá a  f l . 23, n ão e x i s t i r qua lque r i r regular idad e n o pedi -
do d e registro , porqu e o  S r . H i g i n o Oreste s d o Can t o 
as sumiu a  p r e s i d ê n c i a do s t raba lho s po r ser a  pesso a 
mais idos a dentr e o s membro s d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
que p a r t i c i p a r a m d o ple i to . A s s i n a l o u o  Pa r t i do , a inda , 
que a  c o m i s s ã o execu t i v a p r o v i s ó r i a te m e x i s t ê n c ia le -
gal, soment e a t é a  e l e i ç ã o d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , 
quando e n t ã o nasc e u m ó r g ã o a u t ô n o m o , a o qua l é  de-
ferido o  di re i t o d e escolher , dentr e o s seu s membros , a 
c o m p o s i ç ã o d a un idad e execu t iv a qu e d i r i g i r á a  gre i 
p a r t i d á r i a n o seu â m b i to d e a t u a ç ã o (fl . 23/24) . 

3. O  T r i b u n al Reg iona l mantev e o  entendimento, o 
indefer iu o  pedid o d e regis t ro d o D i r e t ó r i o . 

4. I n t e r p ô s , e n t ã o , o  D i r e t ó r i o Reg iona l d o 
P M D B , recurs o espec ia l . O  recurs o e s t á fundad o n o 
art. 276 , inc . I , a l í n e a s a  e  d,  d o C ó d i go E l e i t o r a l , e  tem 
apoio n a p r o p o s i ç ã o d e qu e o  ju lgad o impugnad o fo i 
profer ido con t r a a  express a d i s p o s i ç ã o d o art. 4f da L ei 
6.817, d e 5 de setembr o d e 1980 , segund a a  qua l "o  Tri-
bunal Regional  Eleitoral  deferirá,  de  plano,  o  registro 
dos Diretórios  Municipais,  quando  se  originem  de  cha-
pa única  e  quando  da  decisão  convencional  não  tenha 
havido impugnaçâo".  (fl . 31). A r g u m e n ta o  P a r t i d o re -
corrente qu e a  c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a te m por f ina l idad e 
organizar o  D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , convocand o a  conven -
ção p a r t i d á r i a , conc lu ind o sua s o b r i g a ç õ e s co m a  poss e 
dos membro s elei tos . Fe i t o is to , o  ó r g ã o p r o v i s ó r i o de -
saparece, e m v i r t ude d a e x i s t ê n c ia d o D i r e t ó r i o M u n i c i -
pa l , qu e expressa a  r e p r e s e n t a ç ã o d o par t ido, n o â m b i -
to d o m u n i c í p i o , tant o qu e soment e o u apena s seu s 
membros e s t ã o apto s a  elege r a  c o m i s s ã o execu t iva , de-
vendo, o s componente s desta , sere m escolhido s dentr e 
aqueles qu e c o m p õ em o  D i r e t ó r i o . 

5. E x p l i c a m , a inda , que , eleito o  D i r e t ó r i o d o Par -
t ido d e A r a r a n g u á , o  president e d a C o n v e n ç ã o , obr iga -
toriamente component e d a c o m i s s ã o execut iv a p r o v i s ó -
r i a , convoco u o s membro s eleito s para , n o mesm o d ia, 
reunirem-se par a elege r a  c o m m i s s ã o execu t iva . R e u n i -
do o  D i r e t ó r i o M u n i c i p a l pa r a elege r a  c o m i s s ã o execu -
t i v a , a  p r e s i d ê n c i a do s t raba lho s fo i exerc ida pel o Sr . 
H i g i n o Oreste s d o C a n t o que , se n ã o compunha a  co-
m i s s ã o p r o v i s ó r i a , er a membr o eleit o d o D i r e t ó r i o , e 
exerceu a  d i r e ç ã o d a s e s s ã o po r ser o mai s idos o dentr e 
os seu s companhei ro s presentes . 
• 

6. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p õ e - s e a o co-
nhecimento d o recurso , sustentand o qu e n ã o ocorr e 
afronta a o art . 4f d a L e i 6.817/80 . Reconhec e o  parece r 
que houv e err o ma te r i a l v i s t o se r i d e n t i f i c á v e l , dentr e 
os eleito s par a compo r o  D i r e t ó r i o , o  nom e d o S r. H i g i -
no Oreste s d o C a n to que , na qua l idad e d e membro elei -
to d o D i r e t ó r i o e  send o a ind a o  ma is idoso , poder ia , le-
gi t imamente , d i r i g i r o s t raba lhos d a r e u n i ã o . En t re tan -
to, assinala-s e n o parecer , essa s e  a s demai s q u e s t õ e s 
a r g ü i d a s pel o recorrent e foge m a o exam e n o â m b i t o 
restr i to d o recurso espec ia l , a d m i s s í v e l apena s n a ocor -
r ê n c i a d e ofens a a  text o express o d e l e i . C o n c l u i o  pa-
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recer o f i c i and o pel o n ã o conhecimento d o recurs o o u se 
conhec ido , pel o se u desprov imento . 

7. É  o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor P res iden te , a o expressa r a  L e i n? 6.817 , d e 5  de 
setembro d e 1980 , no se u art . 4? , e , depoi s dela , a  L ei 
n? 6.957 , d e 2 3 d e novembr o d e 1981 , t a m b ém n o art . 
4?, p r ime i r amen t e s ó pa ra a  fas e d e f o r m a ç ã o do s par -
t idos e  depoi s d e m a n e i r a permanente , qu e o T RE defe -
r i r á de  plano  o  reg is t r o do s D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s 
quando s e o r i g i n a r e m d e chap a ú n i c a e  o  pedid o n ão 
t i v e r s id o i m p u g n a d o , é  i n d e c l i n á v e l reconhecer-s e qu e 
o reg is t r o n ã o deve se r negad o e m d e c o r r ê n c ia d e mero s 
f o r m a l i s m o s . E m outras pa lavras , regis t ro s d e par t ido s 
em ta i s c o n d i ç õ e s soment e deve m se r indefer ido s s e a 
le i n ã o foi c u m p r i d a. N o caso concreto , houv e ma i s d o 
que u m mer o excess o d e fo rma l i smo . O  T R E determi -
nou a  d i l i g ê n c i a , porqu e a  e l e i ç ã o d a c o m i s s ã o execut i -
va , pel o D i r e t ó r i o elei t o n a c o n v e n ç ã o , n ã o foi p res id i-
da pel o pres ident e " d a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a " . O r a , de 
acordo c o m o  art . 5 6 d a L e i O r g â n i ca do s Pa r t i do s 
P o l í t i c o s , o s D i r e t ó r i o s eleito s n a form a dest a L e i 
c o n s i d e r a r - s e - â o empossado s automat icament e a p ó s a 
p r o c l a m a ç â ò do s resu l tado s da s respect iva s conven -
ç õ e s . A s s i m , p r o c l a m a d o o  resul tad o e  estand o automa -
t icamente empossad o o  D i r e t ó r i o , de ixo u d e ex i s t i r a 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a . Tan t o ist o é  exat o qu e o art . 5? da 
L e i O r g â n i c a d á um praz o d e cinc o dia s pa r a o  D i r e t ó -
r io elege r a  c o m i s s ã o execu t iva . O r a , se o  D i r e t ó r i o é 
cons ide rado empossad o automat icament e " a p ó s a  pro -
c l a m a ç â ò do s r e s u l t a d o s " , n ã o poder ia o  president e d a 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , ness a qual idade , p r e s id i r o  D i r e -
t ó r i o c inc o d ia s depois . 

2. E m caso i d ê n t i c o a o presente , o  eminent e M i n . 
D é c i o M i r a n d a , e m vot o qu e fo i sufragado pe l a unani -
midade d o T r i b u n a l , tev e a  opor tun idad e d e ass ina la r 
(Recurso E l e i t o r a l n?  5.225 , ju lgad o e m 23-3-82) : 
"Declara o  art.  56  da  Lei  orgânica  dos  Partidos  Políti-
cos qu e os  Diretórios  eleitos  na  forma  desta  lei 
considerar-se-ão empossados,  automaticamente  após  a 
proclamação dos  resultados  das  respectivas  conven-
ções. Ocorrida  essa  posse  automática,  o  art.  58  da mes-
ma lei  estabelece  um  prazo  de  cinco  dias  para  o  Diretó-
rio eleger  a  comissão  executiva.  Ora,  é  evidente  que 
deste prazo  podia  se  prescindir,  fazendo-se  a  eleição  da 
comissão executiva  logo  a  seguir  a  eleição  do  Diretório, 
eleição, no  caso,  presidida  sem  impugnaçâo  de  nin-
guém, pelo  membro  mais  antigo  do  Diretório  recém 
eleito e  não  pelo  presidente  da  comissão  executiva  pro-
visória, que  acabara  de  desaparecer". 

3. S e n h o r Pres iden te , co m base nesta s considera -
ç õ e s e  tend o com o ofendido , pel o a c ó r d ã o recorr ido , o 
art . 4 ? da L e i n? 6.817 , d e 5 de setembr o d e 1980 , conhe -
ço d o recurs o e  lh e d ou p rov imen to , pa r a deferi r o  re-
g is t ro d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e  c o m i s s ã o execu t i v a d o 
P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o n o mu-
n i c í p i o d e A r a r a n g u á , E s t a d o d e San ta C a t a r i n a . 

4. É  o  meu vo to. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 5.22 6 —  C l a s se 4 ? —  SC — R e i .: M i n . Pe -
dro G o r d i l h o . 

Recorrente : D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P M D B d e San t a 
C a t a r i n a . 

D e c i s ã o : Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e deu pro -
v i m e n t o . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,-  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 10.95 3 

Processo n ? 6.136 — Class e 10 ? —  Rio Grande 
do Nort e (Natal ) 

— Listas  tríplices. 
— Encaminha  lista  para  preenchimento  de 

vaga de  juiz  efetivo,  e  determina  substituição  de 
um dos  integrantes  da  lista  para  juiz  substituto 
(TRE-RN). 

V i s t o s , etc. 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r u n a n i m i d a de d e votos , converte r o  julgamen -
to e m d i l i g ê n c i a e m r e l a ç ã o a  l i s t a par a ju i z subst i tu to , 
e encaminha r a  l i s t a par a j u i z efetivo , no s termo s da s 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, qu e f ica m fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 0 d e novembr o d e 1980 . —  Cordeiro 

Guerra, P res iden te . —  Pedro  Gordilho,  Rela tor . — 
Firmino Ferreira  Paz,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 12-5-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , c o m u n i c a o  T r i b u n a l d e J u s t i ç a a  i n-
d i c a ç ã o d e l i s ta s t r í p l i c e s par a preenchiment o d e vaga s 
de ju ize s efet iv o e  subs t i tu t o d o T R E , da class e d e ju-
r i s t a , ocor r ida s e m v i r tud e d o t é r m i n o d o 2? b i ê n i o do s 
D r s . C l ó v i s G e n t i l e e  M e r o v e u Pachec o Dantas , const i -
t u í d a s do s advogados : E f e t i v o : D r . R a i m u n do d e F r e i -
tas B a r r o s , D r . N i lo L o u r i v a l F e r r e i r a e  D r . Fernand o 
A l v e s C a b r a l ; Subs t i t u to : D r . H e r b a t Spence r B a t i s t a 
M e i r a , D r . A d i l s on G u r g e l d e C a s t r o e  D r . A r n a l do d e 
C a r v a l h o F r a n ç a . 

C u m p r i d a s a s formal idade s legais , o  edi ta l fo i pu -
b l icado e  n ão houve i m p u g n a ç â o . 

N o entanto , n a l i s t a pa r a ju iz -subs t i tu to , o  D r . 
H e r b a t Spence r B a t i s t a M e i r a , com o s e pod e ve r a f ls. 
8, declar a exerce r o  carg o d e A s s e s s o r J u r í d i c o d o G a -
binete d o • S e c r e t á r i o d a F a z e n d a d o E s t a d o d p R io 
G r a n d e d o Nor t e . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , me u voto é  n o sentid o d e qu e sej a en -
caminhada a  l i s t a pa r a j u i z efet ivo , e  que se conver t a o 
ju lgamento e m d i l i g ê n c i a quant o à  l i s t a par a ju i z subs -
t i tuto , a  f i m d e qu e sej a s u b s t i t u í d o o  nom e d o D r. 
H e r b a t Spence r B a t i s t a M e i r a , no s termo s d o art . 16 , § 
2f, d o C ó d i go E l e i t o r a l . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 6.13 6 -  C la s s e 10 ? -  R N -  R e i . : M i n. 
Pedro G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : C o n v e r t i d o e m d i l i g ê n c i a par a subs t i tu i -
ç ã o d o nom e d o D r . H e r b a t Spence r B a t i s t a M e i r a , e 
decid ido o  encaminhamento d a l i s t a par a ju i z efetivo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s : Moreira  Alves,  Soares  Munoz,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Firmino Ferreira 
Paz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 27-4-82) . ( S e s s ã o de 20-11-80). 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 11.200 

Consulta n ? 6.31 1 —  Classe 10 ? 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

— Processo  de  Consulta  sobre  inelegibilida-
de de  parentes  do  Presidente  da  República,  de 
Governador de  Estado  ou  de  Território,  e  de  Pre-
feito, quando  estes  tenham  renunciado  aos  res-
pectivos cargos  nos  seis  meses  anteriores  ao  plei-
to (CF.  art.  151,  alínea  d ; Emendas  n?s  1-69  e  19-
81). 

— São  inelegíveis,  no  território  da  jurisdição 
do titular,  o  cônjuge  e  os  parentes  consagüineos 
ou afins,  até  o  terceiro  grau  ou  por  adoção,  do 
Presidente da  República,  de  Governador  de  Esta-
do ou  de  Território,  de  Prefeito  ou  de  quem  os 
haja substituído  dentro  dos  seis  meses  anteriores 
ao pleito  (art.  151,  alínea  d ; EC  1/69).  Excetuam-
se os  candidatos  aos  demais  cargos  eletivos,  se  o 
titular (ou  o  substituto)  não  exerceu  o  cargo  nos 
seis (6)  meses  anteriores  no  pleito  (Resoluções 
TSE n.°  9.528  e  10.019),  e  também  os  candidatos  à 
reeleição (art.  151,  alínea  d ; EC  19/81). 

— Consulta  respondida. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 5 d e m a r ç o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente . —  Gueiros  Leite,  Re la to r . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  de  10-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  P D S consu l ta , po r se u Delegado , e m fac e 
do art . 151 , a l í n e a d  (red . d a E C 1/69) , s e s ã o ine -
l e g í v e i s , n o t e r r i t ó r i o d e j u r i s d i ç ã o d o t i t u l a r , o  cônju -
ge, o s parente s c o n s a g ü i n e o s o u afins , a t é o  terceir o 
grau o u po r a d o ç ã o , d o Pres ident e d a R e p ú b l i c a , d e 
G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u d e T e r r i t ó r i o e  d e Prefei to , 
quando este s t enha m renunciad o ao s respect ivo s cargo s 
nos sei s mese s anter iore s a o p le i to . 

O consulent e acrescentou , a  t í t u l o d e esclarecimen -
to, qu e a  E C / 1 9 complemetou a  le t r a d,  d o art . 151 , ex -
cepcionando d a ine leg ib i l idad e o s titulares  de  manda-
tos eletivos  e  candidatos  à  reeleição,  se m qua lque r ou -
tra m o d i f i c a ç ã o . É  sab ido , con t inu a a  consu l ta , qu e o 
Pres idente d a R e p ú b l i c a , o  G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u 
de T e r r i t ó r i o , e  o  Prefe i to , podem , cas o s e afaste m d o 
cargo no s sei s mese s anter iore s a o ple i to , candidatar-s e 
a outro s cargo s e le t ivos . 

E m se u parecer , d a l a v r a d o D r . V a l i m T e i x e i r a e 
a p r o v a ç ã o d o D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , a  dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l fo i n o sentid o d e qu e sub -
siste a  ine leg ib i l idad e do c ô n j u g e , do s parente s consan -
g ü i n e o s o u af ins , a t é o  terceir o gra u o u po r a d o ç ã o , d o 
Presidente , d o G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u d e T e r r i t ó r i o , 
de Prefe i to , o u d e que m o s haj a s u b s t i t u í d o , mesm o 
que o  t i t u l a r s e afast e def in i t ivament e d e se u carg o no s 
seis (6 ) mese s anter iore s a o ple i to , apena s quand o s e 
t ra tar d e ine l eg ib i l i dad e para o  mesm o carg o d o T i t u l a r 
(fls. 8/9) . 

J u n t o u r e s o l u ç õ e s d o T S E , às f ls . 10/15 . 
É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

cionadas n o text o cons t i t uc iona l (art . 151 , a l í n e a d , co m 
a red . d a EC/19-81) , ma s t ã o - s o m e n t e par a o  mesm o 
cargo do s t i tu la re s o u causantes . A s s i m j á dec id i u re -
centemente o  T S E , n o Process o d e C o n s u l t a n? 
6.328/81, a o a d m i t i r a  e l e i ç ã o par a Deputad o E s t a d u a l 
do f i lh o d e Prefe i to , a t é mesm o se m a  des incompa t ib i -
l i z a ç â o d o pa i , ma s co m fe içã o pecul ia r . D o mesm o pas -
so, n a R e s o l u ç ã o n ? 9.528 , qu e p e r m i t i u candidatar-s e 
ao Senad o Fede ra l , à  C â m a r a do s Deputado s o u à  A s -
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , o  parent e c o n s a n g ü i n e o o u af i m 
do G o v e r n a d o r d e E s t a d o , s e est e s e afasta r de f in i t iva -
mente d o se u carg o a t é sei s mese s ante s d a e l e i ç ã o (fls . 
10-12). A i n d a , n a R e s o l u ç ã o n?  10.019 , considerou-s e 
i n e l e g í v e i s pa r a Prefe i t o e  Vice -Pre fe i t o o  c ô n j u g e , o s 
parentes, c o n s a n g ü i n e o s o u afins , o u po r a d o ç ã o , d e 
Prefei to n o p e r í o d o imedia tament e anterior , a ind a qu e 
se tenh a afastad o d o carg o no s sei s mese s qu e antece -
deram à s e l e i ç õ e s (fls . 13-15) . 

Es sa s d e c i s õ e s d o T S E da ta m d e 197 3 e  1976 , ante -
r iores à  E C / 1 9 - 8 1 , ma s mesm o a s s i m subs is te m n a su a 
s u b s t â n c i a , poi s o  p a n o r a m a n ã o s e a l terou . C o m ess a 
E m e n d a , o s t i tu la re s d e mandato s e le t ivo s e  candidato s 
à r e e l e i ç ã o fora m e x c l u í d o s d o r o l da s ine leg ib i l idades , 
por s e encont rare m e m s i t u a ç ã o d ive r s a da s demais , 
tanto mai s porqu e n ã o pretende m concorre r ao s cargo s 
dos t i tu la re s o u causantes , quand o e n t ã o s o b r e v i r i a a 
ine leg ib i l idade . E s t a e x c e ç ã o i n f l u i r á sobr e a s c i tada s 
d e c i s õ e s anter iore s d o T S E , ma s apena s n a part e e m 
que n ã o p e r m i t i a m a  reeleição  d e senador , d e deputad o 
federal o u d e deputad o es tadual , parente s d e G o v e r n a -
dor d e E s t a d o , mesm o qu e a  su a e l e i çã o t ivess e s id o 
anter ior o u s i m u l t â n e a à  sua . L e m b r o qu e e m dat a re -
cente dec id imo s se r p o s s í v e l a  reeleição  d e candida t o 
parente d e G o v e r n a d o r , s e t i t u l a r e m e x e r c í c i o d e man -
dato anter ior , ma s n a l eg i s l a tu r a a tua l (Cf . Res . n ? 
11 .179/TSE) . 

É o  me u voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.31 1 —  C l a s s e lO f —  D F —  R e i . : M i n . 
Gue i ro s L e i t e . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 25-3-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.20 3 

Consulta n ? 6.325 — Classe 10 ? 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

Nas hipóteses  de  incorporação  entre  agremia-
ções partidárias,  só  não  perde  a  elegibilidade 
quem optou  por  outra  agremiação  nos  prazos  e 
condições estipulados  pela  Lei  Complementar  n° 
42, de  1-2-82. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o re la tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e m a r ç o d e 1982 . —  M o r e i r a A i v e s , 
Pres idente . —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , subsis t e a  ine leg ib i l idad e das pessoa s men - (Pub l i cada n o DJ  d e 12-5-82) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r P re s iden te , adot o com o r e l a t ó r i o o  parece r 
da dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l, ond e s e c o n t ê m 
todos o s pormenore s d a q u e s t ã o (fls . 7/8) : 

" 1 . Tra ta-s e d e consu l t a fo rmulad a pel o 
i lus t re D e p u t a d o Fede ra l Jo rg e C u r y , no s seguin -
tes te rmos : 

" E m cas o d e i n c o r p o r a ç ã o entr e agre -
m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s , o  f i l i ad o d o par t id o 
i nco rpo rado qu e n ã o es t ive r d e acord o co m 
o E s t a t u t o , P r o g r a m a e  M a n i f e s t o d o Par -
t ido incorporante , pod e opta r po r out r a 
a g r e m i a ç ã o se m perde m a  su a e leg ib i l idad e 
pa ra a  e l e i ç ã o d e 1982? " 

2. Sob r e o  assunto , d i s p õ e a  L e i C o m p l e -
menta r n ? 42 , d e 1 ? d e fevereir o d e 1982 , e m seu s 
ar t igos 3? , 5 ? e  7.° , verbis: 

" A r t . 3 ? O  art . 11 0 d a L e i n ? 5.682 , 
de 2 1 d e j u l h o d e 1971 , pass a a  v igo ra r 
acresc ido do s seguinte s p a r á g r a f o s : 

A r t . 11 0 

§ I P 
§ 2 ? 
§ 3 ? A  i n c o r p o r a ç ã o o u a  f u s ã o so -

mente p o d e r á se r r ea l i zad a a t é 1  (um ) an o 
antes d a da t a da s e l e i ç õ e s . 

§ 4 ? In ic iad o o  process o d e incorpo -
r a ç ã o c o m a  a d o ç ã o d o estatut o e  d o pro -
g rama d e ou t r a a g r e m i a ç ã o , qua lque r f i l i a -
do a o pa r t id o qu e t i v e r a  i n i c i a t i v a d e 
p r o p ô - l a p o d e r á : 

a) i m p u g n á - l a perant e o  J u í z o 
E l e i t o r a l competente ; 

b) desligar-s e d o par t id o me -
diante c o m u n i c a ç ã o a o D i r e t ó r i o a 
que es t ive r f i l i ad o o u à  J u s t i ç a E l e i -
t o r a l ; 

c) f i l iar-se , n o praz o d e 3 0 (trin -
ta) d i a s , a  outr o par t id o qu e n ã o o 
incorporador , n ã o s e lh e ap l i cand o o 
d i spos to n o §  3? d o art . 6 7 dest a L e i . 

§ 5 ? A  pa r t i r d a e l e i ç ã o d o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l , escolh id o e m c o n v e n ç ã o conjun -
ta , q u a l q u e r f i l i ad o a o P a r t i d o incorpora -
dor p o d e r á exercer , n o praz o d e 3 0 (trinta ) 
d ias , a s faculdade s prev is ta s n o p a r á g r a f o 
anter ior , l i m i t a d a a  i m p u g n a ç â o estabeleci -
da n a a l í n e a a  à  c o n v e n ç ã o conjunt a e  ato s 
subsequentes , e  vedad a a  f i l i açã o p rev i s t a 
na a l í n e a c  a o par t id o qu e t ive r tomad o a 
i n i c i a t i v a d a i n c o r p o r a ç ã o . 

A r t . 4 ? 

A r t . 5 ? O  praz o a  qu e s e refer e a 
a l í n e a c  d o §  4? , qu e o  art . 3 ? dest a L e i 
acrescenta a o art . 11 0 da L e i n? 5.682 , d e 2 1 
de j u l h o d e 1971 , s e r á computad o a  pa r t i r 
da da t a d a p u b l i c a ç ã o dest a L e i . 

A r t . 6 ? 

A r t . ' 7 ? A o s t i tu lare s d e mandato s 
e le t ivos qu e usare m d a faculdad e estabele -
c i d a n a a l í n e a c  d o §  4 ? e  n o §  5 ? qu e est a 
L e i acrescent a a o art . 11 0 d a L e i n? 5.682 , 
de 2 1 d e j u l h o d e 1971 , -nã o s e ap l i c a o  dis -

~ post o n o art . 7 2 d a refer id a l e i ." 

3. F a c e o  expos to , op inamo s n o sentid o d e 
que a  c o n s u l t a sej a r e spond id a n a form a do s d is -
p o s i t i v o s legai s a c i m a t r a n s c r i t o s . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , a  C o n s u l t a fo i fo rmulad a e 
p ro toco l izada nest e E g r é g i o T r i b u n a l e m 1 0 d e dezem -
bro d e 1981 ; mas , e m 2  d e fevereir o d e 1982 , quand o o 
processo j á h a v i a s id o remetid o à  dout a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , pa r a parecer , fo i p u b l i c a d a n o D i á r i o 
O f i c i a l a  L e i C o m p l e m e n t ar n ? 42 , d e 1 ? d e fevereir o d e 
1982, cuja s norma s d i s c i p l i n a r a m a  poss ib i l idad e d e f i -
l i a ç ã o a  outr o pa r t id o qu e n ã o o  incorporador , n a h i p ó -
tese p rev i s t a n o §  2 ? d o art . 110 , d a L e i n? 5.682 , d e 21 -

• 7-71 . 

Dian te d a n o v a d i s c i p l i n a lega l , adot o o  parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , pa r a responde r qu e s ó n ã o 
perde a  e leg ib i l idad e quem opto u po r out r a a g r e m i a ç ã o 
nos prazo s e  c o n d i ç õ e s es t ipulado s pel a L e i Comple -
mentar n ? 42 , d e l f -2-82 . 

É com o voto , S r . Pres iden te . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.32 5 -  C l a s s e 10 ? —  DF —  R e i . : M i n. J. 
M . d e S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 25-3-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.20 6 

Consulta n f 6.32 8 —  Classe 10 ? 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

— Consulta  sobre  a  inelegibilidade  de  candi-
dato a  Deputado  Estadual,  filho  de  Prefeito  Mu-
nicipal em  exercício,  no  mesmo  Estado.  E  tam-
bém sobre  a  validade  e  cômputo  dos  sufrágios  re-
cebidos pelo  candidato  no  Município  do  causan-
te. 

— O  parentesco  por  consagüinidade  ou  afini-
dade, de  candidato  a  Deputado  Estadual  com 
Prefeito, não  constitui  causa  de  inelegibilidade, 
porque a  eleição  para  a  Assembléia  Legislativa 
se processa  em  território  de  jurisdição  estadual  e 
não exclusivamente  em  território  municipal  (Pre-
cedentes do  TSE). 

— Serão  válidos  e  computáveis,  também,  os 
votos recebidos  por  esse  candidato  no  referido 
Município, mesmo  que  se  constitua  em  jurisdição 
do causante  dentro  do  território  estadual. 

— Consulta  respondida. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , responde r a f i rmat ivament e à  C o n s u l t a , po r una -
n imidade quant o à  p r i m e i r a q u e s t ã o e , po r ma io r i a , 
quanto à  segunda , venc id o o  Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r , 
nos termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 3 d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -
sidente. —  Gueiros  Leite,  Re la to r . —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . (Pub l i cada n o DJ  d e 20-5-82) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , consu l t a o  Depu tad o F e d e r a l H a r o l d San -
ford. (a ) s e f i lh o d e Prefe i t o M u n i c i p a l , e m e x e r c í c i o , é 
e legivel a  Depu tad o E s t a d u a l se m a  . de s incompa t ib i l i -
z a ç â o d o p a i ; (b ) s e s e r ã o v á l i d o s e  computado s o s vo -
tos recebido s po r ess e cand ida t o n o referid o M u n i c í p i o 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r 
da l a v r a d o D r . V a l i m T e i x e i r a , co m a p r o v a ç ã o d o D r . 
I n o c ê n c i o M á r t i r e s C o e l h o , manifestou-s e n o sentid o d e 
responder-se ao s quesi to s a f i rmat ivamente , porquant o 
a q u e s t ã o expos t a j á merece u a p r e c i a ç ã o d o T S E, 

" . . . quand o d o ju lgament o do s Recurso s d e 
D i p l o m a ç ã o n? s 3 1 8 / P E , A C 5.670 , B E 286/20 2 e 
2 7 8 / S C , A C 4.795 , B E 238/634 , quand o s e f i rmo u 
entendimento n o sentid o d e qu e " o parentesco , 
por c o n s a n g ü i n i d a d e o u af in idade , d e candidat o 
a Depu tad o E s t a d u a l co m Prefe i to , n ã o cons t i tu i 
causa d e ine leg ib i l idade , porque a  e l e i ç ã o par a a 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a s e process a e m t e r r i t ó r i o 
de J u r i s d i ç ã o es tadua l e  n ã o exc lus ivament e e m 
t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l . " (F l s . 9/10) . 

J u n t o u a s d e c i s õ e s mencionada s (fls . 11/13) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  art . 151 , d a C F , d i z qu e le i complementa r 
e s t a b e l e c e r á o s caso s d e inelegibilidade  e  o s prazo s no s 
quais c e s s a r á . M a s estabelece , desd e logo , n o se u §  1? , 
a l í n e a a , a  ine leg ib i l idade , no território  de  jurisdição  d o 
t i tu la r , do s parente s c o n s a g ü i n e o s d e Prefe i t o o u d e 
quem o  tenh a s u b s t i t u í d o dentr o d e sei s mese s anterio -
res a o p le i to , s a lv o s e j á t i t u l a r d e mandat o e le t iv o e 
candida to à  r e e l e i ç ã o . 

Levando-se e m cont a qu e a  e l e i ç ã o d o candidat o à 
A s s e m b l é a L e g i s l a t i v a s e p r o c e s s a r á e m t e r r i t ó r i o d e 
j u r i s d i ç ã o estadual  e  n ã o , exc lus ivamente , e m t e r r i t ó r i o 
m u n i c i p a l , o  parentesc o d o cand ida t o co m o  t i t u l a r d e 
certa Pre fe i tu r a n ã o cons t i tu i caus a d e ine leg ib i l ida -
de. A s s i m , a  respost a à  1. " pergunt a d a consu l t a é 
negat iva . O  f i lh o d e Prefe i t o M u n i c i p a l , e m e x e r c í c i o , é 
e legivel pa r a Depu tad o E s t a d u a l se m necessidad e d a 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o d o p a i . 

Quanto à  2 ? pergunta , s e " s e r ã o v á l i d o s e  computa -
dos o s voto s recebido s po r ess e cand ida t o n o referid o 
M u n i c í p i o " , respond o a  negativamente.  E s se s voto s 
n ã o deve m se r v á l i d o s ne m computados , porqu e obt i -
dos n a j u r i s d i ç ã o t e r r i t o r i a l d o t i t u l a r . A  r a z ã o é  lóg ic a 
e j u r í d i c a , a  me u ver , poi s s e o  cand ida t o é  i ne l eg íve l 
no M u n i c í p i o , d a l i n ã o p o d e r á usu f ru i r s u f r á g i o s obt i -
dos so b a  i n f l u ê n c i a d o p a i e  Prefe i to . 

N e s s a part e d i scord o d o i lu s t r ad o parecer , be m co -
mo, dat a venia,  d a d e c i s ã o profer id a n o A c ó r d ã o T S E 
n? 4.795 , e m qu e fo i Re la to r o  M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 
A l i s e dec id i u a  grosso  modo,  is t o é , se m perquir i r -s e 
em torn o d e pont o fu l c ra l d a causa , qu e ressal t a do s 
mot ivos d a i m p u g n a ç â o , a  saber : qu e o s Deputado s E s -
taduais eleito s e  cuj a d i p l o m a ç ã o h a v i a s id o impugna -
da, t i n h a m lograd o d e c i s i v a v o t a ç ã o exatament e n o 
M u n i c í p i o ond e o  Prefe i t o er a parent e e m gra u p ro ib id o 
(fls. 13) . O  mesm o ocorre u co m o  A c ó r d ã o n ? 5 .670 /PE , 
sendo re la to r o  M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a e  funcionand o 
como P r o c u r a d o r - G e r a l o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . 

A m i n h a respos t a à . 2 ? q u e s t ã o é  a  seguinte : N ã o 
s ã o v á l i d o s e  c o m p u t á v e i s o s voto s recebido s po r can -
didato a  Depu tad o E s t a d u a l , f i lh o d e Prefei t o M u n i c i -
pa l , e m e x e r c í c i o , n a respec t iv a j u r i s d i ç ã o . 

É o  me u vo to . 

* * * 

que tenh o com o cert o qu e o  filho  de  Prefeito  Municipal 
em e x e r c í c i o é  e leg ive l pa r a Deputad o E s t a d u a l , sem 
necessidade da  desincompatibilizaçâo  do  pai. 

2. Quan t o à  segund a consu l t a ( " S e r ã o válidos  e 
computados os  votos  recebidos  por  esse  candidato  no 
referido município?"),  p e ç o l i c e n ç a a o eminent e M i n i s -
tro G u e i r o s L e i t e pa r a d i v e r g i r d o se u dout o voto . P r i -
meiramente , porqu e a  j u r i s p r u d ê n c i a d o T R E cons ider a 
que o  parentesco , po r c o n s a n g ü i n i d a d e , d e candida t o a 
Deputado E s t a d u a l c o m Prefe i to , n ã o cons t i tu i caus a 
de ine l eg ib i l i dade . O T r i b u n a l entend e qu e n ã o h á ine -
leg ib i l idade porqu e a  e l e i ç ã o par a a  A s s e m b l é i a L e g i s l a -
t i v a s e process a e m t e r r i t ó r i o d e j u r i s d i ç ã o es tadua l e 
n ã o exc lus ivamen t e e m t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l . A s s i m de -
c i d i u , entr e out ros , n o A c ó r d ã o n ? 4.795 , d a l a v r a d o 
eminente M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r {BE  n ? 238 , p á g . 634) , 
e n o a c ó r d ã o n ? 5.670 , d a l a v r a d o eminent e M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a , p u b l i c a d o n o BE  n ? 286 , p á g . 202. 

3. A c r e s c e que , anular-s e o s s u f r á g i o s obt ido s na -
quele dad o m u n i c í p i o , impor t a e m s e reconhece r um a 
nul idade qu e n ã o s e fund a e m qualque r text o d e l e i , 
d. v., poi s a  l e g i s l a ç ã o pert inent e consagra , expressa -
mente, qua lque r nu l idade . N ã o m e an imar i a a  acolhe r 
ou a p l i c a r u m a nu l idad e qu e impl icasse , se m d ú v i d a , 
numa l i m i t a ç ã o a o d i re i t o p o l í t i c o d e se r votado , s e n ã o 
em fac e d e u m text o lega l abrangent e qu e a l c a n ç a s s e a 
s i t u a ç ã o desc r i t a . 

4. P o r esse s mo t ivos , S r . Pres idente , p e ç o l i c e n ç a 
ao eminent e M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e par a d ive rg i r , ape -
nas nest a parte , d e se u voto , respondend o a f i rma t iva -
mente a  segund a consu l ta , ist o é , tend o com o v á l i d o s e 
computados o s voto s recebido s pel o candidat o n a s i tua -
ç ã o descr i t a n a p r i m e i r a part e d a consul ta , n o mu -
n i c í p i o e m qu e é  Prefe i t o M u n i c i p a l o  se u pa i , indepen -
dentemente d a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o d o Prefe i to . 

(Os Senhore s M i n i s t r o s J . M . d e Souz a A n d r a d e , 
Soares M u n o z , D é c i o M i r a n d a e  C a r l o s M a d e i r a acom -
panha ram o  Senho r M i n i s t r o Pedr o G o r d i l h o ) . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.32 8 —  C l a s s e 10 ? —  D F —  R e i . : M i n. 
Gue i ro s Le i t e . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e a f i rmat ivament e a  amba s 
as i n d a g a ç õ e s , venc ido , e m parte , o  relato r qu e respon -
d ia negat ivament e à  segunda . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 13-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.21 0 

Processo n ? 6.41 1 —  Classe 10 ? 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

— Transmissão  gratuita  pelo  rádio  e  TV 
(PDR). 

— Pedido  não  conhecido  por  falta  de  legiti-
mação do  requerente. 

Vistos, etc. 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

to ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o pedi -
do no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 3 d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -
sidenta. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Re la to r . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Pre -
sidente, acompanh o o  eminent e M i n i s t r o Re la to r , por - ( P u b l i c a d a h o DJ  d e 20-5-82) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): S e n h o r P res iden te , trata-s e d e of íc i o d o P D R no s 
seguintes te rmo s (fls . 2/3) : 

" O P a r t i d o D e m o c r á t i c o R e p u b l i c a n o , e m or -
g a n i z a ç ã o (Reg . 11.105) , po r seu s Delegado s junt o 
a ess e E g r é g i o T r i b u n a l , aba ix o ass inados , v ê m 
expor a  V . E x a . , para , a f ina l , requere r o  seguin -
te: 

1. A  L e i n f 6.339 , d e 1  d e ju lh o d e 1976 , a o 
i m p r i m i r n o v a r e d a ç ã o a o art . 11 8 d a L e i n ? 
4.737, d e 1 5 d e j u l h o d e 1965 , asseguro u ao s par t i -
dos o  d i re i t o d e d i fund i r e m seu s programas , i n -
c l u s i v e mediant e " t r a n s m i s s ã o gra tu i t a pela s em -
presas d e r á d i o e  d e t e l e v i s ã o , conform e s e de -
preende d o i t e m I I I d o referid o art . 118 , verbis: 

" A r t . 11 8 O s par t ido s t e r ã o f u n ç ã o 
permanente a t r a v é s : 

I —  O m i s s i s ; 
II —  O m i s s i s ; 

I I I —  d a p r o m o ç ã o d e congresso s o u 
s e s s õ e s p ú b l i c a s par a a  d i f u s ã o d o se u pro -
g rama , assegurad a a  t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , 
pelas emissora s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o " . 

2. C o m o o  d i re i t o à  t r a n s m i s s ã o gra tu i t a d e 
que fa l a o  i t e m I I I re t ro t ranscr i t o e s t á sujeit o à 
a u t o r i z a ç ã o e  r e q u i s i ç ã o do s h o r á r i o s à s emisso -
ras d e r á d i o e  t e l e v i s ã o , po r ess e E g r é g i o T r i b u -
n a l , o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o R e p u b l i c a n o , po r 
seus representante s aba ix o ass inado s vem , co m 
suporte n o art . 118 , j á menc ionad o (ite m I I I e 
a l í n e a e  d o p a r á g r a f o ú n i c o ) , requere r s e dign e V . 
E x a . d e au to r i za r , fazend o a  n e c e s s á r i a requis i -
ç ã o à s emisso ra s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o , d e h o r á r i o , 
entre a s dezesset e e  a s v in t e e  um a hora s d o d i a 
c inco d e ma i o d e 1982 , para , mediant e s e s s ã o pú -
b l i c a a  se r r ea l i z ad a n o referid o d i a c inco , n o 
C e n t r o C u l t u r a l M i s s i o n á r i o , A v . L / 2 Nor t e Q . 
601B, p r o m o v e r a  d i f u s ã o d e se u p rograma . 

E . D e f e r i m e n t o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Pres iden te , com o é  d o conheciment o geral , 
o P a r t i d o D e m o c r á t i c o R e p u b l i c a n o obtev e e m 20-10-8 1 
seu regis t r o p r o v i s ó r i o , e  a t é a  present e dat a nenhum a 
p r o v i d ê n c i a fo i t omad a par a qu e obt ivess e o  registr o 
de f i n i t i vo . 

T e n d o e m v i s t a qu e a  R e s o l u ç ã o 10.291 , e m se u art . 
1?, i t e m I I I , p rescrev e com o c o n d i ç ã o par a a  a p r e c i a ç ã o 
de ped id o d e t r a n s m i s s ã o gra tu i t a qu e o  requerente , 
junto a  est e T r i b u n a l , sej a Pres ident e d e D i r e t ó r i o N a -
c i o n a l d e P a r t i d o P o l í t i c o , e  com o soment e o  par t id o 
com regis t r o d e f i n i t i v o possu i D i r e t ó r i o s c o n s t i t u í d o s , 
entendo qu e a  consu l t a n ã o dev e se r conhec id a po r fal -
tar a o requerent e l e g i t i m a ç ã o par a f o r m u l á - l a . 

A l é m d o m a i s , no s termo s d o art . 4? , d a L e i n? 
5.682, c / r e d . dad a pe l a L e i n f 6.767 , a  personal idad e 
j u r í d i c a d o pa r t i d o s ó é  a d q u i r i d a co m o  regis t r o d o se u 
estatuto nest e T r i b u n a l , o  qu e s e d á a p ó s a  c o n c e s s ã o 
do se u regis t r o d e f i n i t i v o . 

N ã o c o n h e ç o d a consu l t a . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n f 6.41 1 —  C l a s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. J. 
M . d e S o u z a A n d r a d e . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d o pedid o po r fal t a d e le -
g i t i m a ç ã o d o requerente . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soares  Mufíoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 13-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.21 4 

Consulta n f 6.40 1 —  Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

O Interventor  Estadual,  nomeado  nos  termos 
do art.  15,  §  3.",  alínea  e , da  Constituição  Fe-
deral não  pode  candidatar-se,  nas  próximas  elei-
ções de  15  de  novembro,  ao  cargo  de  Prefeito  do 
mesmo Município  onde  exerce  a  interventoria. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o relaEor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 5 d e a b r i l d e 198 2 —  Moreira  Alves,  Pre -

sidente —  Soares  Munoz,  Re la to r —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 12-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  parece r d o i lus t r e S ubp rocu rado r -G e ra l , 
D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , aprovad o pel o Prof . I n o c ê n -
cio M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , e x p õ e 
a consu l t a e  sobr e el a op in a (fls . 7/8) : 

" 1 . C o n s u l t a fo rmulad a pel o Deputad o Fe -
deral Pedr o C o r r ê a , no s seguinte s termos : 

" É p o s s í v e l , à  lu z d a l e g i s l a ç ã o e m v i -
gor, In te rvento r E s t a d u a l nomead o no s ter -
mos d o art . 15 , §  3f , a l í n e a e , d a C o n s t i t u i -
ç ã o F e d e r a l candidatar-s e a o carg o d e Pre -
feito d o mesm o M u n i c í p i o ond e exerc e a  i n-
te rventor ia , na s e l e i ç õ e s d e 1 5 d e novem -
bro p r ó x i m o ? " 

2. O  d i s p o s i t i v o cons t i tuc ional invocad o pe -
lo consulent e te m a  seguint e r e d a ç ã o , verbis: 

" A r t . 15 . A  au tonomi a m u n i c i p a l s e r á asse -
gurada: 

§ 3 f A  i n t e r v e n ç ã o no s M u n i c í p i o s 
s e r á regu lad a n a C o n s t i t u i ç ã o d o Es t ado , 
somente podend o ocorre r quando : 

e) fore m pra t icados , n a a d m i n i s t r a ç ã o 
m u n i c i p a l , ato s subve r s ivo s o u d e corrup -
ç ã o . " 

3. E m consu l ta s anter iore s (6.34 4 e  6.313) , 
esta P r o c u r a d o r i a - G e r a l op inou n o sentid o d e se -
rem i n e l e g í v e i s pa r a o  carg o d e Prefei to , tant o 
aqueles nomeado s n a form a d o mesm o art ig o 15 , 
§ l f , le tra s a  e  b,  com o o s A d m i n i s t r a d o r e s M u-
n ic ipa i s , m u i t o embor a a  ele s n ã o faç a r e f e r ê n c i a 
expressa a  C o n s t i t u i ç ã o , po r entende r que , d e fa -
to, exerce m a s mesma s a t r i b u i ç õ e s , podend o v i r , 
por conseguinte , i n f l u i r n o resul tad o d o ple i t o d a 
mesma form a qu e o  T i t u l a r eleit o pel o voto , exa -
tamente o  qu e v i s a a  l e i c o i b i r . A  q u e s t ã o formu -
lada , a  noss o ver , pod e se r t a m b é m a s s i m enten -
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d ida , encontrand o apoi o n o d ispos t o n a p r ó p r i a 
C o n s t i t u i ç ã o , a l í n e a s a  e  c , §  1? , ar t ig o 151 , um a 
vez que , se m d ú v i d a s , o  In tervento r E s t a d u a l , 
pelas a t r i b u i ç õ e s qu e lh e s ã o confer idas , pod e v i r 
a i n f l u i r n o resul tad o d o p le i to . 

4. Somos , pel o exposto , qu e à  consu l t a sej a 
dado respost a n e g a t i v a . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, respond o negat ivament e à  p r i m e i r a pergunt a 
e consider o p re jud icad a a  segunda . F a ç o - o adotand o o s 
fundamentos d o parecer , o s precedente s ver i f icado s na s 
Consu l t a s n? s 6.31 3 e  6.34 4 e  o  d i spos t o n o art . 2 ? d a 
L e i Complemen ta r n ? 5/70 . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Cons . n ? 6.40 1 —  C l a s s e lO f —  D F —  R e i . : M i n. 
Soares M u n o z . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e negat ivament e à  p r ime i r a 
i n d a g a ç ã o , e  s e ju lgo u pre jud icad a a  segunda . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 15-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.21 6 

Consulta n ? 6.37 9 —  Classe 10 f 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

— Vereador. Prefeito  nomeado.  Consulta  que 
indaga se  perde  o  mandato  o  Vereador  que  é  no-
meado Prefeito,  nos  casos  em  que  a  Constituição 
prevê tal  nomeação  pelo  Governador.  Matéria 
que não  é  de  competência  da  Justiça  Eleitoral. 
Tal competência,  com  a  exceção  do  previsto  nos 
parágrafos 5?  e  6?,  do  art.  152  da  Constituição, 
cessa com  a  expedição  do  diploma. 

Vis tos , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

toral-, po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a con -
sul ta no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 5 d e a b r i l d e 198 2 —  Moreira  Alves,  Pre -

sidente —  D e c i o Miranda,  Re la to r —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 12-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , consu l t a o  Depu tad o Fede ra l N a b o r 
J ú n i o r : 

"P re s iden te d a C â m a r a d e Vereadore s d e 
M u n i c í p i o cons iderad o á r e a d e s e g u r a n ç a nacio -
na l , qu e suced e regularment e o  Prefe i t o e  poste -
r iormente é  nomead o t i t u l a r d o cargo , perd e o 
mandato d e V e r e a d o r ? " 

Of i c i a , a  p r o p ó s i t o , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l (fls . 9/10): 

" 1 . Tra ta-s e d e consu l t a fo rmulad a pel o De -
putado F e d e r a l N a b o r J ú n i o r , no s seguinte s ter -
mos: 

"P re s iden te d e C â m a r a d e Veradore s 
de M u n i c í p i o considerad o á r e a d e seguran -
ça nac iona l , qu e suced e regularment e o 
Prefe i to e  poster iormente , é  nomead o t i tu -
la r d o cargo , perd e o  M a n d a t o d e Verea -
d o r ? " 

2. A  q u e s t ã o , a  noss o ver , dev e se r examina -
da à  lu z d e d i spos i t i vo s d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
verbis: 

" A r t . 6 ? S ã o Podere s d a U n i ã o , inde -
pendentes e  h a r m ô n i c o s , o  L e g i s l a t i v o , o 
E x e c u t i v o e  o  J u d i c i á r i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S a l v o a s e x c e ç õ e s 
p rev is tas nest a C o n s t i t u i ç ã o , é  vedad o a 
qua lquer do s Podere s delega r a t r i b u i ç õ e s ; 
quem fo r inves t id o n a funçã o d e u m dele s 
n ã o p o d e r á exerce r a  d e outro . 

A r t . 15 . A  autonomi a m u n i c i p a l s e r á 
assegurada: 

§ 1 ? S e r ã o nomeado s pel o G o v e r n a -
dor, co m p r é v i a a p r o v a ç ã o : 

b) d o Pres ident e d a R e p ú b l i c a , o s 
Prefe i tos do s M u n i c í p i o s declarado s d e in -
teresse d a s e g u r a n ç a nac iona l po r le i d e 
i n i c i a t i v a d o Pode r E x e c u t i v o . 

A r t . 104 . O  serv ido r p ú b l i c o federal , 
es tadua l o u m u n i c i p a l , d a a d m i n i s t r a ç ã o 
d i re ta o u ind i re ta , e x e r c e r á o  mandat o ele -
t i v o , obedecida s a s d i s p o s i ç õ e s dest e ar t igo . 

§ 5 ? É  vedad o a o Vereador , n o â m b i -
to d a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a d i re t a o u i n d i -
reta m u n i c i p a l , ocupa r carg o e m c o m i s s ã o 
ou aceitar , sa lv o mediant e concurs o p ú b l i -
co, empreg o o u f u n ç ã o . 

§ 6 ? Excetua-s e d a v e d a ç ã o d o p a r á -
grafo anter io r o  carg o d e S e c r e t á r i o M u n i -
c i p a l , desd e qu e o  Vereado r s e l icenci e d o 
e x e r c í c i o d o m a n d a t o . " 

3. D o ante s t ranscr i to , vê - s e co m c larez a 
que: l f ) o s Prefei to s do s M u n i c í p i o s declarado s 
de interess e d a s e g u r a n ç a nac iona l po r le i d e i n i -
c i a t i v a d o Pode r E x e c u t i v o , são  nomeados  peto 
Governador, com  prévia  aprovação  do  Presidente 
da R e p ú b l i c a , d e m i s s í v e i s , portanto , ad  nu-
tum; 2?)  é  vedad o a o Vereador , n o â m b i t o d a 
a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a d i re t a o u ind i re t a m u n i c i -
pa l , ocupar  cargo  em  comissão,  função  ou  empre-
go, salvo  mediante  concurso  público;  3? ) é  veda -
do a  todo s o  exercício  de  função  em  dois  ou  mais 
Poderes da  União,  concomitantemente;  4? ) a o Ve -
reador é  pe rmi t id o o  exercício  do  cargo  de  Secre-
tário Municipal,  desde  que  se  licencie  do 
exercício do  mandato. 

4. N a h i p ó t e s e concret a d a consul ta , temo s 
u m Vereado r nomead o pel o Gove rnado r d o E s t a -
do, co m a p r o v a ç ã o d o Pres ident e d a R e p ú b l i c a , 
para o  e x e r c í c i o d o carg o d e Prefeit o d e M u -
n i c í p i o dec larad o d e interess e d a s e g u r a n ç a na -
c i o n a l . N ã o s e t ra t a d e um a s u b s t i t u i ç ã o regular , 
pelos m o t i v o s p rev i s to s e m le i , ma s d e u m a su -
c e s s ã o po r temp o inde te rminado . A  h i p ó t e s e , e m 
nosso entendimento , e s t á a l c a n ç a d a pela s norma s 
cons t i tuc iona is c i tadas , devend o o  Vereado r so l i -
c i t a r a  su a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , o u est a se r de -
c la rada , d e acord o co m o  definid o e m le i 
(Decreto-lei n f 201/67) , um a ve z qu e o  leg is lado r 
cons t i tu in te , a o c o n t r á r i o d a p e r m i s s ã o p rev i s t a 
no ar t ig o 36 , nenhum a e x c e ç ã o lh e fez . 

5. Somos , pel o exposto , qu e a  consu l t a sej a 
respondida n o sent id o d a perd a d o mandato , pel a 
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e x t i n ç ã o , d o V e r e a d o r que , nomead o pel o Gove r -
nador d e E s t a d o , no s termo s da s letra s a  8  b  d o 
ar t igo 15 , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , assum e o  car -
go d e Prefe i t o d o M u n i c í p i o . 

B r a s í l i a , 3 1 d e m a r ç o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

C É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , d e mod o geral , cess a a  c o m p e t ê n c i a d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l co m a  e x p e d i ç ã o d e d ip loma s ao s elei -
tos. 

O ú n i c o e  excepc iona l cas o e m qu e pod e a  J u s t i ç a 
E l e i t o r a l c u i d a r d e perd a d o mandat o é  o  p rev i s t o n o 
art. 152 , §  5? , d a C o n s t i t u i ç ã o , e  mediant e o  process o 
do §  6?, imed ia t o à q u e l e . 

Isto posto , n ã o c o n h e ç o d a consu l t a . 

D e c i s ã o u n â n i m e . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.37 9 —  C l a s s e lO f -  D F —  R e i . : M i n . 
Dec io M i r a n d a . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d a consu l t a . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soare s Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 15-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.217 

C o n s u l t a n ? 6.36 8 —  C l a s se 10 ? 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . 

— Desincompatibilizaçâo. 
a) Presidente  do  Conselho  Regional  de  Con-

tabilidade. Por  não  ser  inelegível,  não  está  sujei-
to aos  prazos  da  LC  n°  5/70  (Precedentes:  Acór-
dãos n."s  4.612  e  4.613,  i n BE  231/213). 

b) Presidente  de  Sindicato  dos  Contabilis-
tas. É  inelegível,  por  se  t ra ta r de  entidade  mant i -
da por  contribuições  impostas  pelo  poder  públi-
co. Para  candidatar-se  à  Câmara  Federal  deverá 
se desincompatibilizar  no  prazo  de  6  (seis)  meses 
(LC n."  5/70,  art.  1?,  VI,  a , c/c  II,  g. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -

t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vo t o d o relator , q u e f i c a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 5 d e a b r i l d e 198 2 —  Moreira  Alves,  Pre -
sidente —  Carlos  Madeira,  Re la to r —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 12-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor P res iden te , adot o com o r e l a t ó r i o o  parece r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fls . 7/8) : 

" 1 . C o n s u l t a fo rmulad a pel o Deputad o Fe -
dera l E p i t á c i o Cafe te i r a , no s seguinte s termos : 

" A c o r d o l e g i s l a ç ã o vigente , inc lus iv e 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 19 , e s t ã o sujeito s 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , cas o pos i t i va , e m 
que prazo , Pres ident e Conse lh o Regiona l 
C o n t a b i l i d a d e e  S i n d i c a t o C o n t a b i l i s t a , 
ambos cargo s n ã o remunerado s co m jur is -
d i ç ã o es tadual , f i m candidatarem-s e a  De -
putado Fede ra l na s p r ó x i m a s e l e i ç õ e s ? " 

2. C o m r e l a ç ã o ao s Pres idente s d e S ind i ca -
tos, é  i t e ra t iv a a  j u r i s p r u d ê n c i a d o C o l e n d o T r i -
buna l Super io r n o sentid o d e su a ine legib i l idade, 
por sere m entidade s man t ida s po r c o n t r i b u i ç ã o 
impos ta pel o pode r p ú b l i c o , i nc id ind o n a regr a 
da le t r a g,  part e f i na l , inc i s o I I , art ig o 1? , d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ? 5/7 0 ( R e s o l u ç ã o n ? 8.787 , ane -
xa) . 

3. J á e m r e l a ç ã o ao s Pres idente s d e Conse -
lhos Reg iona i s d e C o n t a b i l i d a d e , ó r g ã o s d e clas -
se i n c u m b i d o d a f i s c a l i z a ç ã o d o ' e x e r c í c i o dess a 
p r o f i s s ã o l i b e r a l , temo s qu e n ã o inc ide m n a mes -
ma regr a d e ine leg ib i l idade . O Co lend o T r i b u n a l 
Super io r , examinand o i d ê n t i c a " q u e s t ã o , qu e d i z i a 
respeito ao s Pres idente s d e Conse lho s Regionai s 
de E n g e n h a r i a , A r q u i t e t u r a e  A g r o n o m i a e  d a 
O r d e m do s A d v o g a d o s d o B r a s i l , a s s i m dec id iu , 
em fac e d o qu e d i s p õ e o  Decre to- le i n? 968 , d e 13 -
10-69, e m v igor , qu e d i s p õ e sobr e a s entidade s 
f i sca l izadoras d o e x e r c í c i o d e p r o f i s s õ e s l ibera is , 
hoje v i n c u l a d a s n o M i n i s t é r i o d ó Traba lho , con -
soante o  d ispos t o n o ar t ig o 3? , d o Decret o n ? 
81.663, d e 16-5-7 8 ( A C . n? s 4.61 2 e  4.613 , anexos) . 

4. Somos , pel o exposto , qu e à  consul t a sej a 
dada a  seguint e resposta : 

1?) s ã o i n e l e g í v e i s o s Presidente s d e 
S ind i ca to s , porqu e ent idade s mant ida s po r 
c o n t r i b u i ç õ e s impos ta s pel o pode r p ú b l i c o , 
segundo a  regr a d a le t r a g,  part e f ina l , i n -
ciso II , ar t ig o 1? , d a L e i Complementar n ? 
5/70, devend o s e des incompa t ib i l i za rem , 
caso candida to s a  Deputad o Federa l , n o 
prazo p rev i s t o n o inc i s o V I , le t ra a , combi -
nado co m o  inc i s o V , le t ra a  d o mesm o dis -
pos i t i vo . 

2?) n ã o i n c i d e m n a mesm a regr a d e 
ine leg ib i l idade o s Pres idente s do s Conse -
lhos Reg iona i s d e C o n t a b i l i d a d e , n ã o ha -
vendo necessidad e d e des incompa t ib i l i za -
ç â o , cas o que i r a m candidatar-s e a  cargo s 
e l e t i v o s . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , lê -s e n o art . 1 ? d o Decreto-le i n? 968 , 
de 1 3 de outubr o d e 1969 : 

" A r t . 1 ? A s ent idade s cr iada s po r le i co m 
a t r i b u i ç õ e s d e f i s c a l i z a ç ã o d o e x e r c í c i o d e profis -
s õ e s l i be ra i s , qu e seja m mant ida s co m recurso s 
p r ó p r i o s e  n ã o receba m s u b v e n ç õ e s o u transfe -
r ê n c i a s à  cont a d o o r ç a m e n t o d a U n i ã o , regular -
s e - ã o pe l a r e spec t iv a l e g i s l a ç ã o e spec í f i ca , n ã o s e 
lhes ap l i cand o a s norma s legai s sobr e pessoa l e 
demais d i s p o s i ç õ e s d e c a r á t e r geral , re la t iva s à 
a d m i n i s t r a ç ã o in te rn a da s au tarquia s federa is . " 

O d i s p o s i t i v o tem o  c la r o in tu i t o d e estabelece r dis -
t i n ç ã o entr e a s au ta rqu ia s integrante s d a a d m i n i s t r a ç ã o 
federal i nd i re t a , e  a s chamada s au tarquia s corporat i -
vas, o rganizada s po r le i para a  f i s c a l i z a ç ã o d o e x e r c í c i o 
de p r o f i s s õ e s . É  evident e qu e esta s ú l t i m a s n ã o s e i n -
c luem naquel e ram o d a a d m i n i s t r a ç ã o federal . 

N ã o s ã o seu s dir igente s i n e l e g í v e i s , portanto . 

Quanto a o Pres ident e d o S i n d i c a t o d e Con tab i l i s -
tas, h á qu e l embra r qu e a  j u r i s p r u d ê n c i a dest a Cor t e 
ressa lvou qu e a  ine leg ib i l idad e do s seu s dir igente s é 
res t r i ta a o â m b i t o t e r r i t o r i a l d a ent idade , co m praz o d e 
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d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o d e t r ê s meses , no s termo s d a le -
tra g  d o i te m I I d o art . l f d a L C n ? 5/70 . 

Respondo à  consu l t a negat ivament e quant o ao s 
Presidentes d e C o n s e l h o s Reg iona i s d e Con tab i l i dad e e 
af i rmat ivamente quant o ao s Pres idente s d e S ind ica to s 
de Con tab i l i s t a s , cuj o praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o é 
de sei s meses . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.36 8 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n 
C a r l o s M a d e i r a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e negat ivament e quant o ao s 
Presidentes d e C o n s e l h o Reg iona l d e Con tab i l i dade , e 
af i rmat ivamente quant o ao s Pres idente s d e S ind ica to s 
de Con tab i l i s t a s , cuj o praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , 
para cand ida tu r a a  deputad o federal , é  d e sei s meses . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 15-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.21 8 

Consulta n ? 6.42 6 —  Class e 10. " 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

— Processo  de  consulta.  Prática  de  infrações 
penais definidas  no  Código  Eleitoral  (Lf 
4.737/65). Inquérito  policial  de  ofício.  Descabi-
mento. 

— O  processo  das  infrações  penais  definidas 
no Código  Eleitoral  (Lei  4.737/65)  obedece  ao  dis-
posto nos  seus  arts.  355  e  seguintes,  mas  não  re-
foge às  normas  do  processo  comum,  pela  aplica-
ção subsidiária  e  complementar  do  Código  de 
Processo Penal.  Assim  ocorre,  por  exemplo,  com 
os arts.  4?,  5?  e  6?,  quando  houver  necessidade 
de inquérito  policial,  excetuada,-  porém,  a  sua  ins-
tauração de  ofício  (artigo  5?,  inciso  I).  Nos  casos 
em que  couber,  a  Policia  Federal  (Resolução  TSE 
n.<> 8.906,  art.  3?,  e  Decreto-lei,  1.064/69 , art.  2?) 
poderá prender  em  flagrante  o  infrator,  comuni-
cando o  fato  à  autoridade  judicial  em  24  horas  e 
prosseguindo-se, a  partir  daí,  de  acordo  com  o 
processo previsto  no  Código  Eleitoral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consul t a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 5 d e a b r i l d e 198 2 —  Moreira  Alves,  Pre -
sidente —  Gueiros  Leite,  Re la to r —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 20-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente , consu l t a o  Depar tament o d e P o l í c i a Federa l . 

se a  autor idad e p o l i c i a l qu e del e faç a parte , tomand o 
conhecimento d a p r á t i c a d e i l í c i t o cap i tu lad o n o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , p o d e r á ins taura r i n q u é r i t o po l i c i a l d e of íc io , 
conforme p r e v ê o  C ó d i g o d e Process o Pena l , n o se u art . 
5?, inc i s o I , c / c o  art . 364 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l ; o u s e f i -
c a r á n a d e p e n d ê n c i a d o acionament o po r part e d o M i -
n i s t é r i o P ú b l i c o , J u i z o u T r i b u n a l E l e i t o r a l . 

D i spensada a  a u d i ê n c i a d a dout a P rocu rador i a -
G e r a l E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a s i n f r a ç õ e s penai s def inida s n o C ó d i g o 
E l e i t o r a l (Le i 4.737/65 ) s ã o d e a ç ã o p ú b l i c a e  o  se u pro -
cesso, embor a especia l , n ã o refog e ao s p r i n c í p i o s . De -
p e n d e r á de,  r e p r e s e n t a ç ã o o u c o m u n i c a ç ã o feita , po r 
qua lquer c i d a d ã o qu e t ive r conheciment o d a i n f r a ç ã o , 
ao j u i z e le i tora l d a zon a ond e a  mesm a ocorre u (art . 
356). F o r m a l i z a d a a  c o m u n i c a ç ã o , s e r á remetid a a o M i -
n i s t é r i o P ú b l i c o , qu e o f e r ece r á d e n ú n c i a . M a s soment e 
o f a r á depoi s d e verificar  o u constatar  á  e x i s t ê n c i a d a 
i n f r a ç ã o , quand o d i spuze r do s elemento s d e c o n v i c ç ã o 
da e x i s t ê n c i a d e c r ime . E s s a verificação  f a r - se - á atra -
v é s d e d i l i g ê n c i a s junt o a  quaisque r autor idade s o u 
f u n c i o n á r i o s qu e possa m presta r esclarecimentos , for -
necer documento s o u outro s elementos , com o é  d a l i n -
guagem d o texto , verbis: 

" A r t . 356 , §  2?  S e o  M i n i s t é r i o P ú b l i c o ju l -
gar n e c e s s á r i o s maiore s esclarecimento s e  do -
cumentos complementare s o u outro s elemento s d e 
c o n v i c ç ã o , d e v e r á r e q u i s i t á - l o s diretament e d e 
qua i squer autor idade s o u f u n c i o n á r i o s qu e pos -
sam f o r n e c ê - l o s . " (Cf . C ó d i g o E le i to ra l ) . 

O M P n ã o d i s p e n s a r á , p o r é m , n a a p u r a ç ã o d a no-
titia criminis,  o  a u x í l i o d a P o l í c i a Fede ra l , a t r a v é s d o 
i n q u é r i t o p o l i c i a l , qu e soment e s e r á ins taurad o median -
te su a requisição  e  no s termo s d o art . 5? , II , d o C ó d i g o 
de Process o P e n a l . A s s i m , excepcionalmente , o  i n q u é r i -
to n ã o s e r á i n i c i ad o d e ofício , ne m a  requer iment o d o 
ofendido o u d e que m o  represente , com o é  c a b í v e l n o 
processo c o m u m . O  Depar tament o d e P o l í c i a Federa l 
f i ca rá à  d i s p o s i ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , sempr e qu e fo r 
o cas o d e e l e i ç õ e s , gerai s o u parc ia i s , e m qua lque r part e 
do t e r r i t ó r i o nac iona l , conform e determin a o  art . 2? , d o 
Dec . - l e i 1.064 , d e 24-10-1969 . A  P o l í c i a Federa l e x e r c e r á , 
e n t ã o , dentr e a s f u n ç õ e s qu e lh e s ã o p r ó p r i a s , a s d e 
P o l í c i a J u d i c i á r i a e m m a t é r i a e le i tora l , conform e j á d e -
c i d i u est a Cor t e n a R e s o l u ç ã o n ? 8.906 , qu e cogi to u d a 
r e q u i s i ç ã o d e forç a federa l (art . 2 3 - X I V - C E ) e  d a execu -
ção d o art . 2?,  d o c i tad o Dec . - le i 1.064/69 . 

E l e r - s é : 

" A r t . 3 ? A  P o l í c i a Fede ra l , à  d i s p o s i ç ã o d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , no s termo s d o art . 2?  d o 
Decreto- le i n ? 1.064 , d e 2 4 d e outubr o d e 1969 , 
e x e r c e r á , dentr e a s f u n ç õ e s qu e lh e s ã o p r ó p r i a s , 
especialmente, a s d e P o l í c i a J u d i c i á r i a e m m a t é -
r i a e le i to ra l , n a conformidad e da s i n s t r u ç õ e s es -
peciais qu e fore m dada s pel o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , pelo s T r i b u n a i s Regionais , o u na s zo -
nas e le i torais , pelo s respect ivo s J u i z e s " . (Reso -
l u ç ã o T S E n ? 8.906 , Process o 4.17 6 —  Class e 
X / G B , e m 1970) . 

A P o l í c i a J u d i c i á r i a , com o é  sabido , é  exerc id a pe -
las autor idade s po l i c i a i s n o t e r r i t ó r i o d e sua s respecti -
vas j u r i s d i ç õ e s e  t e r á po r f i m a  a p u r a ç ã o da s i n f r a ç õ e s 
penais e  d a su a au tor i a ( C P P , art . 4?) . E s s a a p u r a ç ã o 
fa r - se -á mediant e i n q u é r i t o p o l i c i a l ( C P P , art . 5.° , 
caput). Anote-s e qu e a  a ç ã o pena l elei tora l t e r á in íc i o 
sempre mediant e c o m u n i c a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o , com o 
é . comu m no s cr ime s d e a ç ã o p ú b l i c a ( C P P , art . 5? , § 
4?). 

M a s ess a c o m u n i c a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o d e v e r á se r 
feita diretament e à  autor idad e p o l i c i a l par a efeit o d e 
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i n s t a u r a ç ã o d o i n q u é r i t o ex  officio.  Veja-se , a  p r o p ó -
s i to , qu e o art . 356, d o C E, n ão r ep roduz i u integralmen -
te o  art . 5?, § 3?, do C P P. N ão há d ú v i d a , p o r é m , qu e a 
au tor idade p o l i c i a l p o d e r á se rv i r com o element o d e l i-
g a ç ã o entr e qua lque r informant e e  a  autor idad e j u d i c i a l 
e le i to ra l , quando , porven tura , t i ve r conheciment o d a 
p r á t i c a d e i n f r a ç ã o pena l e le i tora l , tomando , desd e lo-
go, a s p r o v i d ê n c i a s acaute ladora s recomendada s n o art. 
6.°, d o C P P , qua i s sejam , entr e outras , s e p o s s í v e i s e 
convenientes , o  d i r ig i r - s e a o loca l e  p rov idenc i a r a  f im 
de qu e n ão se a l te re m o  estado e  a  c o n s e r v a ç ã o da s coi -
sas, enquant o n e c e s s á r i o ; apreende r o s ins t rumento s e 
todos o s objeto s qu e t ive re m r e l a ç ã o co m o fat o ( C P P , 
art. 6? , inc i so s I / I I ) . I m p õ e - s e acrescentar : no s caso s 
em qu e couber , a  P o l í c i a Federa l t a m b é m p o d e r á pren -
der e m flagrant e o  infra tor , comunicand o o  fat o à  auto -
r idade j u d i c i a l e m 24 hora s e  prosseguindo-se , a  par t i r 
d a í , d e acord o co m o process o p rev i s t o n o C ó d i g o E l e i -
to ra l ( L e i 4.737/65, ar ts . 35 5 e seguintes) . 

É com o vo to . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.42 6 —  C l a s s e 10 ? — D F —  R e i . : M i n. 
G u e i r o s L e i t e . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e no s termos d o vot o d o rela -
tor. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 15-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.219 

Consulta n f 6.323 —  Classe lO f 
— Distrit o Federa l (Brasí l ia ) 

— Ine leg ib i l i dade . . R e p r e s e n t a ç ã o de  FUNRU-
RAL. Os  eleitores  credenciados  pelo  Ministério 
da Previdência  e  A s s i s t ê n c i a Social  (MPAS)  para 
o exercício  das  funções  de  representantes  na  área 
rural <RL)  — representação  do  FUNRURAL  — 
através de  negócio  jurídico  —  padrão, sem  víncu-
lo empregatício,  não  estando  alcançados  pela  Lei 
Complementar n?  5,  de  1970,  não estão  obrigados 
a desincompatibilizarem-se  para  concorrer  a  car-
go eletivo. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r m a i o r i a d e vo tos , responde r à  consu l t a no s 
termos da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e f ica m 
fazendo par t e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 5 de a b r i l d e 198 2 — Moreira Alves,  Pre -
sidente —  Pedro  Gordilho,  R e i . des ignado —  Carlos 
Madeira, V e n c i d o —  Gueiros Leite,  V e n c i d o —  I n o c ê n -
cio M á r t i r e s C o e l h o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 20-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Sr.  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator : Senho r 
Pres iden te , o  D e p u t a d o Fede ra l N i l s o n G i b s o n consu l t a 
sobre o  p raz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , s e est a f igura r 
como e x i g ê n c i a lega l , d e representant e d o F U N R U R A L 
que pretend e candidatar -s e a  carg o e le t ivo . 

É ler-se : 

" O b j e t i v a o  consulent e qu e a respost a venh a 
a d i r i m i r d ú v i d a s qu e nutr e sobr e elei tore s cre -

denciados pel o M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e  A ç ã o 
S o c i a l ( M P A S ) par a o  e x e r c í c i o da s funçõe s d e 
Representantes n a á r e a r u r a l (RL ) — Representa -
ção d o F U N R U R A L —  a t r a v és d e n e g ó c i o j u r í d i -
co —  p a d r ã o, se m v í n c u l o e m p r e g a t í c i o , sej a ex -
pl ic i t ado prazo , de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o , s e figu -
rar com o e x i g ê n c i a . " (F ls . 2) 

O u v i d a a  S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m pa-
recer d o D r . V a l i m T e i x e i r a , aprovad o pel o D r . 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . I n o c ê n c i o M á r t i r e s 
Coe lho , c o n c l u i u qu e o Representant e d o F U N R U R A L , 
ass im denominad o apena s par a efeit o d e i d e n t i f i c a ç ã o , 
é mer o se rv ido r p ú b l i c o v i n c u l a d o ao I N P S , a o qua l fo-
ram comet ida s a t r i b u i ç õ e s d a ant ig a au ta rqu i a (art . 5?) , 
sem nenhu m pode r d e d e c i s ã o (fls . 9). 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente , a o exam e d a L e i 6.439/77, i n s t i t u ido r a d o 
Sis tema N a c i o n a l d e P r e v i d ê n c i a e  A s s i s t ê n c i a S o c i a l , 
constata-se qu e o F U N R U R A L ser i a ext in t o a p ó s a  im-
p l a n t a ç ã o d o S I N P A S , p rev i s t a a t é 1? de ju lho d e 1978 . 
N o art . 27, § 1?, e s tá p rev i s t a , a inda , a  form a d e atendi -
mento do s r u r í c o l a s , a t r a v é s d e R e p r e s e n t a ç õ e s L o c a i s , 
a sere m mant ida s mesm o a p ó s a  e x t i n ç ã o anunciada , 
cont inuando o s prestadores dess e atendiment o a  i n d é n t i -
ficar o  F U N R U R AL mediant e o  uso da s ig la . 

A s R e p r e s e n t a ç õ e s L o c a i s n ã o s ão ó r g ã os estrutu -
rais d o F U N R U R A L e  s e r ã o exerc ida s obr igator iamen -
te po r pessoas j u r í d i c a s d e d i re i to p r ivado , escolhida s à 
v i s t a do s c r i t é r i o s selet ivo s f ixado s pel o antig o Conse -
lho Di re to r d o F U N R U R A L (Decret o 73.617/74 , regula -
mentador da s L e i s Complementa re s n? s 11/71 e  16/73) . 

D a í po r qu e d i scord o d o i lus t rad o parecer , data 
venia, quand o d i z que o Representant e L o c a l d o F U N -
R U R A L , atualment e d o I N P S , é  mer o serv ido r p ú b l i c o 
v i n c u l a d o à  au ta rqu i a e  sem qua lquer pode r d e d e c i s ã o 
(fls. 9) . N ão só n a l e i , ma s com o s e entend e do s p r ó -
pr ios termo s d a consu l ta , a  R e p r e s e n t a ç ã o L o c a l d o 
F U N R U R A L s e cons t i tu i a t r a v é s d e n e g ó c i o j u r í d i c o -
p a d r ã o d e pessoa s j u r í d i c a s se m v í n c u l o e m p r e g a t í c i o 
com a  P r e s i d ê n c i a . 

Os Representante s L o c a i s s e r i a m credenciado s pel o 
M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e  A ç ã o S o c i a l ( M P A S ) par a 
o e x e r c í c i o d e tai s f u n ç õ e s . A  lei fa la e m pessoas j u r í d i -
cas d e di re i t o p r i v a d o e  mui ta s dela s s e organiza m es -
pecialmente par a a  r e p r e s e n t a ç ã o r u r í c o l a . M a s é  cert o 
que atu a a t r a v é s d e seu s s ó c i o s o u dir igente s pessoa s 
f í s i c a s , qu e en fa ixam tarefa s impor tantes , a  sabe r (De-
creto n ? 73.617/74) : 

a) s e r v i ç o s d e i d e n t i f i c a ç ã o do s hab i l i t ando s ao s 
b e n e f í c i o s p r e v i n d e n c i á r i o s ; 

b) c o n c e s s ã o e  m a n u t e n ç ã o do s bene f í c io s pecu -
n i á r i o s ; 

c) s o l u ç ã o d e d ú v i d a s quant o a o encaminhament o 
de b e n e f i c i á r i o s ao s prestadore s d e s e r v i ç o s d e s a ú d e , 
etc. (convenentes) ; 

d) h a b i l i t a ç ã o d e b e n e f i c i á r i o s a o atendiment o 
junto à s ent idade s convenentes , quand o n ã o houve r 
S ind ica to o u ó r g ão d e s e r v i ç o soc ia l qu e o f a ç a m ; 

e) a u t o r i z a ç ã o d e p e r í c i a m é d i c a par a fin s d e con -
c e s s ã o d e b e n e f í c i o po r i n v a l i d e z ; 

/) cadast rament o d e cont r ibu in tes ; 

g) e x p e d i ç ã o d e Cer t i f i cado s d e Regular idad e d e 
S i t u a ç ã o ( C R C S ) e  Ce r t i f i cado s d e Q u i t a ç ã o (CQ ) aos 
cont r ibuin tes . 

h) o r i e n t a ç ã o do s con t r ibu in te s d o F U N R U R A L , 
objet ivando o  increment o d a a r r e c a d a ç ã o ( L C n? 11/71 , 
art. 15-1) ; 

i) a ç ã o f i s ca l i zadora . 
Acrescente-se a  e x t e n s ã o t e r r i t o r i a l d a Representa -

ç ã o , qu e nem sempre é  Jocal , po i s pod e abrange r mai s 
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de u m m u n i c í p i o d o mesm o Es t ado , m u n i c í p i o s d e E s -
tados diferente s o u apena s part e d e u m mesm o mu -
n i c í p i o , conform e o s interesse s admin i s t r a t ivo s o u par a 
melhor a tendiment o do s b e n e f i c i á r i o s (art . 112 , caput). 

C o m apoi o e m ta i s elementos , ach o qu e o s Repre -
sentantes L o c a i s recae m so b a s cautela s d o text o cons -
t i tuc iona l (art . 151 , III ) co m v i s t a s a  p rese rva r a  legi t i -
midade da s e l e i ç õ e s cont r a a s p o s s í v e i s i n f l u ê n c i a s o u 
abusos d o e x e r c í c i o d e f u n ç ã o , carg o o u empreg o p ú b l i -
cos, d a a d m i n i s t r a ç ã o d i re t a o u ind i re ta , mesm o qu e ta l 
se ver i f iqu e a t r a v é s d e credenciament o o u d e qualque r 
outra form a d e v i n c u l a ç ã o negociai . 

D a í a  n o r m a b á s i c a con t id a n o mesm o art . 151 , pa -
r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a c , o r ien tador a d e le i complemen -
tar p romet id a e  qu e vei o depois , n o sentid o d a inelegi -
b i l idade d o t i tu la r , efetiv o o u in te r ino , d e carg o o u fun -
ç ã o cuj o e x e r c í c i o poss a i n f l u i r pa r a per turba r a  nor -
mal idade o ú to rna r d u v i d o s a a  l i s u r a da s e l e i ç õ e s , sal -
vo s e houve r afastament o de f in i t iv o d e um a o u d e ou -
tra n o praz o qu e a  l e i marca r, n ã o maio r d e sei s (6 ) ne m 
menor d e doi s (2 ) mese s anteriore s n o ple i to . 

Parece-nos qu e o  cas o do s Representante s L o c a i s 
situa-se n o art . 1? , i nc i s o I I , le t r a i , da L C n? 5/70 , qu e 
cogita d o e x e r c í c i o d e carg o o u f u n ç ã o d e d i r e ç ã o , ad -
m i n i s t r a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o , e m pesso a j u r í d i c a o u 
empresa cuj a a t i v i d a d e cons i s t a n a p r e s t a ç ã o d e serv i -
ços po r cont a o u so b o  control e d o Pode r P ú b l i c o . O 
prazo d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o é  d e t r ê s (3 ) mese s ante -
riores a o ple i to , pa r a qua lque r carg o elet ivo , dada s a s 
bases t e r r i to r ia i s respec t iva s d o candidat o e m poten -
c i a l . 

Respondo à  pergunt a d a seguint e manei ra : 
A q u e l e s qu e e x e r ç a m carg o o u f u n ç ã o d e d i -

r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o , i n d i v i -
dualmente o u n a qua l idad e d e dirigente s o u só -
cios d e pessoa s j u r í d i c a s d e na turez a p r i v a d a , 
negocialmente v i n c u l a d a s à  P r e v i d ê n c i a S o c i a l 
R u r a l , com o Representante s L o c a i s (Decret o 
73.617/74, ar ts . 112/113 ; L e i 6.439/77 , art . 27 , § 
1?), s ã o i n e l e g í v e i s pa r a qua lque r cargo , no s ter -
mos d a L C n f 5/70 , ar t ig o 1? , inc is o I I , a l í n e a í , 
sa lvo s e s e de s incompa t ib i l i z a r e m n o praz o d e 
t r ê s (3 ) mese s anter iore s a o ple i to . 

É com o voto . 
* *  * 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho:  Senho r Pre -
sidente, é  est e o  teo r d a C o n s u l t a fo rmulad a pel o Depu -
tado F e d e r a l N i l s o n G i b s o n (fl . 2): 

" O b j e t i v a o  consulent e qu e a  respost a venh a 
a d i r i m i r d ú v i d a s qu e nutr e sobr e eleitore s cre -
denciados pel o M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e  A ç ã o 
S o c i a l ( M P A S ) pa r a o  e x e r c í c i o da s f u n ç õ e s d e 
representante n a A r e a R u r a l (RL ) — 
R e p r e s e n t a ç ã o d o F U N R U R A L — , a t r a v é s d e ne -
góc io j u r í d i c o p a d r ã o , se m v í n c u l o e m p r e g a t í c i o , 
seja e x p l i c i t a d o o  praz o d e des incompa t ib i l i za -
ç â o , s e f igura r com o e x i g ê n c i a l e g a l " . 

2. O  E m i n e n t e M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e cons idero u 
i n e l e g í v e i s pa r a qua lque r carg o o s eleitore s exercente s 
das f u n ç õ e s d e representant e d o F U N R U R A L , ap l i can -
do a  L e i C o m p l e m e n t a r n f 5 , d e 1970 , art . l f , inc is o II , 
le tra i , s a lv o s e s e d e s i n c o m p a t i b i l i z a r e m , no praz o d e 
t r ê s mese s anter iore s a o p le i to . 

3. É  impress ionan te , se m d ú v i d a , o  elenc o d e ta -
refas relevante s exerc i tada s pelo s representante s locai s 
credenciados d o M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a . O  eminent e 
Rela tor , e m se u dout o voto , reprodu z a s tarefa s cometi -
das a  ta i s representantes , i nvocand o text o d o Decret o 
nf 73.617 , d e 1974 . E  l embr a qu e a  e x t e n s ã o t e r r i t o r i a l 
da r e p r e s e n t a ç ã o ne m sempr e é  local,  poi s pod e abran -
ger ma i s d e u m m u n i c í p i o d o mesm o E s t a d o , M u -
n i c í p i o s d e E s t a d o s diferente s o u apena s part e d e u m 
mesmo M u n i c í p i o , conform e o s interesse s a d m i n i s t r a t i : 

vos o u v i s a n d o conferir-s e o  melho r atendiment o ao s 
b e n e f i c i á r i o s (Decret o c i tado , art . 112 , caput). 

4. E u n ã o te r i a qua lque r d ú v i d a e m acompanha r o 
douto vot o d e S u a E x c e l ê n c i a , n ã o for a a  pecul ia r idad e 
do s i s tem a implan tad o pe l a Lei  de  Inelegibilidades,  e m 
que s e part e —  e m fac e d o inc i s o I I , d o art . l f , d a L e i 
Complemen ta r n f 5  —  d e c i m a par a ba ixo , is t o é , da s 
h i p ó t e s e s d e i ne l eg ib i l i dad e pa r a Pres ident e o u 
V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , p a r a a s h i -
p ó t e s e s d e ine leg ib i l idad e para a s C â m a r a s M u n i c i p a i s . 
E n t ã o vejamos : n a h i p ó t e s e d a consu l ta , a  f u n ç ã o é  d e 
â m b i t o l oca l , ou , n o m á x i m o , reg iona l . Ora , n ã o m e pa -
rece, d.v.,  qu e o  e x e r c í c i o d e t a l f unçã o poss a esta r 
abrangido pel a h i p ó t e s e p r e v i s t a n a letr a i,  d o inc is o 
I I , d o ar t ig o l f d a L e i Complemen ta r n f 5 , qu e f igur a 
uma h i p ó t e s e d e ine leg ib i l idad e par a Pres ident e o u 
Vice-Pres iden te d a R e p ú b l i c a . 

5. Que r dizer : encontrando-s e entr e a s h i p ó t e s e s 
de ine leg ib i l idad e pa r a Pres ident e e  Vice-Pres iden t e d a 
R e p ú b l i c a , n ã o m e parec e c u r i a l qu e a  s i t u a ç ã o descr i -
ta n a consu l t a s e coloqu e so b o  â m b i t o dest a ine legib i -
l idade , u m a ve z qu e vers a sobr e e x e r c í c i o d e f u n ç õ e s , 
como mos t ro u co m tod o o  cu idad o o  Eminen t e Rela tor , 
em á r e a t e r r i t o r i a l qu e ne m sempr e é  apena s l o c a l , ma s 
é m u n i c i p a l ou , n o m á x i m o , i n t e r m u n i c i p a l . O r a , com o 
a ine leg ib i l idad e e m caus a e s t á p rev i s t a n o c a p í t u l o re -
servado à  e l e i çã o par a Pres ident e o u Vice-Pres iden t e 
da R e p ú b l i c a , n ã o m e parec e qu e el a s e poss a conte r n o 
e x e r c í c i o d e um a a t iv idad e d e â m b i t o local , m u n i c i p a l , 
ou, n o m á x i m o , i n t e r m u n i c i p a l . A o qu e s e v ê —  a ind a 
pedindo l i c e n ç a a o eminent e M i n i s t r o Gue i ro s Le i t e pa -
ra d i v e r g i r d e part e d e se u vot o —  o  qu e s e not a é  qu e 
o s i s tem a d a L e i das Ine leg ib i l idade s estabelecend o qu e 
as ine leg ib i l idade s deve m s e ve r i f i ca r d e c i m a par a ba i -
xo, pa r t indo , pois , d o Pres ident e o u Vice-Pres iden t e d a 
R e p ú b l i c a a t é a s C â m a r a s M u n i c i p a i s , e  achando-s e a 
presente h i p ó t e s e d e ine leg ib i l idad e n o C a p í t u l o reser -
vado à s ine leg ib i l idade s p a r a Pres ident e o u V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , n ã o pod e a l c a n ç a r o  e x e r c í c i o 
de a t iv idade s d e â m b i t o m u n i c i p a l ou , n o m á x i m o , co -
mo j á ass ina le i , i n t e r m u n i c i p a l , ' compreendendo mai s 
de u m m u n i c í p i o . 

6. N ã o m e sent ind o au tor izad o a  ap l ica r à  h i p ó t e -
se aquel a ine leg ib i l idad e constante d a letr a i,  d o inc i s o 
II , d o art . l f / d a L e i C o m p l e m e n t a r ' nf 5 , ao s i exercen-
tes da s f u n ç õ e s d e representant e n a á r e a r u r a l d o F U N -
R U R A L , e  n ã o estand o ta l h i p ó t e s e d e ine leg ib i l idad e 
p rev i s ta entr e a s h i p ó t e s e s d e ine leg ib i l idade s constan -
tes d o C a p í t u l o reservad o ao s Prefei to s e  ~ V i c e -
Prefei tos , consider o qu e a  h i p ó t e s e foca l izad a n a con -
sul ta n ã o e s t á a l c a n ç a d a pel a L e i das Ine legib i l idades . 

7. Respondo-a , po is , d .v. , n o sentid o d e qu e o s 
eleitores credenciado s pel o M i n i s t é r i o d a P r e v i d ê n c i a e 
A s s i s t ê n c i a S o c i a l ( M P A S ) pa r a o  e x e r c í c i o da s fun -
ções d e representante s n a á r e a r u r a l (RL ) —  represen -
t a ç ã o d o F U N R U R A L —  a t r a v é s d e n e g ó c i o j u r í d i c o 
p a d r ã o , se m v í n c u l o e m p r e g a t í c i o , n ã o estand o a l c a n ç a -
dos pe l a L e i C o m p l e m e n t a r n f 5 , d e 1970 , n ã o e s t ã o 
obrigados a  des incompat ib i l i za rem-s e par a concorre r a 
cargo ele t ivo : 

* * * 

(Os Senhore s M i n i s t r e s J . M . d e Souz a A n d r a d e , 
Soares Mufío z e  Dec i o M i r a n d a acompanha m o  Senho r 
M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o ) . 

* #  » 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Senho r P re s i -
dente, data  venia  d o Senho r M i n i s t r o Pedr o G o r d i l h o e 
dos demai s qu e o  acompanharam , esto u d e acord o co m 
o Senho r M i n i s t r o Re la to r . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n f 6.32 3 —  C l a s s e 10? - D F —  R e i . : M i n. 
Gue i ro s Le i t e . 



270 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 37 0 M a i o d e 1982 

D e c i s ã o : Respondeu-s e qu e representante d o F U N -
R U R A L n ã o e s tá a l c a n ç a d o pel a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 
5/70, venc ido s o s S r s . M i n i s t r o s re la to r e  C a r l o s 
M a d e i r a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Souza 
Andrade e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 15-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.222 

Processo nf 6.395 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) . 

— Partidos  Políticos.  Atuação  Permanente. 
— O  art.  3?  da Emenda  Constitucional  n?  11 

revogou o  Ato Complementar  n?  104,  na parte  em 
que suspendeu,  em  caráter  provisório,  o  direito 
de os  partidos  políticos  manterem  a  atuação  per-
manente exigida  no  art.  152,  §  2°,  item  III,  da 
Constituição da  República,  a t r a v é s d a promoção 
de congressos  ou  sessões  públicas  para  a  difusão 
do seu  programa,  assegurada  a  transmissão  gra-
tuita peJa s empresas  de  rádio  e  televisão.  Deferi-
do o  pedido  do  Partido  Democrático  Trabalhista 
para autorizá-lo  a  realizar  uma  sessão  pública 
destinada, exclusivamente,  à  difusão  do  seu  pro-
grama, a  ter  lugar  no  dia  três  (3)  de maio,  às  21 
horas, no  Plenário  do  Senado  Federal,  para  pos-
terior transmissão,  ou  seja,  a  partir  das  21  horas 
do dia  4  (quatro)  subseqüente,  por  sessenta  mi-
nutos, em  âmbito  nacional  e,  simultaneamente, 
em rede  de  emissoras  de  rádio e  televisão. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e voto , deferi r o  pedid o no s 
te rmos d o vo t o d o rela tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 2 de a b r i l d e 198 2 —  Moreira Alves,  P re -

sidente —  Soares Munoz,  Re la to r —  Inocêncio Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ d e 10-5-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , o  parece r d o i lus t r e Subprocurado r D r . A . 
G . V a l i m T e i x e i r a , ap rovad o pel o eminent e P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , P ro fesso r I n o c ê n c i o M á r t i r e s Coe lho , 
e x p õ e a  e s p é c i e e  sobr e ela^opin a (fls . 23/24) , verbis: 

" 1 . O  P a r t i d o D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a — 
P D T , po r se u Pres idente , reque r a o Co lend o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l "sej a de te rminad a a 
f o r m a ç ã o d e rede , pela s emissora s d e r á d i o e  te-
l e v i s ã o , pa r a t r a n s m i s s ã o gratui t a d e s e s s ã o pú -
b l i c a des t inad a à  d i f u s ã o d o seu programa par t i -
d á r i o " , s e s s ã o - m a r c a d a par a o  p r ó x i m o d i a 22 de 
a b r i l , a  ter luga r n o P l e n á r io d o Senado F e d e r a l . 

2. I n v o c a a  se u favor , o  dispost o n o i te m 
III e  r e spec t ivo p a r á g r a f o ú n i c o , d o art igo 118 , dl 
L e i n ? 5.682/71, verb i s ; 

" O s P a r t i d o s t e r ã o f u n ç ã o permanent e 
a t r a v é s : 

III —  da p r o m o ç ã o d e congresso s o u 
s e s s õ e s p ú b l i c a s par a a  d i f u s ã o d o seu pro-

grama, assegurad a a  t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , 
pelas empresa s d e r á d io e  t e l e v i s ã o ; 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a t r a n s m i s s ão gra -
tu i t a pela s emissora s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o 
dos congresso s o u s e s s õ e s p ú b l i c a s , referi -
dos n o inc is o I I I , o b s e r v a r - s e - ão a s seguin -
tes normas : 

a) a s emissora s s ã o obr igadas a  real i -
zar, pa r a cad a u m dos P a r t i d o s , e m rede e 
anualmente , u m a t r a n s m i s s ã o d e 6 0 (ses -
senta) minu to s e m cada E s t a d o o u T e r r i t ó -
r io , e  dua s e m â m b i t o nac iona l , po r in i c i a -
t i v a e  so b a  responsab i l idad e do s d i r e t ó -
r ios regionai s e  nac iona is ; 

b) o s congresso s o u s e s s õ e s p ú b l i c a s 
s e r ã o gravado s e  t r ansmi t i do s a  par t i r d e 
v in te e  quatro hora s depois ; 

c) n ã o s e r á pe rmi t i d a a  t r a n s m i s s ã o 
de congresso s o u s e s s õ e s p ú b l i c a s real iza -
das no s anos d e e l e i çõe s gerais , d e â m b i t o 
es tadual o u m u n i c i p a l , no s 180 (cento e  o i -
tenta) dia s qu e antecedem a s e l e i çõe s e  a té 
45 (quarent a e  cinco) d ia s depoi s d o plei to; 

d) n a t r a n s m i s s ã o des t inad a à  difu -
s ã o d o program a p a r t i d á r i o , n ã o s e rá per -
m i t i d a propagand a d e candida to s a  cargo s 
e le t ivos so b qua lquer pretexto ; 

e) cad a t r a n s m i s s ã o s e r á au tor izad a 
pela j u s t i ç a e le i tora l , qu e f a r á a  n e c e s s á r i a 
r e q u i s i ç ã o do s h o r á r i os à s emissoras d e rá -
dio e  t e l e v i s ã o , mediant e requer iment o do s 
Pa r t i dos , co m a n t e c e d ê n c i a de , pel o me -
nos, 3 0 (trinta ) d ia s d a dat a d a r e a l i z a ç ã o 
do congress o o u s e s s ão p ú b l i c a . " 

3. O  assunto, devidament e d i s c i p l i n a d o pela 
R e s o l u ç ã o n ? 10.291/7 7 encontra , a  noss o ver , 
r e s t r i ç ã o n o que d i s p õ e o  A t o C o m p l e m e n t ar nf 
104, d e 26-7-77 , qu e e m se u art ig o 1 ? suspende , 
em c a r á t e r p r o v i s ó r i o , a  p e r m i s s ã o par a trans -
m i s s õ e s gra tu i tas , pela s empresa s d e r á d i o e  tele -
v i s ã o , da s s e s s õ e s p ú b l i c a s rea l izada s pelo s Par -
t idos P o l í t i c o s . Poder-se- i a argumentar , a 
p r i n c í p i o , qu e o  referid o A t o C o m p l e m e n t ar n ? 
104, d e 26-7-77 , fo i revogado pel o d ispos t o n o ar-
tigo 3f , da E m e n da C o n s t i t u c i o n a l nf 11 , de 13 de 
outubro d e 1978 , co m v i g ê n c ia a  pa r t i r d e 1 ? de 
janeiro d e 1979 . En t re tan to, a s s i m n ã o entende -
mos. A  E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 11/78 , e m seu 
art igo 3f , apena s revogo u o s A t o s Ins t i tuc iona i s 
e Complementa re s naqu i l o e m qu e cont ra r ia re m 
a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , n ã o estando o  assunt o 
sob exam e a l i regulado, ma s t ã o - s o m e n t e n a L ei 
O r g â n i c a do s Pa r t i do s P o l í t i c o s . Des s a forma , 
entendemos suspensa , a inda , a  v i g ê n c i a d o inc is o 
III d o ar t ig o 11 8 e o respect iv o p a r á g r a f o ú n i c o 
da L e i nf 5.682/71 , co m o que e s t ão impedida s a s 
t r a n s m i s s õ e s gratui tas , pela s empresa s d e r á d i o 
e t e l e v i s ã o , da s s e s s õ e s p ú b l i c a s rea l izada s pelo s 
Pa r t i dos P o l í t i c o s . 

4. Somos , pel o exposto , pel o indeferiment o 
do p e d i d o . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  art . 11 8 da L e i n ? 5.682 , n a r e d a ç ã o d a 
L e i n f 6.339 , regulament a o  art . 152 , § 2f , i te m I I , da 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , que , d i spondo sobr e a  organiza -
ç ã o e  o  funcionament o do s par t idos p o l í t i c o s , estabele -
ce qu e o  funcionament o d e v e r á atende r à s e x i g ê n c i a s , 
entre outras , d e " a t u a ç ã o permanente , dentr o d o pro -
grama aprovad o pel o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . " 

Comentando ess e d i spos i t i vo , M a n o e l G o n ç a l v e s 
F i l h o observ a qu e " p a r a s e rv i r e m à  democrac ia , o s 
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par t idos p o l í t i c o s n ã o pode m contentar-s e co m o  se r 
meros ins t rumento s e le i tora is . A  f i x a ç ã o d e programas , 
a s e l e ç ã o d e cand ida tos , a  propagand a e le i tora l s ã o 
funções i m p o r t a n t í s s i m a s qu e o s mesmo s exercem . E n -
tretanto, mai s dele s s e espera . Realmente , é  precis o 
cu idar d a f o r m a ç ã o p o l í t i c a d o povo , d o apr imorament o 
da cu l tu r a p o l í t i c a deste , a  f i m d e qu e o  mesm o conhe -
ça cad a ve z melho r o  sent id o e  a s v i r tua l idade s da s ins -
t i t u i ç õ e s , a  fo rça , a  i m p o r t â n c i a e  a  responsabi l idad e 
do voto . T a l i n f o r m a ç ã o , qu e n ã o d i spens a o  prepar o 
dos mi l i tan te s e  candida to s tant o quant o d o elei torad o 
em geral , soment e s e pod e real iza r po r um a a t u a ç ã o 
constante e  persis tente , d e todo s o s d ias , e  n ã o apena s 
em v é s p e r a s d e e l e i ç ã o . ? (i n C o m e n t á r i o s à  C o n s t i t u i -
ção B r a s i l e i r a , v o l . 3, p á g . 67) . 

O A t o C o m p l e m e n t a r n f 10 4 suspendeu , p rov i so r i a -
mente, a s a t iv idade s do s par t ido s p o l í t i c o s p rev is ta s n o 
i tem II I e  p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 11 8 d a L e i n f 
5.682/71, co m a  r e d a ç ã o dad a pel a L e i nf 6.339 , d e 1976 . 
Ent re tan to , tend o a  E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 11 , art . 
3f, revogad o o s A t o s Ins t i tuc iona i s e  Complementares , 
no qu e con t r a r i a re m a  C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , revogad o 
e s t á , n o pa r t i cu la r , o  mencionad o A t o Complemen ta r 
n? 104 , poi s ele , co m j á s e v i u , suspende u a  v i g ê n c i a 
de norma s legai s reguladora s d a a t u a ç ã o permanent e 
dos par t ido s p o l í t i c o s assegurad a n o art . 152 , §  2f , I I I , 
da C o n s t i t u i ç ã o . 

Acontece qu e receb i este s auto s concluso s minuto s 
antes d a s e s s ã o rea l i zad a n o d i a quinz e d o corrente , 
sexta-feira. N ã o pude , com o é  ó b v i o , prepara r o  me u 
voto par a aque l a s e s s ã o . Trago-o s agora , n a p r ime i r a 
s e s s ã o s u b s e q ü e n t e . E  ver i f ic o qu e j á decorrera m o s 
prazos ass inado s pe l a L e i n f 5.68 2 e  pela s i n s t r u ç õ e s 
constantes d a R e s o l u ç ã o n f 10.291/77 , qu e deve m ante -
ceder à  r e a l i z a ç ã o d o congress o o u d a s e s s ã o p ú b l i c a . 
E s t a , segund o o  requer imento , d e v e r á real izar-s e n o d i a 
vinte e  doi s d o corrent e m ê s . En t re tan to , a  le i e m refe -
r ê n c i a estabelec e o  p raz o d e 3 0 dia s à  J u s t i ç a E l e i t o r a l 
para a  n e c e s s á r i a r e q u i s i ç ã o do s h o r á r i o s à s emissora s 
de r á d i o e  t e l e v i s ã o , e  a s referida s i n s t r u ç õ e s constan -
tes d a R e s o l u ç ã o n f 10.291 , desfazend o d ú v i d a s qu e o 
texto lega l enseja , es tabelecera m o  praz o d e a n t e c e d ê n -
c i a m í n i m o d e dez  d ia s ( V art. l f ) . 

J á h a v i a r ed ig id o o  voto , ju lgand o prejudicad o o 
pedido, quant o ontem , n o f i m d o h o r á r i o d o expediente , 
recebi u m a p e t i ç ã o ass inad a pel o i lus t r e Pres ident e d o 
P a r t i d o D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a dizendo , e m s í n t e s e , 
que 

" O Pres iden t e d o D i r e t ó r i o N a c i o n a l d o Par -
t ido D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a ( P D T ) , po r se u t i -
tu la r aba ix o f i rmado , no s auto s d o pedid o d e au -
t o r i z a ç ã o pa r a a  t r a n s m i s s ã o , e m red e nac iona l 
de r á d i o e  t e l e v i s ã o , d e um a s e s s ã o p ú b l i c a desti -
nada à  d i f u s ã o d o p rogram a p a r t i d á r i o , v e m , res -
pei tosamente, d ize r e , a p ó s , requerer , dat a venia , 
o que adiant e s e segue . 

Segundo s e v ê d o processo , o  pedid o fo i feit o 
no l i m i a r d o m ê s d e m a r ç o , pa r a qu e a  s e s s ã o p ú -
b l i c a pudess e te r luga r e m 22  do  corrente,  co m a 
a n t e c e d ê n c i a m í n i m a , portanto , d e mai s d e t r in t a 
dias , conform e de te rmin a a  l e i . 

Acon tece , p o r é m , qu e a  dout a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , sobr e oferece r parece r i n j u r í d i c o 
e e m abert o conf l i t o co m o  qu e d i s p õ e a  E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n f 8 , qu e revogo u o  A t o Comple -
mentar n f 104 , d e 26-7-77 , o  fe z u m m á s após  o  re-
cebimento do  processo. 

O r a , ess a c i r c u n s t â n c i a , e  soment e ess a c i r -
c u n s t â n c i a , i n v i a b i l i z o u , com o é  fáci l compreen -
der, a  a p r e c i a ç ã o d o pedido , pel o T r i b u n a l , e m 
tempo a  p e r m i t i r a s p r o v i d ê n c i a s qu e na tura l -
mente antecede m e  cond ic iona m a  c o n t r a t a ç ã o 
dos s e r v i ç o s d e g r a v a ç ã o d a s e s s ã o e  a  prepara -
ç ã o d o P l e n á r i o d o Senado , ei s qu e o  ju lgamento , 
a inda qu e teor icament e p o s s í v e l pa r a a m a n h ã , 
d i a 20 , j á depoi s d e a m a n h ã , d i a 21 , v é s p e r a d a 
s e s s ã o , se r i a fer iad o nac iona l . 

Dessar te , E m i n e n t e M i n i s t r o Rela tor , somen -
te a  transferência  da  data  da  sessão  pública  para 
3 de  maio,  n a h i p ó t e s e d e have r julgament o est a 
semana, p e r m i t i r i a o  temp o n e c e s s á r i o à s p r o v i -
d ê n c i a s a  carg o d o P a r t i d o requerente , qu e n ã o 
v ê , n a c o n t i n g ê n c i a , caminh o outr o qu e n ã o o 
proposto, pa r a o  qu e o  invoca , dat a venia , a  com -
p r e e n s ã o e  o s al to s suplemento s d a sabedor i a d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l e d o Co lend o T r i b u n a l . 

Isto posto , o  requerent e aponta , respeitosa -
mente, a  da t a d e 3  d e maio , à s 21:0 0 horas , pa r a 
a r e a l i z a ç ã o d a s e s s ã o p ú b l i c a , f ixand o o  C o l e n -
do T r i b u n a l dat a pos ter io r par a a  t r a n s m i s s ã o re -
quer ida , n o h o r á r i o da s v in t e e  um a horas . 

C a s o , p o r é m , o  E g r é g i o T r i b u n a l entend a 
n ã o a d m i t i r com o p o s s í v e l a  nov a data , a o reque -
rente n ã o sobra , lamentavelmente , a l t e rna t iv a 
outra qu e n ã o a ' d e des i s t i r d o pedid o i n i c i a l , pa -
ra cuja . i n v i a b i l i d a d e, fo rç a é  dizer , e m nad a con -
c o r r e u . " 

A n t e o  exposto , defir o o  pedid o d o P a r t i d o Demo -
c r á t i c o T r a b a l h i s t a par a a u t o r i z á - l o a  rea l iza r u m a ses -
s ã o p ú b l i c a des t inada , exc lus ivamente , à  d i f u s ã o d o 
seu programa , a  te r luga r n o d i a t r ê s (3 ) d e maio , á s 2 1 
horas, n o P l e n á r i o d o Senad o Federa l , pa r a poster io r 
t r a n s m i s s ã o , o u seja , a  pa r t i r da s 2 1 hora s d o d i a qua -
tro (4 ) s u b s e q ü e n t e , po r sessent a minutos , e m â m b i t o 
nac iona l e , s imul taneamente , e m red e d e emissora s d e 
r á d i o e  t e l e v i s ã o . 

* «  * 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda:  Senho r P res i -
dente, p e ç o v i s t a do s autos . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n f 6.39 5 —  C l a s se 10?— D F —  R e i . : M i n. Soa-
res. M u n o z . 

D e c i s ã o : A p ó s o  vot o d o relato r qu e deferi a o  pedi -
do par a o  d i a 3  d e mai o d o corrent e ano , ped i u v i s t a o 
S r . M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Antônio  Torreão  Braz,  José  Guilherme  Ville-
la, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 20-4-82) . 

VOTO (PEDID O DE VISTA) 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda:  Senho r P re s i -
dente, ped i v i s t a deste s autos , e m qu e o  P a r t i d o Demo -
c r á t i c o T r a b a l h i s t a (P D T ) reque r " a f o r m a ç ã o d e red e 
de r á d i o e  t e l e v i s ã o par a a  t r a n s m i s s ã o d e s e s s ã o p ú b l i -
ca qu e r e a l i z a r á " . F i - l o , a p ó s o  vot o d o eminent e rela -
tor, M i n i s t r o Soare s M u n o z , qu e deferi a o  requer ido . 

N o se u art . 118 , I I I , d i s p ô s a  L e i O r g â n i c a do s 
Pa r t i dos P o l í t i c o s qu e este s t e r ã o funçã o permanent e 
a t r a v é s " d a p r o m o ç ã o d e congresso s o u s e s s õ e s p ú b l i -
cas pa r a a  d i f u s ã o d o se u programa , assegurad a a 
t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , pela s empresa s d e r á d i o e  te lev i -
s ã o " , a l é m d e outra s a t iv idade s qu e no s demai s inc i so s 
se i n d i c a m . 

T o d a v i a , o  A t o C o m p l e m e n t a r n f 104 , d e 26-7-77 , 
no ar t ig o l f , embor a reaf i rmand o "assegurad o o  d i re i t o 
de r e u n i ã o do s P a r t i d o s , pa r a a  garant i a da s f u n ç õ e s 
permanentes exig ida s po r l e i " , suspendeu , e m c a r á t e r 
p r o v i s ó r i o , " o p rev i s t o n o inc is o I I I e  p a r á g r a f o ú n i c o 
do art . 11 8 d a L e i nf 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , co m 
a r e d a ç ã o dad a pe l a L e i n f 6.339 , d e 1 ? d e ju lh o d e 
1976", o u seja , suspende u precisament e aquel a par t icu -
la r e s p é c i e d e r e u n i ã o consis tent e e m "congresso s o u 
s e s s õ e s p ú b l i c a s par a a  d i f u s ã o d o se u programa , asse -
gurada a  t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , pela s empresa s d e r á d i o 
e t e l e v i s ã o " . 
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E s s a s u s p e n s ã o , conquant o d e c a r á t e r p r o v i s ó r i o , 
n ã o fo i a t é agor a r evogad a d e mod o e x p l í c i t o . 

D e c l a r a o  eminent e relator , M i n i s t r o Soare s M u -
noz, que , tend o o  art . 3 ? d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 
11, d e 13.10.78 , revogad o o s A t o s Ins t i tuc iona i s e  C o m -
plementares " n o qu e con t ra r i a re m a  C o n s t i t u i ç ã o Fede -
r a l " , r evogad o f ico u o  mencionad o A t o Complemen ta r 
nf 104 , " p o i s ele , com o j á s e v i u , suspende u a  v i g ê n c i a 
de no rma s legai s reguladora s d a a t u a ç ã o permanent e 
dos pa r t i do s p o l í t i c o s assegurad a n o art . 152 , §  2? , d a 
C o n s t i t u i ç ã o " . 

C h e g o à  m e s m a c o n c l u s ã o d o eminent e relator . 

A C o n s t i t u i ç ã o exig e a t u a ç ã o permanent e do s Par -
t idos P o l í t i c o s (art . 152 , III) . 

U m do s modo s dess a a t u a ç ã o permanente , segund o 
o art . 118 , I I I , d a L O P , é  " a p r o m o ç ã o d e congresso s 
ou s e s s õ e s p ú b l i c a s pa r a a  d i f u s ã o d o se u programa , 
assegurada a  t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , pela s empresa s d e 
r á d i o e  t e l e v i s ã o " . 

Revogados qu e fo ram , pel o art . 3 ? d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n f 11 , d e 13-10-78 , "o s A t o s Ins t i tuc io -
nais e  C o m p l e m e n t a r e s, n o qu e con t ra r i a re m a  C o n s t i t u i -
ç ã o F e d e r a l " , tenh o qu e ess a r e v o g a ç ã o abrang e a  ci ta -
da s u s p e n s ã o p r o v i s ó r i a d e congresso s e  r e u n i õ e s p ú -
b l i ca s d i f u n d i d o s gra tui tament e pel o r á d i o e  pel a tele -
v i s ã o , a t i v idade s esta s qu e a  L e i O r g â n i ca do s P a r t i d o s 
P o l í t i c o s q u a l i f i c a r a com o u m do s modo s d e a t u a ç ã o 
permanente dessa s a g r e m i a ç õ e s , ex ig id a pel a C o n s t i t u i -
ç ã o . 

D i r - s e - i a qu e a  E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 1 1 n ã o 
tem efeit o r e p r i s t i n a t ó r i o , t a l com o s e dessum e d a regr a 
de a p l i c a ç ã o d e norma s j u r í d i c a s constant e d o art . 2f , § 
3.°, d a L e i de I n t r o d u ç ã o a o C ó d i g o C i v i l B r a s i l e i r o (n ? 
4.657, d e 4-9-42) , a  d i ze r que , " s a l v o d i s p o s i ç ã o e m con -
t r á r i o , a  l e i r evogad a n ã o s e res taur a po r te r a  le i revo -
gadbra p e r d i d o a  v i g ê n c i a " . 

N o caso , p o r é m , n ã o chego u a  have r r e v o g a ç ã o d a 
n o r m a qu e i n s t i t u í r a cer t a a t iv idad e com o caracter iza -
dora d a f u n ç ã o permanent e ex ig id a ao s Pa r t i dos . 

H o u v e apena s " s u s p e n s ã o p r o v i s ó r i a " d a a t i v ida -
de. 

R e v o g a d a a  n o r m a d e s u s p e n s ã o p r o v i s ó r i a , rest a a 
no rma permanente , qu e n ã o s e revogara , ma s apena s 
p r o v i s o r i a m e n t e s e suspendera . 

C o n c o r d a n d o co m o  eminent e relator , defir o o  pedi -
do no s te rmo s e m qu e o  fa z S . E x a . 

É o  me u vo to . 

V O T O ( C O N F I R M A Ç Ã O ) 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
P res iden te , cons iderado s pre jud ic ia i s à  democrac i a po r 
uns , a  e l a reputado s i n d i s p e n s á v e i s po r outros , o s par -
t idos p o l í t i c o s vence ram , n a a tual idade , a s c r í t i c a s da -
queles qu e o s ana t ema t i zava m e , n o B r a s i l , fora m in -
corporados à s i n s t i t u i ç õ e s matr ize s d o E s t a d o , a  pa r t i r 
da C o n s t i t u i ç ã o d e 1946 . 

A m u l t i p l i c i d a d e do s par t ido s p o l í t i c o s e  a  conse -
q ü e n t e d e c o m p o s i ç ã o deles , à s v é s p e r a s d a R e v o l u ç ã o 
de M a r ç o d e 1964 , de ra m caus a à  L e i n? 4.740 , d e 1965 , 
p r i m e i r a l e i o r g â n i c a do s par t ido s n o p a í s . 

A d i s p u t a entr e a s c o n c e p ç õ e s d a pre jud ic ia l idad e 
dos pa r t i do s à  democrac i a e  su a ind i spensab i l idad e a 
e la d i t a r a m , a  seguir , v á r i a s medida s leg is la t iva s con -
t r a d i t ó r i a s . O  A t o Ins t i t uc iona l n ? 2 , d e 1965 , ex t i ngu i u 
os pa r t i do s p o l í t i c o s . O s A t o s Complementa re s n f s 4  o 
6, r espec t ivament e d e 196 5 e  1966 , p e r m i t i r a m qu e s e 
c r i a s s e m o r g a n i z a ç õ e s co m a t r i b u i ç õ e s d e par t ido s 
p o l í t i c o s , enquan t o este s n ã o s e c o n s t i t u í s s e m . A  C o n s -
t i t u i ç ã o d e 196 7 de u fe i çã o cons t i tuc iona l ao s par t ido s 
p o l í t i c o s d i s p o n d o qu e su a o r g a n i z a ç ã o , funcionament o 
e e x t i n ç ã o s e r ã o regulado s e m le i federal , observados , 
entre out ro s p r i n c í p i o s : o  regim e representat iv o e  de -
m o c r á t i c o , basead o n a p lu ra l idad e p a r t i d á r i a ; persona -

l idade j u r í d i c a , mediant e registr o do s estatutos ; atua -
ção permanente , dentr o d o p rograma aprovad o pel o T S E. 
Ta i s p r i n c í p i o s fora m mant ido s pel a E m e n d a Cons -
t i tuc iona l n f 1 , acrescentando-lhe s o  d a f idel idad e par -
t i d á r i a do s par lamentares . 

A L e i n f 4.140 , d e 1965 , fo i s u b s t i t u í d a pel a L e i nf 
5.682, d e 1971 , e  est a s e v i u a l terada , p r inc ipa lmente , 
pela L e i nf 6.767 , d e 1979 . P o r f im , a  E m e n d a C o n s t i t u -
c iona l n f 11 , d e 1978 , de u n o v a r e d a ç ã o a o art . 15 2 d a 
C o n s t i t u i ç ã o , mantendo-lhe , n o entanto , o s p r i n c í p i o s 
insp i radores e  revogo u o s A t o s Ins t i tuc iona i s e  C o m -
plementares, n o qu e con t ra r i a re m a  C o n s t i t u i ç ã o Fede -
r a l , r essa lvado s o s efeito s do s ato s pra t icado s co m ba -
se neles , o s qua i s e x c l u i u d a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l . 

Dent re o s A t o s Complementa res , edi tado s pel a Re -
v o l u ç ã o d e 1964 , f igur a o  A t o C o m p l e m e n t a r n ? 104 , d e 
1977, qu e asseguro u o  d i re i t o d e r e u n i ã o do s Pa r t i do s 
para a  garan t i a da s f u n ç õ e s permanente s ex ig ida s po r 
l e i , co m e x c e ç ã o d o prev is t o n o inc i s o I I I e  p a r á g r a f o 
ú n i c o d o art . 11 8 d a L e i nf 5.682 , d e 2 1 d e ju lh o d e 1971 , 
com a  r e d a ç ã o dad a pe l a L e i n f 6.339 , d e l f d e ju lh o d e 
1976, qu e f ico u suspens o po r ess e A t o , e m c a r á t e r pro -
v i s ó r i o . 

N o cas o su o judice,  discute-s e s e prevalec e a  sus -
p e n s ã o p r o v i s ó r i a d a v i g ê n c i a d o d ispos t o n o art . 118 , 
i tem I I I , d a L e i nf 5.682 , d e 1971 , o u s e ess a s u s p e n s ã o 
f indou e m r a z ã o d a r e v o g a ç ã o do s A t o s Ins t i tuc iona i s e 
A t o s Complementa res , po r se r c o n t r á r i a à  C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l . 

A r e s sa lv a feit a n o art . 3 f d a E m e n d a Cons t i t uc io -
na l n f 11 , d e 1978 , cons t i tu i e x c e ç ã o qu e dev e se r inter -
pretada n o se u sentid o estr i t o so b pen a d e ins t i tu i r -se , 
no p a í s , a  dup l i c idad e entr e a  orde m j u r í d i c a emanad a 
da C o n s t i t u i ç ã o e  a  imp lan t ad a pel o regim e revoluc io -
n á r i o . N ã o s e t ra t a d e afastar , apenas , a  v i g ê n c i a do s 
A t o s Ins t i tuc iona i s e  do s A t o s Complementa re s qu e s e 
apresentarem manifestament e incons t i tuc iona i s , ma s 
t a m b é m daquele s qu e s implesment e cont ra r ia re m a 
C o n s t i t u i ç ã o . 

Ora", s e esta , n o se u art . 152 , estabelec e qu e " a or -
g a n i z a ç ã o e  o  funcionament o do s par t ido s p o l í t i c o s 
s e r ã o regulado s e m le i f ede ra l " , d i spond o o  §  2f , i te m 
III , qu e " o funcionament o do s par t ido s p o l í t i c o s deve -
rá atende r à s seguinte s e x i g ê n c i a s : a t u a ç ã o permanen -
te, dentr o d o p rogram a aprovad o pel o T r i b u n a l Supe -
r i o r " e , s e par a sat isfaze r a  ess a e x i g ê n c i a , o  art . 118 , 
i tem I I I , d a L e i nf 5.682/71 , prescrev e qu e "o s par t ido s 
t e r ã o f u n ç ã o permanent e a t r a v é s d a p r o m o ç ã o d e con -
gressos o u s e s s õ e s p ú b l i c a s pa r a a  d i f u s ã o d o se u pro -
grama, assegurad a a  t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , pela s em -
presas d e r á d i o e  t e l e v i s ã o " , i n c o m p r e e n s í v e l , data 
venia, s e m e af igur a que , depoi s d e res tabelecid a a  nor -
mal idade cons t i t uc iona l n o p a í s , cont inu e suspens a 
uma da s a t iv idade s p a r t i d á r i a s ex ig id a pel a C o n s t i t u i -
ç ã o . 

M a n t e n h o , pois , o  me u voto , deferind o o  pedid o 
formulado pel o P D T , j á agor a confortad o pel o dout o 
pronunc iamento d o M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Senho r P re s i -
dente, o  A t o C o m p l e m e n t a r n f 104 , d e 2 6 d e ju lh o d e 
1977, suspende u prov i sor iament e a  garan t i a d e trans -
m i s s ã o gra tu i ta , pela s empresa s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o , d e 
congressos o u s e s s õ e s p ú b l i c a s , pa r a d i f u s ã o d e progra -
mas do s par t ido s —  prev i s t a n o inc i s o II I d o art . 11 8 
da L e i nf 5.682/7 1 — , com o m e d i d a n e c e s s á r i a à  defes a 
da R e v o l u ç ã o , cons iderand o qu e a s d i s t o r ç õ e s da s fina -
l idades daquele s ato s p ú b l i c o s r e su l t avam , n a é p o c a , 
em ato s d e c o n t e s t a ç ã o a o regime . 

A E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 11 , d e 1 3 d e outubr o 
de 1978 , e m se u art . 3f , revogo u o s A t o s Cons t i t uc io -
nais e  Complementa res , "n o qu e con t ra r i a re m a  Cons -
t i t u i ç ã o F e d e r a l " . 
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C u m p r e esclarecer , portanto , s e a  s u s p e n s ã o d a 
d i f u s ã o do s p rograma s p a r t i d á r i o s , pel o A t o C o m p l e -
mentar n ? 104 , con t r a r io u a  C o n s t i t u i ç ã o . 

A E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 1 , d e 1969 , e m se u art . 
152, inc is o I I I , r e p r o d u z i u o  mesm o inc i s o d o art . 14 9 
da C o n s t i t u i ç ã o d e 1967 , in  verbis: 

" I I I —  . . . a t u a ç ã o permanente , dentr o d e pro -
grama aprovad o pel o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , e  se m v i n c u l a ç ã o , d e qua lque r natureza , co m 
a a ç ã o d e governos , entidade s o u Pa r t i do s es -
t r ange i ros . " 

A E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 1 1 s u p r i m i u a  segun -
da part e d a no rma , qu e e s t á hoj e a s s i m red ig ida : 

" I I I —  . . . a t u a ç ã o permanent e dentr o d e pro -
grama aprovad o pel o T r i b u n a l Super io r E le i to -
r a l . " 

E s s a a t u a ç ã o permanent e é  qu e fo i objet o da s dis -
p o s i ç õ e s d o art . 11 8 e  se u p a r á g r a f o ú n i c o d a L e i O r g â -
n ica do s P a r t i d o s —  L e i p rev i s t a n o caput  d o art . 15 2 
da C o n s t i t u i ç ã o . 

C o m o anot a M a n o e l G o n ç a l v e s Fe r r e i r a F i l h o , a 
d e t e r m i n a ç ã o cons t i t uc iona l d a le i e s t a t u t á r i a do s par -
t idos , v i s o u " p o r u m lado , a  p rop i c i a r ao s par t ido s 
c o n d i ç õ e s melhore s pa r a qu e co labore m co m o  funcio -
namento da s i n s t i t u i ç õ e s d e m o c r á t i c a s , rea l izand o a 
f o r m a ç ã o p o l í t i c a d o povo , d ivu lgand o plano s e  alterna -
t ivas d e governo , selecionand o candidatos , dentr o d e 
uma orde m p r o g r a m á t i c a , qu e s e es t ru tur a no s termo s 
do i te m I  d o art . 15 2 d a C o n s t i t u i ç ã o . " " P a r a tanto , — 
diz o  professo r p a u l i s t a — , o s par t ido s p o l í t i c o s n ã o po -
dem contentar-s e c o m se r mero s ins t rumento s eleito -
ra is . A  f o r m a ç ã o p o l í t i c a d o pov o qu e n ã o dispens a o 
preparo do s mi l i t an te s e  candidato s tant o quant o d o 
elei torado e m gera l , soment e s e pod e rea l iza r po r um a 
a t u a ç ã o constant e e  persis tente , d e todo s o s d ia s e  n ã o 
apenas e m v é s p e r a s d e e l e i ç ã o . A  a t u a ç ã o p a r t i d á r i a s e 
h á d e faze r d e acord o co m o  p rograma , aprovad o pel o 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . " 

En t re tan to , a t é a  E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 1 1 — 
e po r forç a d a v i g ê n c i a d o A t o Ins t i tuc iona l n f 5 , —  o 
p l u r i p a r t i d a r i s m o er a apena s teoricament e pe rmi t ido , 
pois o  b i p a r t i d a r i s m o er a a  verdade i r a i n t e n ç ã o do s go -
vernantes, com o obse rv a A f o n s o A r i n o s d e M e l o F r a n -
co. O s doi s par t ido s exis tentes , surgido s dentr o d o 
Congresso , e ra m mai s e x p r e s s ã o d o mov imen t o revo lu -
c i o n á r i o d o qu e da s f o r ç a s soc ia i s d o p a í s —  acrescent a 
o eminent e professo r e  p u b l i c i s t a (Cfr . P rob lema s 
P o l í t i c o s B r a s i l e i r o s , 1975 , p á g . 69) . 

E s t a s i t u a ç ã o parec e reconhecid a n a p r ó p r i a men -
sagem co m qu e fo i encaminhad a a  p ropos t a d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n f 11 , a o dizer : 

" H á m u i t o denunciavam-se , com o imped i t i -
vas d a c r i a ç ã o d e novo s par t idos , a s e x i g ê n c i a s 
da C o n s t i t u i ç ã o e m v igo r que , n ã o obstante , 
consagra o  p r i n c í p i o d o p l u r i p a r t i d a r i s m o : As ra -
zões pa r a tant o invocada s n ã o convenc ia m a o 
ponto d e au to r i za r a  m o d i f i c a ç ã o d a le i pa r a per -
m i t i r a  c r i a ç ã o d e novo s par t idos . 

Tendo e m v i s t a , entrentanto , a  grand e reper -
c u s s ã o qu e t e r á a  present e E m e n d a , n a v i d a 
p o l í t i c a , afigura-s e i n d i s p e n s á v e l procede r à  am -
p l a r e f o r m u l a ç ã o da s norma s cons t i tuc iona i s 
permanentes . 

F o i es tabelec id a a  d i s t i n ç ã o entr e organiza -
ç ã o e  funcionament o do s par t idos , l iberal ize-s e a 
o r g a n i z a ç ã o e  condic iona-s e o  funcionament o à 
representa t iv idade p o l í t i c a e  e le i to ra l . A  organi -
z a ç ã o e s t á a o a lcanc e d e todos ; o  funcionament o 
e s t a r á sempr e so b a  d e p e n d ê n c i a d o constant e 
apoio popu la r . 

V i s a n d o a  p o s s i b i l i t a r o  funcionament o d e 
novos par t idos , a l é m d o c o n s i d e r á v e l apoi o popu -
la r express o na s u rna s cria-s e a  a l t e rna t iv a d e 
fazê- lo pe l a a d e s ã o , n a qua l idad e d e fundadores , 
de 10 % d e deputado s e  senadores . 

E s t a s , a s l i nha s gerai s d a reforma , v i a pel a 
qua l sa i remo s d a excepcional idade , dand o mai s 
u m pass o dec i s iv o no a p e r f e i ç o a m e n t o d e m o c r á t i -
co d a v i d a n a c i o n a l . " (Rev i s t a d e I n f o r m a ç ã o Le -
g i s l a t i v a , n f 60 , p á g . 237) . 

P a r a a  r e f o r m u l a ç ã o proposta , er a i n d i s p e n s á v e l , 
sem d ú v i d a , a  r e v o g a ç ã o do s A t o s Ins t i tuc iona i s e 
Complementares qu e r e s t r i ng i a m a  a t iv idad e do s par t i -
dos. E s t e o  sent id o d a e x p r e s s ã o " n o qu e con t ra r i a re m 
a C o n s t i t u i ç ã o " , con t id a n o art . 3 f d a E m e n d a C o n s t i -
tuc iona l n f 11 , e m r e l a ç ã o ao s par t idos . A  e x p r e s s ã o é 
g e n é r i c a , ma s s e h á d e i n t e r p r e t á - l a tend o e m v i s t a o 
p r ó p r i o in tu i t o d a E m e n d a , qu e s e p r o p ô s à  reformula -
ção da s norma s qu e r egu l ava m a  v i d a p o l í t i c a . 

Se s e pretend e p o s s i b i l i t a r o  funcionament o d e no -
vos par t idos , co m apoi o popula r , é  evident e qu e o  A t o 
Complemen ta r n f 10 4 con t ra r i a a  C o n s t i t u i ç ã o , a o sus -
pender a  d i f u s ã o do s programa s p a r t i d á r i o s , qu e é  um a 
das forma s legai s d e atende r a s e x i g ê n c i a s pa r a o  fun -
cionamento da s a g r e m i a ç õ e s p o l í t i c a s . 

Note-se, a inda , qu e s e o  A t o Complemen ta r n f 10 4 
foi ba ixad o co m bas e n o A t o Ins t i tuc iona l n f 5 , d e 
1968, e  s e est e ú l t i m o s e cons ider a revogad o pe l a E m e n -
da n f 11 , ser i a mante r a  excepcional idad e qu e s e qui s 
afastar, reputar-s e vigent e aquel e A t o , e m orde m a  im -
pedir a  u t i l i z a ç ã o da s v i a s d e c o m u n i c a ç ã o ao s par t i -
dos, pa r a d i f u s ã o d e seu s programas . 

C o m esta s c o n s i d e r a ç õ e s , acompanh o o  eminent e 
M i n i s t r o Re la to r . 

* * * 

O Senhor  Ministro  Antônio  Torreão  Braz:  Senho r 
Presidente , acompanh o o  vot o d o eminent e M i n i s t r o 
Re la tor . 

* *  * 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente , considerando-s e n o e x e r c í c i o p len o d o po -
der cons t i tu in te , o  C o m a n d o Suprem o d a R e v o l u ç ã o d e 
1964 declaro u n o art . l f d o A t o Ins t i tuc iona l d e 9  d e 
a b r i l : 

" S ã o man t ida s a  C o n s t i t u i ç ã o d e 194 6 e  a s 
C o n s t i t u i ç õ e s Es t adua i s , e  respect iva s E m e n d a s , 
com as  modificações  constantes  deste  Ato." 

2. E s t á a í obv iament e reconhecid o qu e o  A t o Ins -
t i t uc iona l for a concebid o com o u m isn t rument o d e qu e 
o G o v e r n o R e v o l u c i o n á r i o l a n ç o u m ã o par a modificar, 
como lh e aprouvesse , o  text o cons t i tuc iona l . A s s i m fo i 
com ess e p r ime i t o A t o Ins t i tuc iona l e  con t inuo u send o 
com o s poster iore s a t é o  ú l t i m o , editad o e m 14-10-69 , 
sob n f 17 . 

3. Quan t o ao s A t o s Complementa res , qu e n ã o fo -
ram prev is to s n o p r i m e i r o A t o Ins t i tuc iona l , su a or i -
gem é  o  art . 3 0 d o segund o A t o ba ixad o e m 27-10-65 , 
que as s i m d i s p ô s : 

O Pres iden t e d a R e p ú b l i c a p o d e r á ba ixa r 
atos complementares  do  presente,  be m com o 
decretos-leis sobr e m a t é r i a d e s e g u r a n ç a nacio -
n a l . 

4. Ness e d i s p o s i t i v o , por tanto , e s t á u m a delega -
ç ã o a o Pres ident e d a R e p ú b l i c a par a complementa r a s 
normas r e v o l u c i o n á r i a s , segund o a s necessidade s d o 
G o v e r n o , o  qu e ocorre u e m ' m a i s d e um a centen a d e ve -
zes, sobr e a s m a i s va r i ada s m a t é r i a s , i nc lu s iv e a eleito -
r a l . 

5. E s s a orde m n o r m a t i v a d e e x c e ç ã o opero u a t é o 
advento d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 11 , d e 13-10-78 , 
cujo art . 3 f estabeleceu : 

S ã o revogado s o s A t o s Ins t i tuc iona i s e  C o m -
plementares, no  que  contrariarem  a  Constituição 
Federal, r esssa lvado s o s efeito s do s ato s pra t ica -
dos co m bas e neles , o s quai s e s t ã o e x c l u í d o s d e 
a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l 
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6. A  me u ve r a  c l á u s u l a n o qu e cont ra r ia re m a 
Constituição Federal  n ã o favorec e a  s u b s i s t ê n c i a d e 
qua lque r do s mu i to s A t o s Complementa re s d i s c i p l i n a -
dores d e m a t é r i a e le i to ra l , desd e o  p r ime i r o dele s —  o 
de n f 4 , d e 20-11-6 5 — , que fo i ba ixado precisament e 
para rege r a s o r g a n i z a ç õ e s p a r t i d á r i a s p r o v i s ó r i a s (iss o 
ocor reu log o depoi s qu e o A t o Ins t i t uc iona l n f 2/65 , n o 
art. 18 , e x t i n g u i u o s antigo s Pa r t i do s P o l í t i c o s e 
cancelou-lhes o s respec t ivo s registros) . C o m o ess e A to 
Ins t i t uc iona l n f 2/6 5 m a n t i v e ra a s e x i g ê n c i a s d a L e i n f 
4.740, d e 15-7-65 , pa r a a  o r g a n i z a ç ã o d e novo s par t idos , 
o A C 4/65 ve i o a l tera r a  norm a i n s t i t uc iona l , já que tal -
vez foss e i n e x e q ü í v e l a  p ron t a f o r m a ç ã o d e novos par -
t idos , so b aquelas e x i g ê n c i a s . A  par t i r dess e A t o C o m -
plementar n ? 4/6 5 a té o d e n f 104 , mencionado pel a 
dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , outro s 3 0 foram pub l icados , 
ve r sando sobr e e l e i ç õ e s e  par t ido s p o l í t i c o s . 

7. T o d a a  m a t é r i a p o l í t i c o - e l e i t o r a l es tav a subme -
t ida à  i n s t a b i l i d a d e desse s A t o s Complementa res , 
quando fo i p r o m u l g a da a  E m e n d a n f 11/7 8 e , depoi s de-
la , a  L e i n? 6.767 , d e 20-12-79 , d ip loma s qu e v i e r am i m -
p u l s i o n a r o  process o d e aber tura d e m o c r á t i c a . 

8. A l i á s , ess e p r o p ó s i t o d e aber tur a chego u a  se r 
a s s ina lado pel o eminent e Pres ident e J o ã o F igue i red o 
na p r ó p r i a M e n s a g e m n ? 103 , de 1979 , v i a da q u a l en-
v i o u a o Congre s s o o  projet o depoi s t ransformad o n a 
L e i n f 6.767/79 . D i s s e , e n t ã o . S u a E x c e l ê n c i a : 

" N e s t a fas e d e d i s t e n s â o , quand o tanto s bra -
s i l e i ros r eadqu i r e m o s di re i to s p o l í t i c o s , é  neces -
s á r i o qu e s e p roporc ione m c o n d i ç õ e s mai s favo -
r á v e i s d e m i l i t â n c i a , abrindo-s e a  es t ru tur a par t i -
d á r i a e  modelando- a e m bases e s t á v e i s , par a que, 
sem bar re i ra s a r t i f ic ia lment e c o n s t r u í d a s , todo s 
pos sam toma r o s caminho s qu e lhe s p a r e ç a m 
mai s ú t e i s à  lu t a d e m o c r á t i c a pel o pode r e  em fa -
vor d o desenvo lv imen to n a c i o n a l . " 

9. Den t r o dess e nov o quadro , a o qu e penso , n ã o 
sobra e s p a ç o p a r a o s A t o s Complementa re s d e cunh o 
p o l í t i c o , e l e i to ra l e  p a r t i d á r i o , qu e n ã o passara m d e 
normas d e a c o m o d a ç ã o i n d i s p e n s á v e i s à  anter io r estru -
tura b i p a r t i d á r i a , n ã o sendo , po r isso mesmo , condizen -
tes c o m a p len i tud e d e a t u a ç ã o qu e o s regime s demo -
c r á t i c o s c o s t u m a m assegura r ao s Pa r t i dos P o l í t i c o s . 

10. C o m o o  P a í s re torno u a o ordenament o consa -
grado pel o ar t . 15 2 da C o n s t i t u i ç ã o vigente , n ã o vej o 
como u m a n o r ma j u r í d i c a d e h i e r a rqu i a infer io r poss a 
to lher o u e m b a r a ç a r a  a t u a ç ã o permanent e do s P a r t i -
dos, e m que n ão se pod e de ixa r d e i n c l u i r a  d i f u s ã o d o 
respec t ivo p rog rama . 

11. A d i t a n d o essa s c o n s i d e r a ç õ e s d e orde m geral , 
adoto o s j u r í d i c o s fundamento s d o dout o vot o d o emi -
nente M i n i s t r o Soare s M u n o z , qu e se nego u a  ap l i ca r 
ao cas o a  r e s t r i ç ã o c o n t i d a n o superad o A t o Comple -
mentar n f 104 , d e 26-7-77, o  qua l , frise-se , n ã o revogou , 
mas apena s suspende u e m c a r á t er p r o v i s ó r i o e  pel o mo-
t ivo nel e dec la rado , a s d i s p o s i ç õ e s d o inc i s o I I I e pa-
r á g r a f o ú n i c o d o art . 11 8 da L e i 5.682 , d e 21-7-7 1 (reda -
ç ã o d a L e i nf 6.339 . d e lf-7-76) . 

O Senhor  Ministro  J  M  de  Soúzà  Andrade;  Senho r 
Pres iden te , do i s p rob lema s m e preocupava m na . so lu ; 
ç ã o d p caso: o  da p o s s í v e l r e p r i s t i n a ç ã ó , e  d de saber-s e 
se o  A t o C o m p l e m e n t ar nf . 104 es ta r ia , o u n ã o , contra -
r i ando a  C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . Quan t o a o prob lem a d a 
r e p r i s t i n a ç ã ó , f i co u sa l ientad o n o voto d o eminente. M i -
n i s t ro D e c i o M i r a n d a que , ría real idade, e l a n ão ex i s t i -
r i a , porque , o  qu e s e deu , fòi um a mera s u s p e n s ã o ' e 
n ã o u m a r e v o g a ç ã o . N o que concern e á d p rob lem a d a 
p o s s í v e l contrar jedad e à ' C o n s t i t u i ç ã o , t a m b é m esto u d e 
acordo ç o m os voto s a t é aqu i profer idos . ;Porque , n a 
rea l idade , a  q u e s t ã o envolve;o : res tabelecimento d e uma 
g a r a n t i a . c o n s t i t u c i o n a l , e  mesmo, , u m a - e x i g ê n c i a cons -
t i t u c i o n a l n o que se refer e à  a t u a ç ã o do s P a r t i d o s. 

Des ta forma , Senho r Pres idente , acompanh o o  vot o 
do eminent e Re la to r . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n f 6.39 5 —  C l a s s e l O f- D F — R e i .: M i n. Soa-
res M u n o z . 

D e c i s ã o : F o i deferid o o  pedid o par a d i a 3 de mai o 
do corrent e ano . D e c i s ão u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz.'  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Antônio  Torreão  Braz,  José  Guilherme  Ville-
la, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-4-82). 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.224 

Consulta n f 6.428 — ClasselO f 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) . 

— Domicílio  eleitoral.  Transferência  de  do-
micilio. Inicio  da  contagem  do  prazo  no  novo  do-
micílio. 

"Para efeito  de  verificação  do  preenchimento 
pelo candidato  do  requisito  do  domicílio  eleitoral 
no Estado  ou  no  Município,  considerar-se-á  a  da-
ta e m q u e r e q u e r eu a  t r a n s f e r ê n c i a d a i n s c r i ç ã o e 
n ã o aquela  em  que  o  pedido  foi  deferido"  (Ac. 
4.574/70 e,  no  mesmo  sentido,  Ac.  4.322/68, 
4.696/70, 5.673/75,  5.994/76,  6.152/76  e  6.464/78). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  Ministros  do  Tribunal  Superior  Elei-
toral, por  unanimidade  de  votos,  responder  à  consulta 
nos termos  do  voto  relator,  que  fica  fazendo  parte  inte-
grante da  decisão. 

Sala das  Sessões  do  Tribunal  Superior  Eleitoral. 
Brasília, 22  de abril  de  1982.  —  Moreira Alves,  Pre -

sidente, José  Guilherme  Villela,  Re la tor . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 17-5-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Pres idente , o  nobr e Deputad o Federa l Oc -
t a c í l i o Que i roz , d a bancad a d o P a r t i d o d o M o v i m e n to 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o —  P M D B ' , fo rmulo u a  seguin -
te consu l ta : 

.. " H a v e n d o t r a n s f e r ê n c i a d e d o m i c í l i o eleito -
ra l , a  contagem'd o temp o d e a q u i s i ç ã o d e .elegibi-
l idade n o nov o d o m i c í l i o conta-s e a  par t i r d o pe-
dido d é t r a n s f e r ê n c i a , , d o despach o o u d e outr a 
data? 

. 2 . V e r s a n d o a . consu l ta m a t é r i a e m torn o d a qua l 
esta Cor t e j á tem o r i e n t a ç ã o ant ig a e  pac í f i ca , d ispen -
sei o  parecer d a douta.Prpcur ; addrja,-Geral E l e i t o r a l . 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  . (Rela -
tor) :• Senhor Pres idente , consider o t r a n q ü i l o ] o entendi -
m ê n t ó ^ d o T r i b u n a l d e q u e , ' n ò cas o d e t r a n s f e r ê n c i a d e 
eleitor, o  prazo d o i i o v ó d o m i c í l i o e le i tora l c o m e ç a a  ser 
contado d a d à t á é m q ú e foi apresentado ó  pedid o d e 
t r a n s f e r ê n c i a , q ú é v e m a ' s é r d e f e r i d o , ' é r i ã ò ' d t fda t a d o 
seu deferiment o pelo 1 J u i z - E l e i t o r a l . 1 '''• ' '• ' •  " 



M a i o d e 198 2 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 37 0 275 

2. C o m ess e entendimento , poss o c i ta r o s seguin -
tes a c ó r d ã o s : 

a) A c 4.322 , d e 8-11-68 , B E 284/72 , relato r o 
eminente M i n i s t r o C l á u d i o Lacombe : 

"1) A  t r a n s f e r ê n c i a d o d o m i c í l i o elei -
tora l pa r a o  efeit o d a a p l i c a ç ã o d o art . 148 , 
III , c , d a C . F . s e oper a co m a  entrad a d o 
pedido e m j u í z o . 

2) A  d e c i s ã o qu e defer e o  pedid o 
cons t i tu i s imple s at o d e h o m o l o g a ç ã o d a 
i n t e n ç ã o manifes tad a pel o e l e i to r " . 

b) A c . 4.574, d e 22-9-70 , B E 230/78 , relato r o 
eminente M i n i s t r o A r m a n d o Rolemberg : 

" P a r a o  efeit o d e v e r i f i c a ç ã o d o preenchi -
mento pel o cand ida t o d o requis i t o d o d o m i c í l i o 
e le i toral n o E s t a d o o u n o M u n i c í p i o , considerar -
se-á a  dat a e m qu e requere u a  t r a n s f e r ê n c i a d a 
i n s c r i ç ã o e  n ã o aquel a e m qu e o  pedid o fo i deferi -
d o . " 

c) A c . 4.696 , d e 9-11-70 , B E 232/317 , relato r 
o eminent e M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o : 

" A d e c i s ã o recor r id a diverg e d o enten -
dimento prevalent e n o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , n o sentid o d e qu e à  dat a d o pedi -
do retroced a a  contage m d o temp o m í n i m o 
de d o m i c í l i o e le i tora l (Recurs o n ? 3.17 6 e 
3.367, ambo s class e I V , re la tado s pel o M i-
nis tro C l á u d i o Lacomb e e m 8-11-6 8 e  M i-
nis t ro A r m a n d o Ro lember g e m 22-9-70 , res -
pec t ivamente . " 

d) A c . 5.673, d e 29-4-75 , B E 310/401 , relato r 
o eminent e M i n i s t r o J o s é B o s e l l i : 

" P a r a efeit o d e v e r i f i c a ç ã o d o preen -
chimento , pel o candida to , d o requis i t o d o 
d o m i c í l i o e le i tora l n o E s t a d o o u n o M u -
n i c í p i o , c o n s i d e r a r - s e - á a  dat a e m qu e re -
quereu a  t r a n s f e r ê n c i a d a i n s c r i ç ã o , e  n ã o 
aquela e m qu e fo i deferid o o  p e d i d o " . 

e) A c . 5.994, d e 21-10-76 , B E 304/907 , relato r 
o eminent e M i n i s t r o L e i t ã o d e A b r e u : 

" T r a n s f e r ê n c i a d e d o m i c í l i o e le i tora l . 
Requer imento d e t r a n s f e r ê n c i a qu e de u en -
t rada e m c a r t ó r i o n o d i a 14-11-75 , log o den -
tro d o praz o a  qu e s e refer e o  art . 34 , I I I , in 
fine, d a R e s o l u ç ã o n ? 10.049" . 

f) A c . 6.152, d e 31-10-76 , B E 307/175 , relato r 
o eminent e M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a : 

" D o m i c í l i o e le i tora l . E m cas o d e trans -
f e r ê n c i a d o eleitor , considera-s e a  dat a e m 
que requere u a  t r a n s f e r ê n c i a , e  n ã o aquel a 
em qu e fo i de fe r ida" . 

g) A c . 6.464 , d e 5-9-78 , re la to r o  eminent e 
M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a (est e arest o a ind a n ã o 
foi pub l i cad o n o Boletim  Eleitoral): 

" D o m i c í l i o e le i tora l é  p rovad o co m o 
t í t u l o d e elei to r d o candida t o e , n o cas o d e 
t r a n s f e r ê n c i a d o elei tor , o  temp o m í n i m o 
de d o m i c í l i o e le i tora l é  contad o a  pa r t i r d a 
data d o pedid o d e t r a n s f e r ê n c i a e  n ã o d o 
deferimento d o pedid o pel o J u i z E l e i t o r a l 
ou d a e x p e d i ç ã o d o t í t u l o d e acord o co m a 
j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a d o T S E ( A c . 4.696 -
M G , B E 232/317)" . 

3. N a d a tend o a  acrescenta r a  esse s numeroso s 
precedentes, qu e conso l ida m a  j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u -
nal e m torn o d a q u e s t ã o susc i tad a nest a consul ta , 
reporto-me à  f u n d a m e n t a ç ã o , -  neles cons ignada , par a 
r e s p o n d ê - l a co m a s e x p r e s s õ e s l i te ra i s d o eminent e M i -
n is t ro A r m a n d o Ro lemberg , qu e s e m e a f igura m d e r i -
gorosa e x a t i d ã o pa r a o  caso , verbis: 

" P a r a efeit o d e v e r i f i c a ç ã o d o preenchiment o 
pelo cand ida t o d o requis i t o d o d o m i c í l i o e le i tora l 
no E s t a d o o u n o M u n i c í p i o , c o n s i d e r a r - s e - á a  da -

ta e m qu e requere u a  t r a n s f e r ê n c i a d a i n s c r i ç ã o e 
n ã o aquel a e m qu e o  pedid o fo i de fe r ido" . 

Decisão Unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 6.42 8 —  C l a s s e l O f - D F —  R e i . : J o sé G u i -
lherme V i l l e l a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e qu e a  dat a a  se r considera -
da é  a  d e a p r e s e n t a ç ã o d o pedid o e  n ã o d e se u deferi -
mento. D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Antônio  Torreão  Braz,  José  Guilherme  Ville-
la, J.  M.  de  Souza  Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires 
Coelho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 22-4-82) . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 11.22 7 

Consulta n f 6.41 5 —  ClasselOf — 
E s p í r i t o Sant o (Vitória ) 

— Tribunais  Eleitorais.  Composição.  Juiz  da 
classe dos  advogados.  Aposentado  em  cargo  pú-
blico, por  motivo  de  saúde,  perde  automaticamen-
te o  cargo  de  membro  de  tribunal  eleitoral. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 7 d e a b r i l d e 1982 . —  Moreira  Alves,  Pre -

sidente. —  Decio  Miranda,  Re la tor . —  Inocêncio  Márti-
res Coelho,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 11-5-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , consu l t a o  S r . Desembargado r P res i -
dente d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o E s t a d o d o 
E s p í r i t o Sant o s e j u i z subst i tu t o d a class e d e advoga -
do, aposentad o e m f u n ç ã o p ú b l i c a po r mot iv o d e s a ú d e , 
p o d e r á exerce r f u n ç õ e s d e J u i z daquel e T r i b u n a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Decio  Miranda  (Relator) : Senho r 
Presidente , ju ize s d a class e do s advogados , componen -
tes do s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , t ê m , nesse s ó r g ã o s , 
e x e r c í c i o d e f u n ç ã o p ú b l i c a e  s tatu s equivalent e a o do s 
juizes togados , s a lv o a s e x c e ç õ e s expressa s e m l e i . 

A aposentador i a d o f u n c i o n á r i o p ú b l i c o , po r mot i -
vo d e s a ú d e , t r adu z u m déficit  n o conjunt o da s condi -
ções d e fat o ex ig ida s par a o  e x e r c í c i o d e carg o p ú b l i c o . 

P r o d u z ta l déficit  o  mesm o efeit o n o s e r v i ç o p ú b l i -
co e m gera l e  n o s e r v i ç o p ú b l i c o e le i tora l e m par t i cu la r , 
nos caso s e m qu e est e ú l t i m o exib e d u r a ç ã o maio r qu e 
a d e s imple s ocas iona l idad e d a c o m p o s i ç ã o d e mesa s e 
juntas e le i tora is . 

M i n h a respost a à  consu l t a é  pel a negat iva : j u i z d e 
t r i b u n a l e le i to ra l , d a class e d e advogados , s e é  aposen -
tado e m carg o p ú b l i c o po r mo t iv o d e s a ú d e , perd e auto -
mat icamente o  carg o e le i tora l . 

É o  me u voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n f 6.41 5 —  C l a s se X  -  E S — R e i .: M i n. De -
cio M i r a n d a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e negat ivamente . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d e 27-4-82). 

R E S O L U Ç Ã O N f 11.261 

Processo nf 6.459 —  Classe X  — 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

Regulamenta a  c o n c e s s ã o de  Diários  na  Jus-
tiça Eleitoral. 

O Tribunal  Superior  Eleitoral,  usand o da s a t r ibu i -
ç õ e s qu e lhe conferem o  art . 23, X, do C ó d i g o E l e i t o r a l 
e o  art. 12 , da L ei nf 6.033 , de 30 de a b r i l d e 1974, resolv e 
exped i r a s seguintes i n s t r u ç õ e s : 

A r t . l f O  mag i s t r ado o u se rv idor d a J u s t i ç a E l e i -
t o r a l que , em objeto d e s e r v i ç o , s e des locar d a loca l ida -
de ond e es t ive r e m e x e r c í c i o , f a r á ju s a d i á r i a s , n a for -
m a p r e v i s t a nesta s I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 2 f A s d i á r i a s c o r r e s p o n d e r ã o ao s seguinte s 
í n d i c e s , c a l c u l a d o s sobr e o  ma i s al t o « v a l o r d e r e f e r ên -
c ia» f ixad o pe l o P o d e r E x e c u t i v o , pa r a o s fin s d o art . 
2f d a L e i nf 6.205 , d e 29 de a b r i l d e 1975: 

I —  membro s do s T r i b u n a is E l e i t o r a i s : a t é 
1,7; 

II —  J u i z e s E l e i t o r a i s : a t é 1,5 ; 

II I —  ocupantes d e cargo s d e D i r e ç ã o e  A s-
sessoramento Supe r io r , D A S - 4 e  D A S - 3 : a t é 1,3 ; 

I V —  ocupantes d e cargo s d e D i r e ç ã o e  A s-
sessoramento Supe r io r , D A S - 2 e  D A S - 1 : a t é 1,2 ; 

V —  E s c r i v â s E l e i t o r a i s e  ocupante s d e 
f u n ç õ e s d e D i r e ç ã o e  A s s i s t ê n c i a I n t e r m e d i á r i a 
bem com o d e n í v e l super io r o u equivalentes : a té 
1,1; 

V I —  demai s serv idores : a t é 1,0 . 

A r t . 3 f N o s casos d e deslocament o par a a s c ida -
des d e R i o B r a n c o , M a n a u s , S a l v a d o r , R i o de Jane i ro , 
S ã o P a u l o e  B r a s í l i a , o  v a l o r d a d i á r i a s e r á acrescid o 
de i m p o r t â n c i a correspondent e a  40 % (quarent a po r 

cento) do s va lore s resul tante s d a a p l i c a ç ã o , e m cad a 
caso, do s í n d i c es f ixado s n o art igo anter ior . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s casos e m que o f u n c i o n á r i o 
se afasta r d a sed e d o s e r v i ç o acompanhando , n a qua l i -
dade d e assessor , membro s do s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , 
f a r á ju s à d i á r i a p r ev i s t a n o inc i s o II I do art. 2.°. 

A r t . 4 f Q u a n d o o  afastament o n ã o ex ig ir pernoi -
te, a  d i á r i a r e d u z i r - s e - á à  metade . 

A r t . 5 f N ã o s e r ã o concedida s d i á r i a s durant e o 
p e r í o d o d e t r â n s i t o . 

A r t . 6 f A s d i á r i a s s e r ã o paga s antecipadament e 
mediante c o n c e s s ã o n a form a p rev i s t a n o Regimento do 
T r i b u n a l . 

§ l f O  at o d e c o n c e s s ã o d e v e r á conte r o  nom e d o 
magis t rado o u se rv idor , o  carg o o u f u n ç ã o , a  naturez a 
do s e r v i ç o a  se r executado, a  d u r a ç ã o p r o v á v e l d o afas -
tamento e  a i m p o r t â n c i a to ta l a  se r paga . 

§ 2 f N a h i p ó t e se d e se r au to r izad a a  p r o r r o g a ç ã o 
do praz o d e afastamento , o  se rv ido r f a r á ju s às d i á r i a s 
correspondentes a o p e r í o do d a p r o r r o g a ç ã o . 

A r t . 7 f O  at o de c o n c e s s ã o d e d i á r i a s s e r á p u b l i -
cado n o p e r i ó d i c o o f i c i a l qu e d i v u l g a r a s d e c i s õ e s d o 
T r i b u n a l . 

A r t . 8 f O  se rv ido r que , a p ó s recebe r d i á r i a s , n ão 
se pude r ausenta r d a loca l idad e em que t iver e x e r c í c i o , 
d e v e r á d e v o l v ê - l a s imedia tamente . 

P a r á g r a f o ú n i c o . T a m b é m d e v e r ã o se r devo lv idas, 
em cinc o d ias , contado s d o retorno , a s d i á r i a s recebi -
das e m excesso . 

A r t . 9 f Soment e s e r á pe rmi t i d a a  c o n c e s s ã o d e 
d i á r i a s no s l imi t e s do s recurso s o r ç a m e n t á r i o s d o 
e x e r c í c i o e m que se efet ivar o  afastamento . 

A r t . 10 . A  r e p o s i ç ã o d e i m p o r t â n c i a pag a indev i -
damente, o u a  ma io r , s e r á r eco lh id a à  cont a b a n c á r i a 
de or ige m e r e v e r t e r á à  d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a p r ó p r i a . 

A r t . 11 . N o s c á l c u l o s decorrente s d a a p l i c a ç ã o 
destas I n s t r u ç õ e s , s e r ã o desprezada s a s f r açõe s d e cru -
zeiro. 

E s t a s I n s t r u ç õ e s en t ra m e m v igo r n a dat a d e sua 
p u b l i c a ç ã o , revogada s a  R e s o l u ç ã o n f 11.006 , d e 3 0 de 
a b r i l d e 1981 , e demai s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 1 de ma io d e 1982. —  M o r e i ra AJves , Pre -
sidente. —  J. M . de Souza  Andrade,  Re la tor . —  Soares 
Mufíoz, Decio  Miranda,  Carlos  Madeira,  Gueiros  Leite, 
Pedro Gordilho.  •  — Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ de  31-5-82) . 

LEGISLAÇÃO 
LEIS 

L E I N f 6.989, de 6 DE M A I O 
D E 1982 . 

Dispõe sobre  filiação  partidária  em  caso  de 
incorporação de  partidos  políticos,  e  dá  outras 
providências. 

O Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , 
F a ç o sabe r qu e o Congress o N a c i o n a l decret a e  eu 

sanc iono a  seguint e L e i : 
A r t . l f A  a l í n e a c  do § 4f e o § 5f do art igo 11 0 da 

L e i n f 5.682 , d e 2 1 de j u l h o d e 1971 , passa m a  v igora r 
com a  seguint e r e d a ç ã o : 

A r t . 110 . 

§ 4f 

c) f i l iar-se , n o prazo d e sei s meses , a  outr o par t id o 
que n ã o o incorporador , n ã o se lhe ap l i cando o d ispos t o 
no §  3f do ar t igo 6 7 desta L e i . 

§ 5 f A  par t i r d a e l e i ç ão d o D i r e t ó r io N a c i o n a l , es -
colh ido e m c o n v e n ç ã o conjunta , qua lque r f i l iad o a o 
P a r t i d o incorporado r p o d e r á exercer , n o praz o d e sei s 
meses, a s faculdade s p rev i s ta s n o p a r á g r a f o anterior , 
l i m i t a d a a  i m p u g n a ç â o es tabelecid a n a a l í n e a a  à  con-
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v e n ç ã o conjunt a e  ato s s u b s e q ü e n t e s , e  vedad a a  f i l i a -
ç ã o p rev i s t a n a a l í n e a c  a o par t id o qu e t ive r tomad o a 
i n i c i a t i v a d a i n c o r p o r a ç ã o . 

A r t . 2 f A o s t i tu lare s d e mandato s e le t ivo s qu e 
usarem d a faculdad e conced id a n a a l í n e a c  do § 4? e no 
§ 5 ? d o art ig o 11 0 da L e i nf 5.682 , d e 2 1 d e ju lh o d e 
1971, n ã o se ap l i c a o  d ispos t o n o ar t ig o 7 2 da referid a 
L e i . 

A r t . 3 ? O  art ig o 3 ? da L e i nf 5.782 , d e 6 de junh o 
de 1972 , passa a  v igora r co m a  seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 3 ? N o caso d e i n c o r p o r a ç ã o d e par t i -
dos, o s f i l iado s qu e u t i l i z a r em a faculdad e conce -
d ida pelo s §  4?, c, e  §  5." do art ig o 11 0 da L e i nf 
5.682, d e 2 1 de ju lh o d e 1971 , f ica m dispensado s 
dos prazo s estabelecido s no s art igos 1 ? e 2? dest a 
L e i par a s e cand ida ta rem a  cargos e l e t i v o s " . 

A r t . 4 ? F i c a revogad a a  a l í n e a c  d o inc is o I X do 
art igo 14 6 da L e i nf 4.737 , d e 15 de ju lho d e 196 5 (Códi -
go E le i to ra l ) . 

A r t . 5 ? A o ar t igo 175 , § 2?, da L e i nf 4.737 , d e 15 
de ju lh o d e 196 5 ( C ó d i go E l e i t o r a l ) , é  acrescid o o  se -
guinte inc i so : 

" A r t . 17 5 

§ 2f 

I V —  se o  ele i to r escreve r apena s a  s ig l a p a r t i d á -
r i a , n ã o ind icand o o  candida to d e sua p r e f e r ê n c i a " . 

A r t . 6 f F i c a revogad o o  inc i s o I  d o art ig o 17 6 da 
L e i n f 4.737 , d e 1 5 de ju lh o d e 196 5 ( C ó d i go E le i to ra l ) , 
renumerando-se o s demais . 

A r t . 7 f O  i n c i s o I I d o art ig o 17 7 da L e i nf 4.737 , 
de 1 5 de ju lh o d e 196 5 ( C ó d i go E le i to ra l ) pass a a  vigo -
rar co m a  seguint e r e d a ç ã o : 

" A r t . 17 7 , 

II —  se o  ele i to r escreve r o  nom e d e um candidat o 
e o  n ú m e r o correspondent e a  outr o d a mesm a legend a 
ou n ã o , c o n t a r - s e - á o  vo to .pa r a o  cand ida t o cuj o nom e 
foi escr i t o e  pa r a a  legend a a  qu e pertence , sa lv o s e 
ocorrer a  h i p ó t e s e p rev i s t a n o n f I V d o art ig o ante -
r i o r . " 

A r t . 8 f E s t a L e i entra e m v igo r n a da t a d e su a 
p u b l i c a ç ã o , re t roagind o seu s efeito s a  2  de fevereir o d e 
1982. 

B r a s í l i a , 5  de ma i o d e 1982 ; 161 f da I n d e p e n d ê n c i a 
e 94. " da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Pub l icada n o DO de 6-5-82) . 

L E I N f 6.990, D E 18 DE M A I O 
D E 1982 . 

Altera a  redação  do  art.  92  da Lei  n?  4.737, 
de 15  de  julho  de  1965,  que  instituiu  o  Código 
Eleitoral. 

O Pres ident e d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o sabe r qu e o  Congress o N a c i o n a l decret a e  eu 
sanciono a  seguint e L e i : 

A r t . l f O  art. 92 da L e i nf 4.737 , d e 15 de ju lho de 
1965, qu e i n s t i t u i u o  C ó d i g o E l e i t o r a l , pass a a  v igora r 
com a  seguint e r e d a ç ã o : ' 

" A r t . 9 2 P a r a a s e l e i çõe s qu e obedecere m a o sis -
tema p ropo rc iona l , cad a par t id o p o d e r á regis t ra r candi -
datos a t é o seguint e l imi te : 

a) pa r a a  C â m a r a do s Deputado s —  o n ú m e r o d e 
lugares a  preenche r ma i s u m t e r ç o , comple tad a a  fra -
ç ã o ; 

b) pa r a a s A á s e m b l é i a í s Leg i s l a t i va s —  o n ú m e r o 
de lugare s a  preenche r mai s a  metade , comple tad a a 
f r ação ; 

c) par a a s C â m a r a s d e Vereadore s —  o t r i p l o d o 
n ú m e r o d e lugares a  preencher . " 

A r t . 2 f E s t a L e i entra e m v igo r n a da t a d e su a 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3 f Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s , em c o n t r á r i o . 
B r a s í l i a , e m 1 8 de mai o d e 1982 ; 16 1 f d a Indepen -

d ê n c i a e  94? da R e p ú b l i c a . 

J O Ã O F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Pub l i cada n o DO de 20-5-82). 

EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Õ E S D E M A I O 

L E I S 

Lei n f 6.989, de 5 de maio de 1982*. 
D i s p õ e sobr e f i l i a çã o p a r t i d á r i a e m caso d e incorpo-

r a ç ã o d e par t ido s p o l í t i c o s , e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s 
( D O d e 6-5-82) . 

Lei n f 6.990, de 18 de maio de 1982* 
A l t e r a a  r e d a ç ã o d o art. 92 da L e i nf 4.737 , d e 15 de 

ju lho d e 1965 , qu e i n s t i t u i u o  C ó d i g o E l e i t o r a l {DO  de 
20-5-82 —  A  L e i a l terad a fo i p u b l i c a d a n o B E nf 
168/585). 

(*) P u b l i c a d as na í n t e g ra nest e B E . 

Lei n f 6.991, de 26 de maio l e 1982 
Reajusta o s va lore s d e vencimento s e  provento s 

dos serv idore s a t ivo s e  ina t ivo s d o Senado Fede ra l e  dá 
outras p r o v i d ê n c i a s {DO  de 27-5-82). 

Lei n f 6.992, de 25 de maio de 1982 
Reajusta o s va lore s d e vencimentos , s a l á r i o s e  pro -

ventos do s serv idore s d a C â m a r a do s Deputados e  dá 
outras p r o v i d ê n c i a s {DO  de 27-5-82) . 

Lei n f 6.993 , de 25 de maio de 1982 
A u t o r i z a a  d o a ç ã o , à  Sociedad e B r a s i l e i r a d e Geo -

graf ia , d o d o m í n i o ú t i l d o terreno qu e menciona , s i tua -
do n o M u n i c í p i o e  E s t a d o d o R i o de Jane i r o {DO  de 27 -
5-82). 
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Lei n f 6.994, de 26 de maio de 1982 

D i s p õ e sobr e a  f i x a ç ã o d o v a l or da s anuidades e  ta-
xas dev ida s ao s ó r g ã o s f i sca l izadore s d o e x e r c í c i o pro -
f i s s iona l e  dá out ras p r o v i d ê n c i a s ( D O de 31-5-82) . 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n f 1.938 , de 10 de maio de 1982 
Concede i s e n ç ã o d o Impost o d e i m p o r t a ç ã o no s ca -

sos qu e espec i f i ca e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s {DO  de 11-
5-82). 

Decreto-lei n f 1.939 , de 20 de maio de 1982. 
A l t e r a a  C l a s s i f i c a ç ã o d a Rece i ta e  dá outras p r o v i -

d ê n c i a s ( D O de 21-5-82) . 

Decreto-lei n f 1.940 . de 25 de maio de 1982. 
Ins t i tu i c o n t r i b u i ç ã o soc i a l , c r i a o  F u n d o d e Inves -

t imento S o c i a l ( F I N S O C I A L ) e  d á outra s p r o v i d ê n c i a s 
{DO d e 26-5-82) . 

D E C R E T O S 

Decreto nf 87.140, de 30 de abri l d e 1982. 
F i x a o  coeficient e d e a t u a l i z a ç ã o m o n e t á r i a previs -

to n a L e i n f 6.205 , d e 2 9 de a b r i l d e 1975 , e  d á outra s 
p r o v i d ê n c i a s {DO  de 4-5-8 2 —  A L e i c i tad a qu e « E s t a -
belece a  d e s c a r a c t e r i z a ç â o d o s a l á r io m í n i m o com o fato r 
de c o r r e ç ã o m o n e t á r i a e  acrescent a p a r á g r a f o ú n i c o a o 
art. l f da L e i n f 6.147 , d e 29 de novembr o d e 1974 » foi 
pub l i cada n o BE nf 285/181) . 

\ 
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